
ANO XLII N928 SÁBADO, 29 DE AGOSTO DE 1987 - BRASíLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 

1 - ATA DA 29.11. SESSãO CON­
JUNTA, EM 28 DE AGOSTO 
DE 1987 

1.1 - ABERTURA 
I 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO ALDO ARANTES -
Atentado sofrido pelo padre Fran­
'cisco Kavazuti, no Município de 
Mirandópolis Declaracões do Mi­
nistro Leônidas Pires Gonçalves so­
bre 9 projeto de Constituição: 

DEPUTADO UBIRATAN AGUIAR 
_ Discriminação governamental 
em relação ao Nordeste. 

DEPUTADO RUY NEDEL - Ne­
cessidade da conclusão de trecho 
'final da BR-392. 

, DEPUTADO FLORESTAN FEIR­
NANDES - Opinião do Ministro 
Leônidas Pires Gonçalves sobre a 
Assembléia Nacional Constituinte. 

DEP"ú"TADO ADEMlR ANDRADE 
- Declarações 'do -Ministro do 
Exército sobre -os trabalhos da 
Constituinte. 

SUMÁRIO 

DEPUTADO NILSON GIBSON -
Declarações do Ministro do Exérci­
to, em reunião ministerial de on­
tem, sobre o projeto de Constitui­
ção. 

DEPUTADO AMAURY MüLLER 
- Ingerência do empvesário norte 
americano Alfred Taubman em 
assuntos internos do País. Decla­
rações do Ministro Leônidas Pires 
'Gonçalves sobre o tlrojeto de Cons­
rtituição. 

. 

, DEPUTADO PAULO PAIM - Re­
'gime racista da Africa do Sul. Su­
!pressão de propostas dos trabalha­
Idores do texto do projeto de Cons­
tituição. Eleições sindicais no Rio 
de Janeiro e no Rio Grande do SUl. 

I 

, DEPUTADO, HERMES ZANETI 
t- Declarações do Ministro do 
:Exército sobre a Assembléia Na­
dona! Constituinte. 

DEPUTADO CARDOSO ALVES 
- Declarações do Ministro Leôni­
das Pires' Gonçalves sobre o. proje­
to de Constituição. 

DEPUTADO HAROLDO LIMA- ....: 
Greve dos trabalhadores da em-

'presa "Charller" processadora de 
derivados do cacau. 

DEPUTADO PEDRO CANEDO -
Dia dos Bancários. 

1.2.2 - Comunicações de lideran­
ça 

-DEPUTADO JOSÉ GENOíNO 
como Líder do PT - Apoio ao tra~ 
balho do Relator Bernardo Cabral 
na elaboração do projeto de Cons­
tituição, a- propósito de declarações 
do Ministro do Exército sobre o 
assunto. 

DEPUTADO !ROBERTO JEFFER­
SON, como Líder do PTB - Refor­
ma sanitária. Declarações do Mi­
nist!'o do Exército sobre o prOjeto 
de Constituição. 

DEP'L"TAI50 EDUARDO JORGE 
-.Em questão de ordem solicita 
da Presidência, e é atendidO, so­
bre o tempo de que dispõe cada 
Líder par.a falar. 

DEPUTADO HAROLDO LIMA 
como Líder do PC do B - Mani~ 
festação do Ministro do Exército 
sobre o projeto de Constituição.-
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PASSOS PORTO 
Dlretor·Geral do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Admlnlstrallvo 

JOSECLER GOMES MOREIRA 
DIretor Industrial 

LlNDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

SENADOR EDISON LOBãO, co­
mo Líder do PFL - Declarações do 
Ministro Leônidas Pires Gonçalves 
sobre os trabalhos da Constituinte. 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA, 
como Líder do PDS - Soberania da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

DEPUTADO CARLOS SANT'AN­
NA, como Líder da Maioria - De­
clarações do Ministro do Exército. 

DEPUTADO ROSA PRATA, como 
Líder do PMDB - Dia Nacionãl 'dê 
Combate ao Fumo. 

1. 2.3 - Comunicação da Presidên­
cia 

Designação dos membros da Co­
missão Parlamentar Mista de In~ 
quérito j criada pela Resolução n.O 
3/87-CN, pait'à apura.r denúncias 
de ameaças à sobei'àhia nacional na 
região Amazônica. 

1. 3 - ORDEM DO DIA 
1.3.1 ~ Leitura de ~ensagens 
Presidenciais e designação de re­
latores 

Meruiagéin PresidêIiciâl n.o 98, .de 
1987-0N (n.o 184/85, lia origem), 
atràvés. da qUal O BehhÕr Presi­
dente da RepÚblica submetê à,' âe­
liberação do Congresso Nª,cional o 
texto do Decreto-Lei n.o 2.264, de 
12 de março de 1985, que dispõe so­
bre a venda de bens imóveis, p~lo 
Mirtistério da Fazenda, com apli­
cacão do produto da o~~ação em 
êmpi'éencllinenws do seu intetlesse 
'8- dã ohti'as providências. (ReI. 
Deputaáõ Aloysio Oháves). 

Mensagem presidencial n.o 99, de 
1987-CN (n.o '185/85, na origem), 
através 'dá qual ó Senhor prooi­
dente da Repúbliea SUbmete à de­
litierãçãà do Congresso Na{li~nal ó 
texoo do Decreto~Lei n.o 2.265, de 
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12 de março de 1985, que dispõe so­
bre o recolhimento dos: débitos 
previdenciários das FUIÍ'dações 'e 
Autarquias Eâucãcionais de Ensino 
Sup,erior, mantidas com :recursos 
do poô'et público. (RêI. SeIÍatlõr 
Áureo Mello). 

Mensagem Presidencial n.o 100, 
de 1987-CN (n.o 186/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à tlelibe'­
Il'ação do Cohgresso Nàciohal ,o 
textt! do Decreto-Lei 11.6 2.266, de 
12 de março de 1985, que dispõe 
sobre a criacão da Carreira Poli­
cial Civil do Distrito Federal e seus 
cSirgos, fixa os valores de seus ven­
cimentos e dá outras, ;providências. 
(ReI. Dêputaâó Nilson Gibsoii). 

MenSagem Pre6idehCiál n.ô 101, 
de 19137~GN (h.o 188/85, nã. origem), 
através da qual o Senhor Prési­
dente da República submete à de­
liberação do éongresso NaCional o 
texto do Decreto-Lei n.o 2.267, de 
13 de março de 1985, que trl;lnsfor­
ma e cria cargos na Carl'elra do 
Ministério Público do Distrito Fe­
derai e dos Territórios, fixa v~n­
cimentos e dá outras providênéias. 
(Rêl. Seliàdót Leite G11l1voo). 

Mensagem ~re&idencial n.O i02, 
de 1987-CN (n.o 189/íl5, na origem), 
através da qual o Senhor PreSi­
dent-e da Re.pública submete à de­
liberação ao Cong,i'esso Nacional o 
,t~xtó do Denrew-'Lei n.O 2.268; de 
13 de março de 1985, qul'l, dispõe 
sobre a remuneração ,dos Membros 
do Magistério Público Federal e dá 
outras providências. (ReI. Depu­
tado Goeralôo Campos). 

Mensagem Presidencial ii.o 103, 
de 1~87-CN (n.o 190/85, na. ófi­
gem) , através dã. qual ó senhõr 
Presidente da República submete à 
deliberação di) Congresso Nacional 

o texto do Decreto-Lei n.O 2.269, 
de 13 de março de 1985, que es­
ténde a éóncessão dã Gfâtificação 
de Atividãde Técniéõ-Adffiiftistra'­
tiva aos ocupantes de 'cargos e em­
pregos de nível .s,Uperior do Qua­
dro e das Tabelas de Pessoal do 
Distrito Federal e de suas autar­
quias. (ReI. Senador Wilson Mar­
tins). 

MeIl&agem Presidencial n.o 104, 
de 1987--CN (n.o 191/85, na ori­
gem), através da qual o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n.O 2.270, 
de 13 de março de 1985, que dá 
nova l'edação .ao § 2.? do 'M't. 3.C? 
do Decreto;;l;ei n.e 1.445; de 13, de 
fevereiro de 1976, que reajus.ta os: 
vencimentos e salários dos servi­
dores civis da Vnião. J~l~ Depu­
tado José Mendonça de Morais). 

Me1l§agem ~residencial n.O 105, 
de 1987.:.GN (n.o 192/85, na origem), 
através da qual o Senhor presi­
~ente <Já :f!,êP-gblÍéã submete à de­
liOéfàçãõ dó CóngréSso Náeióli'al o 
texto tio DêCreto-Ltli n.O 2.271, àê 
~3 de m~rço de ,19.85, que l'evoga o 
netú'eto-Lei :ti.6 1.343, de 11 de se­
tembro de 1974, ê tl a,rt. i2 dó De­
ereto-J.,ei n,e. 352, de 17 .. de jUl!.ho 
de 1968. (ReI, Senador Nabor Jú­
nior). 

Mensag~l)l Pres).de~cial ill,O 106, 
de 1987-GN {n.o 193/85,; na ori­
gem) , através da qual o Senhor 
pr~l?iden~e dª- R/?pública s,!!ºmete à 
i:HiliBeràçáõ do Congresso Nacional 
ti teXtO do Deérétõ-Lêi n.O 2.272, tle 
13 ·dê mà>tço '~é í98!i, que diSpõ'B 
sobre õ cancelâilielito de debitos 
;para 'com a Fazenda Nanional, de 
natureza- nao -bributâria; iwntraí­
dos per 'entidaàes· fiiant.rÓpicas. 
(ReI. Deputada EunIce Michiies): 
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~?nl?'ª~ffill fre~~Gl(l~wi~ n:,o ~QJ, 
d(q~8,7":bN ,{~~O ~~W~5;, ~ª ~J4-
gem), atraves da qual lO Senhor 
Pr,esidente da Rêpúb1iea submete 
à deliberàção do Congresso Nacio­
nal õtextci do Decreto-Lei n.O 2.273, 
ge l§ q;e rn.~Ç9 -?~ '1~~5;, qu~ çt;ia 
c~):'I.WS, ~q M:!R-"lfl~:p.~ qft-º-ql~'l1ra e 
qjl- ol!gat> :p(rOViÇj~nClas. fR~!: ~~a­
flor .[g~? ~P.P9)· 
, Mensãgem Eresidencial- _n.!> 108, 
de 198i7-CN (n.!> 1~6t85, na ori­
gem), através ~a qual o Senhor 
Pr.esiêlente da República .submflte à 
deliberação do Qongre?~p'Nacional 

- =0: tex,to do !}Jlcret~-J,ei_n.o _2.27~, 
de 15 de março de 198&,- llU!'l cria 
caJ.!gos no MiIú&térlo do. ne§enyol­
vi.rnento Urbano e M-e-ioq _am1iÜmte. 
(ReI. Deputado .lprge l!egue'çl). 

~ens~g,e!ll ~re~i41~~~i!l:l !1,o 1(i~, 
u[l 1987 -CN (n.o 197785, n8J Orl­
g,em), a~ravés da _qual' lO &!IDhor 
p'rij!dfÍlte-!!à ~~lh1b!ic,a &,Ub~~fe'à 
delibêraçjio do Congresso Nacional 
j) ~W~ q~ pecret<?-J;.ei n.o ~. ?~fj, 
çl~- 1& ge ~~r!f.p 1~. ~~ªg, ç.!l~ ~):la 
g3Jrgo~ p.g -l\fiP.]ê~YP? g~ glenCla 'e 

1'1(,<mplggia, e dá ol!tr~ WOViqê~­
W~· -(R'el~ Se~MÇ)f ~~urq _~tt~e.,. 
Ylaes,) :--
~, . 

- Mensagem Eresidencial n.o ltO, 
'dê 1987-CN (n:~-220j,8.5, n8J -orio:: 
gem) , através da qual 0_ Sen,hor 
Presidente da ,República; supmete à 
deliberação do Congresso Nacional 
o ,texto dQ DecretQ:-L.ei n.O 2.2.77, 
de 2 ,d>e abril de 1985, que reajus­
ta os limites de que trata o art. 
1,1> 40 :p~~ret.o-~i n,.o 1. ?~2, 9.~ 15 
d~r :f~ve:rl'liro .qe 1Q74, aJ..~erad9 'P?,:" 
l~i>, :ge~re~o.s,":~!')is lJ.os l.~!!O, d~' 2~ 
(1e 'ahrü de. 1976, 1.562, de 19 de 
jUlllo "de 1977, 1. 65Ç de~ 2·1 de de­
zembro de: lQ78" 1.756, de 31 de de­
zembro dé 1979, e-'2.048, de 26 de 
julho de 1983. (ReI. Deputado 
Aloysio Chaves). 
t'4!IDsag~ PresiMn~ial :q.o 111, 

de -1987-CN - (n.o "(\15/85, na ori-
- geni) , 'atrávés ·'da 'qmú' o Senhor 

Presidente da RepÚblica submete à 
deliberaçãp do Con~ressp Nacional 
ô: 1leX1h ~o_ p~r.ê~o-li~Vn~o ~.278l 

- de til de ni;>vembro de 19.!l5l que, al:: 
terá"o art. 1.0 .do Decreto-Le!' ri.o 
,. t· _ {"> ...' 

l· ~11!-. tte 2-~\!e ~\lst~ ge ;~1§' (~l· -
§j~B(l1o/' ~'~~u <!~ E\?"~?:!t . . 

Ménsagem p.residenciãI-n.o 112, 
de H187-0N' - (n.ô.-20786,·na origem}, 
atr.àv:es d~ qual õ Soenliór Pr.esi." 
dente ãa Rep'úbUcà:;&ubmete à- de~ 
liberação dp 'úàng.resso Namonal o 
textõ do Decretõ-LErn.~ 2.279, de 
16 de-dezefubrõ de 1985, qüe dis­
põe - :-sõJil'e o' ['~àjustamento do.S 
vencimentos dos funcionários de 
que tr~~ªrp. 9& :q~lH'!':to?-:ç;eis n.os 
2.: 2,25" 0.e lQ Çl.e j al!.~i!~ dtl !~8(>~ e 
2.2511 dê 26 de fever:elro de 1985. 
(ReI: ·Bêpútado~ Nilson"Gibson) :---

'/ .. ~.,.. ...;. .... '; t- _ .... ' ..... ~., 

1.3 .2 --=- prazo para ápreciação 
das matérias 

.1J':?:~ -:- ~,n~umc~9õ~ a~ Pf~~~-; 
\!en~!iL _ " '-

-- In~xistência de' quorum par.a 
o -pro~e~üi~êiitQ ?a s~~~õ: --

- aonvocação de sessão cõrijun­
ta a realizar-se segunda-feira, ··'àS 
18 h~ras e 30 -nHl1:ut9.&, p~m Ordem 
dQ p~~ qu~ des~gna. - __ 

1, ~ = p::t{Ç~~~NTo. 

Atª da 29.a Sessão-- Conjunta, em 28 de'-A~~~tQ -(f~ f9S7 
1.? Sessão f.:,egiªlªtjvª 9rp\nári?, dfi ~7.a b,ªgi~lªtYf9 

fre§i4êJjçiflr c1~ ~r: VVilsQ:p- Mªrt.!ns 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, 
AOHAM-SE PRESENTES OS SRS. SE-
NADO~ES: --

Mário Maia - Aluízio BezeTra -
Nabór Júniõr - Lecmo1i!0 p:eres;-:c: 
Oarios De'Carli - Áureo Mello -
Odacir Soares" -::- Ronaldo ~r:agão -
Olavo Pires .:._ Amüt" G?obrie! - J~r­
bas pâ,ssàr!nho - AI!l~l!~re Costa -
Edison LPb~p-'~ João LO~O - ºhag~ 
Rod;rigue5 --=- Virgílio Tavo:r:a - Cid 
Sabóia de Oarvalho =- Mauro Be~e­
vidl8s - José Agri'pinQ - Lavosl~r 
Maia -.:._ Humb~rto J;.llºep.~ -:_ ,:R,l'U­
mundo Lir8J ::- ~ªrQ9 ~-ªc~eJ =- 4!!~ 
tônio Farias - .Ma~uJlto ~~ -Lav~~ -=' 
Teotônio- VHela Filho - F~~~!S~ 
Rollemberg = Lquriv!jl !lap.i;ifta _ 
Luiz Viana - JJ!.tahy Nfª,g~~a~§ =: 
Ruv Bace}ar =- J'j)s~ Jgn~!O F~r;i!:!'L 
_ Gerson Qam;tta -; rr~ª9 º?-~1,,!P. 
..:.... Jamil Haddad --- M!qp,.sn A,!,!!!:~ 
_' Nelson OarneIro -: l:~ª,mar ;tIT~çq 
- Ronan ·Il'lto:;- ~yero ÇI:p~~~ o:;:­
Fernando Henriq:ue Ç~dqso 7T.' l\!a­
rio Covas =- Maurp J3o~g§s :77 ~mPl: 
s,araiva - Pompeu (ie SOUZ8J - Mau­
rício Oorrêa =- Me~'ra Fllllo - Rober­
to Cal1}'PQIl :- Lql].re,wge:n~ J:q'lLIl~ Ro­
gh.~ .;. ~~rcio 1oa~eJd?--,""",,-~endes ç~-

Rondônia 
.. V\I_'~ ,.,.~, 

Arnaldo Martins .::.- PMDB; Assis 
caiiüto -- ':PFL;-FráÍlGiscõ· Sàles-'-:­
PMDB; José' Guedes--=- -:EMDB~ Jôsé 
Viàna-·....: PMDB,; làãquel eâIÍdido<':'-"rr ~. -, '11- to -_ .... - ....... 

P:f!i: ..... 1' 
- _ _ ·pãil'í.-

._J. _ - ..-4 ... t~~ __ 

Ademir- Ana:vádã!- PMDB;· Aloysio 
ehaves '':'- XlFLj Asdrü1)ã! Bentes -
!' ....... .... - ~ ... --

PMDB; Benedicto Monteiro - PMDB; 
Dionísio Hage ...;,.: EF1L; Domingos Ju­
VElnH :-:- p:w>a; Eliel If,odrigues -
EMP--ª; Fã1lsto Ferriandês _.~- P.MDB· 
F~Ll!~:qdQ=V!'ll:!sq9'-:::: ::r:MD~;- GersÇl~ 
E~!es =- p,~f?; -J:j)rg~ #~ªgê -'PD~; 
P_~y!p "ªP'!?~5to -; J?lI4DE. -

Maranhão '-

Antonio Gaspar. -::- EMDB; Cid Car­
y?:lQ9 - .~~~i - Cost;:t F!'l:rr~i:n1 -
~~i :g~Vl' .a~v~~-I=mv* ::=- 'pD~; ~oo 
Y~El~f~ ::- Pli'f>; li';~pcls,ç:o- qOl'llljQ -= 
P~i R~:rQldO S~~oia::- PMD!B; ~oa­
qUlm lIalckel - PMPB; José Carlos 
Sabóia - Pl\ID.B; Onofre Corrêa _ 
PMDB; Sarney FUJlQ - PFL; Vieira 
da Silva - PDS.-: -,'-

__ _ _, _ _ ºearií: 
A~piõ ãf'l ~Borba -- -P:PS; e~s'ar 'cãI~ 

Neto' --~:p~;- ~~~vaIgfNBPIêrr~.-'~~-. 
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PFL; Expedido Machado PMDB;' 
Furtado Leite - PFL; Gidel Dantas 
- PMDB; José Lins PFL; Lúcio Al­
cântara - PFL; Luiz Marques -PFL; 
Manuel Viana - PMDB; Mauro Sam­
paio - PMDB; Moema São Thiago 
- PDT; Moysés Pimentel - PMDB; 
Orlando Bezerra - PFL; Osmundo 
Rebouças - PMDB; Paes de Andrade 
- PMDB; Raimundo Bezerra -
PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Iberê 
Ferreira - PFL; Vingt Rosado 
PMDB; Wilma Maia - PDS. 

Paraíba 
Agassiz Almeida - PMDB; Aluizio 

Campos - PMDB; Antonio Mariz -
PMDB; Cássio Cunha Lima - PMDB; 
Edivaldo Motta - PMDB; Edme Ta­
vares - PFL; João Agripino 
PMDB. 

Pernambuco 
Cristina Tavares - PMDB; Egídio 

Ferreira Lima - PMDB; Fernando 
Lyra - 'PMDB; Gonzaga Patriota -
PMDB; Inocêncio Oliveira - PFL; 
Joaquim Francisco - PFL; José Car­
los .José Val"conool<Js - PMDB; José 
Moura - PFL; José Tinoco - PFL; 
Luiz Freire - PMDB; Maurílio Fl.er­
reira Lima - PMDB; Nilson Gibson 
I- PMDB; OsWaldo Lima Filho -
iPMDB; Roberto Freire - PCB; Sala­
.tiel Carvalho - PFL; Wilson Cam­
pos - PMDB. 

- Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Antônio 
Ferreira - PFL; Eduardo Bonfim -
PC do B; - José Costa - PMDB; 
José Thomaz Nonô - PFL; ~ Ro-' 
berto Torres - PTB;' Vinicius. Can­
sanção -' PFL. 

Sergipe 

ACival Gomes - PMDB; Cleonâncio 
Fonseca - PFL; Dj,enal Gonçalves 
.:: PMDB; João Machado Rollemberg 
- PFL; J<Jsé Quairoz - PFL~ Mes­
sias. Góis - PFL. 

Bahia' -

Abigail Feitosa - PMDB; Angelo 
Magalhães - PFL; Benito Gama -
PFL; -Carlos - Sant'Anna - PMDB; 
Celso 'Do_urado - ,PMDB; Domingos 
Leonelli ~ Pj\IDB; Eraldo Tinoco -'­
PFL; _Fernando - Santana --= PCB; 
Francisco Benjamim - PFL; Gene­
baldo Correia - PMDB; Haroldo Li­
m!!. - PC do B; Jairo Carneiro -
PFL; Joaci Góes --=- PMDB; João AI­
ves-.- -PFL;·João_Carlo§ -Bacelar '­
~~Bf Jonival Lucas --:: P~, Jorge 
Hage - PMDB; JúSé Lourenço -

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PFL; Jutahy Júni<Jr - PMDB; Lídi­
ce da Mata - PC do B; Luís, Eduar­
dó - PFL; Luiz Vianru Neto - PMDB; 
Manoel Castro - PFL; Marcelo Cor­
deiro - PMDB; Mário Lima -
PMDB; Milton Barbúsa - PMDB; 
Nestor Duarte - PMDB; Prisco Via­
na - PMDB; Uldurico Pinto -
PMDB; Virgildásio de Senna -
PMDB; Waldeck Ornélas - PFL. 

Espírito Santo 
Ltlzio Sathler - PMDB; Nelson 

Aguiar - PMDB; Nyder Bal'bosa -
PMDB; Rose de Freitas - PMDB; 
Stélio Dias - PFL; Vítor Buaiz - PT. 

Rio de Janeiro 
Adolfo Oliveira - PL; Arolde de 

Oliveira - PFL; Artur da Távola -
PMDB; Brandão Monteiro - PDT; 
Carlos Alberto Caó - PDT; Denisar 
Arneiro - PMDB; Edésio Frias -
PDT; 'Fábio R'lunheitti - PTB; J.asi> 
Maurício - PIJfI'; JU8!rez Ant,unes -
PDT; Luiz Salomão - PDT; Lysâneas 
Maciel - PDT; Oswaldo Almeida -
PL; Paulo Ramos - Pl\IDB; Roberto 
Augusto - PTB; Roberto Jefferson 
- PTB; Sandra Cavalcanti - PFL; 
Sotero Cunha - PDC; Vivaldo Bar­
bosa- - PDT; Vladimir Palmeira 
PT. 

Min~ Gerais 
Aloisio Vasconcelos - Pl\IDB; Al­

varo Antônio - PMDB; Alysson Pau­
linelli - PFL; Bonifácio de Andrada 
- PDS; Carlos Cotta - PMDB; Cé­
lio de Castro - PMDB; Chico Hum­
bel'to - PDT; Christóvam Chia-ra­
dia - PFL; Dálton Ca-nabrava -
Pl\IDB; Homero Santos - PFL; 
Homero Souto - PFL; Israel Pinhei­
ro - PMDB; João Paulo - PT; José 
Elias Mura-d - PTB; José Geraldo -
PMDB; .rosé Santana de Vasconcel­
los - PFL; José Ulisses de Oliveira 
- PMDB; L8iel Vârellru - PFL; Leo­
poldo Bessone - PMDB; Luiz Alber­
to Rúdrigues - PMDB; Mário Assad 
- PFL; Maurício pádua - PMDB; 
Mauro Campos - PMDB; Mello Reis 
- PDS'; Octáyio Elísio - PMDB: Os­
car Corrêa - PFL; Paulo Delgado -
PT;' Raimundo, Rezende - Pl\IDB; 
Ronaro.Corrêa -"- PFL; Ros.a Prata -
PMDB; Sílvio .Abreu - PMDB; Vir­
gílio Galassi - PDS; Virgílio Guima~ 
rães - PT; Zizru Valadares - PMDB. 

. sã.~ Paulo 
Adhemar de . Barros -Filho - PDT; 

Afif Domingos.-=- PL; AgripinO de Oli .. 
v:eira Lima ~ 'PFL; Airton Sandoval 
- PMDB; Antoniocarlos Mendes Tha­
me - PFL; Antônio.Perosa - P:MnB; 
Antônio Salim Curiati - PDS; arnal­
do Fal'ia de Sá-~-PTB; -Arnold Fiora­
vante - PDS; Cardoso .Alves -
PMDB; Cunha Bueno - PDS; Del 
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Bosco Amaral - PMDB; Doreto Cam­
panari - PMDB; Eduardo .rorge -
-PT; Fábio iFeldmann - PMDB; Fa­
rabulini Júnior - PTB; Fernando Gas­
parian - PMDB; Florestan Fernandes 
-- PT; Francisco Amaral - PMDB; 
Gastone Righi - PTB; Geraldo Al­
ckmin Filho - PMDB; Gerson Mar­
condes - PMDB; Gumercindo Milho­
mem - PT; Hélio Rosas - PMDB; 
Jayme paliarin - PTB; .roão Cunha 
- PMDB; João Rezek - PMDB; .roa­
quim Bevilacqua - PTB; José Carlos 
Grecco - PMDB; José Genoíno - PT; 
José Maria E;ymael- PDC; .rosé Ser­
ra - PMDB; Manoel Moreira -
PMDB; Mendes Botelho - PTB; 
Paulo Zarzur - PMDB Plínio Arruda 
Sampaio - PT; Roberto Rollemberg 
- PMDB; Samir Achôa - PMDB; 
Sólon Borges dos IReis - PTB; Theo­
doro Mendes - PMDB; Tito Costa -
.Pl\IDB; Ulysses Guimarães - PMDB. 
Aldo Arantes - PC do B; Antônio 
de Jesus - PMDB; Délio Braz -
PMDB; Jalles Fontoura - PFL; .roão 
Natal- PMDB; Luiz Soyer - PMDB; 
Mauro Miranda - PMDB; Naphtali 
Alves de Souza - PMDB; Nion Alber­
naz - PMDB; Pedro Canedo - PFL; 
Siqueira Campos - PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francis­
co Carneiro - PMDB; Geraldo cam­
pos - PMDB; Jofran Frejat - PFL; 
Márcia Kubitschek - (PMDB; Maria 
de Lourdes Abadia - PFL; Sigmarin·· 
ga Seixas - PMDB; V8!lmir Gampelü 
-PFL. 

Mato Grosso 

- Antero de Barros - PMDB; Joa­
quim Sucena - PMDB; Jonas Pinhei­
ro - PFL; Júlio Campos - PFL; Os­
valdo Sobrinho - PMDB; Ubiratan 
!?i>inelli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

·,-Plínio Martins - PMDB; Ruben Fi­
gueiró '- Pl\IDB; Saulo Queiróz 
iPFL; Valter Pereira - PIv.'IDB. 

Paraná 

- _Alceni Guerra - PFL; Basilio Vi­
llani - PMDB; Borges da Silveira -
P:MJ)B; Darcy Deitos - PMDB; Dio­
nísio_ Dal Prá - PFL; Ervin Bonkoski 
.:::: PMDB; EuclidJls ~calco - Pl\IDB; 
Hél~o Duque - PMDB; Jacy Scana­
gatta - PFL; .rosé Tavares - PMDB; 
J:Çlvanni Masini - PMDB; Matheus 
l:~nsen, - PMDB; Maürício Fruet -
Pl\IDB; Maurício Nasser - Pl\IDB; 
Nelton FriedricJ:.l - Pl\IDB; Osvãldo 
Macedo - PMDB; Paulo Pimentel -
~~;_ rr:ad~!l_ Fxan9'8:. - P~B. . 

Santa Catârina 
, Alexandr!'} puzyna - Pl\IDB; An­

ooniocarlos Konder Reis - PDS; Ar-
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tenir Werner - PDS;. Cláudio Ávila 
- PFL; Eduardo Moreira - PMDB; 
Francisco Küster - PMDB; Henrique 
Córdova - PDS; Ivo Vanderlinde -
PMDB; Luiz Henrique-PMDB; Or­
lando Pacheco - PFL; Paulo Macarini 
_ PMDB; Renato Vianna - PMDB; 
Ruberval Pilotto - PDS; Victor Fon­
tana - PFL; Vilson Souza - pMDB; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 
Adylson Motta - PDS; Amaury Mü-

1ler - PDT; 'Antônio Britto - PMDB; 
Arnaldo Prieto - PFL; Carlos Cardi­
nal - PDT; Darcy Pozza - PDS; 
Erico Pegoraro - pFL; Floriceno Pai­
xão - PDT; Hermes Zaneti - PMDB; 
Hilário Braun - PMDB; Ibsen Pi­
nheiro - PMDB; 'Irajá [Rodrigues -
pMDB' Ivo Lech - PMDB; Ivo Mai­
nardi ~ PMDB; João de Deus Antu­
nes - PDT; Jorge Uequed - PMDB; 
Júlio 'Costamilan - PMDB; Lélio Sou­
za - PMDB; Luís Roberto Ponte -
PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; 
Nelson Jobim - PMDB; Osvaldo Ben­
der - PDS; Paulo Mincarone -
PMDB; Paulo Paim - pT; Ruy Nedel 
- PMDB; Vicente Bogo - PMDB; 
Victor Faccioni - PiDS. 

Amapá 

Annibal Barcellos - pFL; Eraldo 
Trindade-PFL; Geovani Borges -
pFL; Raquel Oapiberibe - PMDB. 

·Roraima 

Chagas Duarte - PFL; Marluce Pin­
to - PTB; Mozarildo Cavalcanti -
PFL; Ottomar Pinto - PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - As listas de presença acusam 
o comparecimento de 52 Srs. Senado­
res e 187 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Passando-se ao período destinado a 
breves comunicações, concedo a 'Pala­
vra ao nobre Deputado Aldo Arantes. 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B -
GO. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

A violência está-se tornando uma 
constante entre nós. Há alguns meses, 
cerca de um ano, foi assassinado no 
Norte de Goiás o Padre Jozino. Não 
faz muito tempo foi assassinado õ ex­
Deputado Es~adual ,do Pará, Depu­
tado combativo, dirigente do' Partido 
Comunista do Brasil, Paulo Fonbelles; 
hoje ,recebo uma grave denúhcia de 
que o padre Francisco Kavazuti sofreu 
um atentado, ontem, no-Município-de 
Mirandópolis em Sanclerlândia, quan~ 
do saía da igreja, às 21 horas'e'15 IPi­
nutos; recebeu um t~ro, de cartu~h.ei::-
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ra no rosto, disparado por um desco­
nhecido. 

O padre encontra-se internado em 
estado grave, tendo perdido um olho e 
estando com uma séria lesão cerebral. 

Tive a oportunidade, há poucos dias, 
de par.ticipar de um debate promovido 
pela paróquia do padre Francisco Ka­
vazuti, na cidade Sanclerlândia e Mos­
sâmedes, duas cidades do interior de 
Goiás. Esse padre tem-se caracteriza­
do exatamente pelo seu compromisso 
com as lutas sociais, com as reivindi­
cações dos trabalhadores. Essa região 
faz parte da Diocese, da qual é bispo 
Dom Tomás Balduíno. 

Então, não há nenhuma dúvida de 
que isso é um ato da direita, dos rea­
cionários, latifundiários, que querem, 
sob todas as formas e com todos os 
pretextos, impedir o desenvolvimento 
da luta popular. 

Quero aqui, 'Portanto, manifestar 
minha solidariedade à luta do padre 
Francisco Kayazuti e fazer votos de 
que éle tenha melhoras e possa reto­
mar suas atividades à frente das pa­
róquias de Sanclerlândia e Mossâme­
des. 

Um outro assunto me traz a esta 
tribuna, Sr. Presidente, Srs. Parla­
mentares: Os jornais de hoje estam­
pam manchetes acerca de pronuncia­
mento feito 'Pelo Ministro do Exército, 
durante a realização de uma reunião 
de Ministros. Diz o Jornal do Brasil 
que o General Leônidas afirmou que 
este 'anteprojeto constitucional é ina­
ceitável. Diz mais ainda o General 
Leônidas, que sente que a vontade po­
lítica do Governo não vige na Cons­
tituinte. E argumenta, Srs. Congres­
sistas de que teria havido um acordo; 
acordo a que se refere também o Lí­
der do PFL nesta 'Casa, que Chega ao 
displante de afirmar: "acertamos aqui 
no Congresso, eu, Dr. Ulysses Guima­
rães, o Deputado Pimenta da Veiga. 
com a participação do Presidente José 
Sarney, de. que a questão militar, ou 
seja, o p3ipel das Forças Armadas e a 
anistia dos militares cassados, estava 
encerrada com a Emenda, Constitucio­
nal h.O 26, que convocou a Assembléia 
Nacional Constituinte". -

Ora Srs. Congressistas, isso é uma 
farsa, isso é um absurdo. Considero 
que as declarações do Ministro do 
Exército 'representam uma interven­
~:ão inac~itável nos trabalhos da As~ 
'sênibléiâ Nacional Constituinte, re­
llrê~en~am ,um~ tentativa d,e" ruptura 
na ~9be!an!a desta C.a~a. Na verdadé, 
o que querem os militares é contiriuã­
rem oomp superpoder, ~ fazerem con­
,chavos -g,e :.cúpula, à margem-da $;.. 
'sembléia_ Nacional' Oónstituinte,"e;'-na 
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base -'da ameaça, impor o seu ponto 
de vista à Assembléia Nacional Cons­
tituinte. Ora, isso é um desrespeito a 
559 Srs. Parlamentares que foram 
elei,tos pela vontade do povo para ela­
borar uma nova Constituição. 

Sr. Presidente, considero esta ques­
t~~ ·extremamente grave, e sou de opi­
mao de que esta Casa tem que dar 
uma resposta à' altura ao General 
~eônidas, tem que dar uma resposta 
a ~tura ao Presidente José Sarney. 
Afmal de contas não somos meninos 
de . recado. Somos maiores de idade, 
eleItos pelo povo brasileiro e temos 
aqui disc~t~do, :r:o. mérito do proble­
ma, que e maceItavel admitir que as 
Forças Armadas continuem sendo tu­
toras da Nação; que caiba às Forças 
.Mmadas decidir em que momento a 
ordem e a lei estão sendo desrespei­
tadas, e com isso jogar os Urutus os 
tanques, para reprimir o movim~nto 
pop~la~, para. reprimir greves, para 
reprumr mamfestações legitimas, co­
mo agora, na greve geral, estavam os 
tanques ocupando as ruas do Rio de 
Janeiro. Consideramos isso inaceitá­
vel, co.mo consideramos inaceitável a 
tentatIva de intervir nos rumos da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

. Esperamos, fazemos votos, que os 
m~egrantes desta Casa tenham hom­
brIdade, tenham vergonha na cara 
tenham a coragem política e, SObre: 
tudo, tenham um compromisso políti­
co com o povo brasileiro de elabora­
~em u;ID3'- Constituição sem aceitar as 
Im~osIço~S _ de militares, sem aceitar 
as Impo~Içoes do Palácio do Planalto 
s~m. aceItar as imposições da extrem~ 
~reIt~, da UDR, dos capitais multina­
c!o~a:s, mas, sim, fazendo uma Cons­
tItmçao democrática e progressista 
que . e~pelhe as aspirações do povo 
braSIleIro. (Palmas.) 

. O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tms) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Ubiratan Aguiar. 

Encareço aos nobres Parlamentares 
q~e se cinjam aos 5 minutos regimen­
ta~s, porC!ue há 9 ou 10 oradores ins­
CrItos ~ as 15 horas deverá começar 
a r!lumão da Comissão de Sistemati­
zaçao. 

O SR. UBIRATAN AGUIAR (PMDB 
- CE. Pro~uncia o seguinte discurso.) 
- Sr. PreSIdente, Srs_ Parlamentares: 
Tenho ocU[}3ido em diversas oport.u­
nida~es a tribuna desta Casa para de­
.nuncxar a secular discriminação de 
que tem sido alvo o Nordeste. 

Te.nho repetido inúmeras vezes que 
ca;' ~alZ do p~9blema reside fiá ação po­
lítIca sempre decidindo contrariamen­
t7 aos anseios de um p.0vo margina­

,llZadO do .processo de 'desenvolVimen-
to do· Pais. -. -
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Quando mostramos com dados, 
números e provas documentais a im­
possibilidade da sustentação de nos­
sa economia na agricultura e pecuária, 
em face dos inúmeros fatores adver­
sos, dentre eles o clima com a irre­
gularidade das precipitações pluvio­
métricas, não é tomado na devida 
consideração. 

Internamente se processa uma po­
lítica desumana de aniquilamento do 
Nordeste, quer através de uma ação 
governamental que privilegia centros 
mais desenvolvidos, quer por grupos 
políticos que semeiam a tese de que 
os recursos encaminhados à região se 
destinam à manutenção das oligar­
quias existentes. Tanto' uma como ou­
tra somam-se no prop6sito de invia­
bilizar nosso crescimento e fazer com 
que permaneçamos na condição de 
mercado consumidor das regiões mais 
desenvolvidas. 

Não há uma preocupação em se 
montar uma infra-estrutura que per­
mita a industrialização. As montado­
ras de veículos e as indústrias eletrô­
nicas se repetem na instalação nas 
regiões Sul, Sudeste e Centro-Sul. O 
capital estrangeiro é direcionado pa­
ra investimentos em áreas distintas 
do Nordeste mesmo quando a maté­
ria-prima é farta e abundante em nos­
sa terra. Os organismos implantados 
com o objetivo de promover o desen­
volvimento da região, são aos poucos 
desestruturados, desaquecidos, quer 
pelo surgimento de mecanismos si­
milares em outras regiÕES repartindo 
o.s reclU'Sos, quer ·pela falta de aporte 
de meios ·e de apoio, funcionando, 
a,penas como meros ca:bides de 'E'm­
prego. 

A praga do bicudo que dizimou 9 
algodão, principal produto da agrI­
cultura nordestina, pôs na ociosidade 
as usinas de beneficiamento de algo­
dão e de extração de 61eo, bem como 
desestabilizou as indústrias de fiação 
e tecelagem, com profundas reper­
cussões na frágil economia, sem que 
houvesse da parte do Governo neI!!l.U­
ma providência para minimiz~r os 
efeitos que se fizeram pronuncIar. 

As últimas ~resoluções emanadas do 
Banco Central trazem em seu bojo 
dispositivos atentatórios da sobrevi­
vência da região, vez que atingem no 
cerne; a agricultura de subsistência, 
a pecuária, mostrado através do re­
duzido rebanho bovino, bem como de­
EJ8stimula üs investimentos na área de 
réflorestamento e inibe o desenvolvi­
mento da naScente agroindústria do 
caju. '. 

A insidiosa campanha desenvolvida 
por órgãos 'gQvernamentais contra as 
indústrias de sucos tropicais é res­
ponsável hoje p_elo fechamento das pe­
quenas e métlias. empresas do citado 
ramà 'e a 'redução das ati.vidãdeS! das 
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de maior porte, frustrando um setor 
responsável na balança comercial por 
expressiva fatia na pauta de exporta­
ções. 

Os seguidos pronunciamentos feitos 
pelo Ministro Bresser Pereira, da Fa­
zenda, contra as zonas especia:hs de 
exportação; a campanha dirigida con­
tra a implantação da Ferrovia Norte­
Sul; a proposta da comissão que pro­
cedia a estudos sobre o sistema fi­
nanceiro do Brasil, de fechamento do 
Banco do Nordeste e do Banco da 
Amazônia, de pronto repelida pelo 
Presidente José Sarney, .mostram, de 
forma inequívoca, algumas das muitas 
investidas que são praticadas, dentro 
do País, contra irmãoo, s,em que fal,~ 
mais alto o sentimento da nacionali­
dade. 

Padece o Nordeste nos dias atuais, 
da falta de um dos elementos pro­
pulsores do desenvolvimento: a ener­
gia, sofre um racionamento que com­
promete a imagem de um País que 
C{}n.~trlliu Itaipu, consumindo 25 bi­
lhões de dólares em 8 anos e inves­
mndü mais um bilhão/ ano na sua 
manutenção, para assistirmos à ocio­
sidade de sua capadidade instalada. 

Por muito menos do dispendido em 
l!taipu nós teríamüs concretizado o so­
nho acalentado pelO Nordeste de in­
terligação da Bacia do São Francisco 
com os princípais rios da região, pe­
renizando-os e tornando possível a ir­
rigação em toda sua extensão. 

A exploração dos nossos minérios, 
abunda;ntemente encontradiços em 
nosso subsolo, não parece ser preocu­
pação nacional, nem prioridade de um 
povo que necessita de divisas para fa­
zer face aos seus compromissos no 
mercado externo. O urânio de ,Itatiaia, 
no Ceará, envolto em uma camada de 
fosfato e exposto a céu aberto, não é 
levado em conta.no mO'IDel1to como o 
de hoje, em que a crise energética en­
contra no urânio a solução primeira 
para 1)S projetos de grande vulto. 

Faltam-nos os laboratórios e as es­
tações de biologia marinha que proce­
dam a estudos e desenvolvam projetos 
para o desenvolvimento e exploração 
da pesca ao longo de nossa costa 'e'nos 
grandes reservatãrios públicos. Por 
falta de uma melhor orientação e fis­
calização, a pesca predatória dizima 
um dos -principais produtos de expor­
tação no Nordeste: a lagosta. 

Os estudos que possibilitem a adoção 
-de técnicas sofisticadas para o desen.,. 
,volvimento de projetos de criat!i)rio de 
camarão' e -lagõsta são coh~,cado~ à 
margem, inibirido destarte o surgiorp.en­
.to 'da promissora indú~tria da pe!3ca• 

O que dizer, Sr. "Presidente e 'Srs. 
Cõngressistas, do tUrismO-? 'LaJ:lle:nta­
:veImente; a beleza do vasto· litoral 

nordestino, com a presença perma­
nente do sol crestando a pele, da his­
tória mostrada nos monumentos his­
tóricos de nossas seculares cidades, de 
um clima estável soprado pela brisa 
do mar, não conseguiu sensibilizar a 
ação governamental para implanta­
ção de uma infra-estrutura que ense­
je sua exploração. A rede hoteleira 
cinge-se aos maiores centros urbanos. 
Faltam-nos rodovias e a difusão de 
cursos na 'área de hotelaria e recepti­
vo. A internacionalização de nossos 
aeroportos e a implantação de linhas 
regulares de vôos, de par com uma 
campanha pUblicitária de nossas be­
lezas e potencialidades no exterior, 
jamais realizada, faz com que o turis­
mo externo conheça apenas da Bahia 
para baixo. Essa retropectiva, que so­
mos forçados constantemente a ter 
que repetir, é alternativa única que se 
nos oferece como meio de procurar 
sensibilizar a maioria parlamentar 
com assento nesta Casa, na hora em 
que se escreve a Lei Maior do Pais, 
para ·que ponha fim a essas desigual­
.dades e a este tratamento desumano 
·e criminoso, em nome de uma gente 
que também é brasileira e de um Nor­
deste que também é Brasil. 

Acreditamos que é chegada a hora 
de resgatar a dívida nacional para 
com o Nordeste. Este é o momento de 
se oferecer condições para que nosso 
povo permaneça em sua terra, largan­
do o nomadismo que o marca no fite­
rior e deixa seqüelas inapagáveis €'In 
sua memória. 

As fronteiras regionais e partidá­
rias devem ceder lugar neste momen­
to para que o Norte, o Centro Oeste e 
Nordeste possam encontrar o seu ca­
minho da prosperidade e -ajudar o 
Brasil a ocupar a posição que lhe está 
reservada no futuro próximo, de lide­
rança mundial, por suas potencialida­
des e riquezas, pela fibra e-disposição 
de trabalho de seu povo. (O Sr. Presi­
dente faz soar a campainha,) Conclui­
rei, Sr. Presidente, dentro da mesma 
tolerância que V. Ex.a, com seu espí­
rito liberal, há concedido a outros ora­
dores. 

Ajudem-nos a crescer para que :n03 
tornemos imbatíveis juntos. Coloquem 
na letra da lei o direito de nos sentir­
mos cidadãos brasileiros: 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Pre-
sidente. (Muito bem! palmas.) , 

, O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
.tins) . --;- Concedo a pálavra ao nobre 
De~utadC! Ruy:}'Tedel. - I 

O SR. RUY NEpEL (PMDB - !RS. 
Pronuncia o .seçuinte- .discurso. Sem 
revisão do Qrador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

:Queremos louvar a idéia governa~ 
mental de redução do déficit público 
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e pedir que ele ocorra, .de fato e não 
de fita. Basicamente só vemos duas 
maneiras de equilibar finanças: uma 
é arrecadando mais, a outra é gastan­
do menos. No entanto, queremos dei­
xar claro que a redução de déficit p~­
bUco deve-se conquistar na reduçao 
de gastos e não na eliminação de em­
preendimentos necessários e impor­
tantes para a sociedade ou para seto­
res. Dentre estes, quero ressaltar o 
fato da BR-392, onde ainda faltam 
60 quilômetros para serem concluí­
dos 60 quilômetros esses que atra­
ves~am quatro municípios e mais um 
que está-se emancipando. Isso diz tu­
do da importância da produção da re­
gião da importância dessa obra. E 
acre~cento que a união dessa BR com 
os asfaltos do Norte da Argentina, na 
Pronvícia de Missiones, a obra desse 
País já está concl'lÚda além-fronteira 
há quase dezenove anos. E ainda não 
Chegamos às barrancas do rio Uru­
guai nos dias de hoje!_ 

. Essa obra não é uma questão de gas­
to público: é um empreendimento vi­
tal para a nossa região e para o Mato 
Grosso do Sul, assim como para a Ar­
gentina e o Paraguai. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins.) - Concedo a palavra ao nobre 
Congressista F'l0restan Fernandes. 

O SR. FLORESTAN FERNANDES 
.(P'!' - SP. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

!Pedi a palavra, porque achei neces­
sário trazer aqui a debate o que ·ocor­
reu na reunião de ontem, em que o 
Ministro do' Exército. emitiu opiniões 
muito belicosas a respeito da Assem­
bléia Nacional Constituinte. 

- Alarmante para nós é o teor conser­
vador da nossa Constituição. O Gene­
ral, ao contrário, acha-a radical, ale­
gando que ela contraria o tempera­
mento do povo brasileiro. Francamen­
te, não consigo entender essa contra­
dição: os nossos militares têm os ar­
mamentos mais modernos e dirigem 
uma das indústrias dã periferia mais 
avançadas na área dos armamentos. 
Deveriam ter uma mentalidade tam­
bém modernizada. Inclusive, na esfera 
poltíica, e saber o que é a essência 
de um regime democrático e a natu­
reza de uma Assembléia Nacional 
Constituinte Há. uma contradição e 
uma contradição perigosa aí; porque 
nós vemos uma mentalidade rústica 
que dispõe a seu bel-prazer de arma­
mentos ultramodernos. Acho que se­
ria imrportante que a nossa Constitui­
ção estabelecesse dispositivos pelos 
quais nós pudéssemos fixar um com­
passo mais regular entre a mentalida­
de dos militares e o avanço do seu 
equipamento tecnológiCO. ,- . 
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l!l muito grave o que sucedeu ontem. 
E a resposta que nós temos que dar 
não consiste em fazer o jogo do Mi­
nistro e ficarmos aqui a deblaterar, 
mas em responder através do conteú­
do da Constituição, aprofundar na 
Constituição a~ reformas democráti­
cas da reforma agrária, da reforma 
urbana, da reforma na área da saúde, 
da habitação, a reforma educacional, 
criarmos uni Brasil novo no qual o 
Exército não tenha essa capacidade 
de dooa,fiar o governo e de a'frontar a 
Nação. Isso é democracia. 

Portanto, há matéria para reflexão, 
não para polêmica. Não adianta o dis­
curso revolucionário, nem o compor­
tamento tímido. Alguns companheiros 
já ficaram intimidados, acham que é 
melhor ensarilhar as armas e fazer 
uma Constituição do agrado das for­
ças conservadoras. De fato, o que es­
tá acontecendo é um desafio que as 
forças conservadoras' nos mandam 
através da voz dos chefes militares e 
as respostas têm de ser no terreno da 
elaboração do processo constituinte, 
que é o que está ao alcance das nos­
sas mãos. 

Vou pedir liberdade ao Senador Se­
vero Gomes para repetir aqui uma 
frase muito sábia que S. Ex.a acabou 
de proferir diante de alguns colegas. 
"O que aconteceu é grave, não pelo 
que o Ministro disse, mas pelo fato 
de ele não ter sido demitido logo em 
s~guida." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Palmas.) 

- O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Tem a palavra. o nobre Con­
gressista Ademir AI7drade. 

O SR. ADEMIR ÃNDRADE (PMDB 
- PA. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs.· Congressistas: 

Realmente nos assusta a afirmação 
do Sr. Ministro e- se esse Ministro de 
fato .falou o que está escrito e fala 
pelas Forças Armadas brasileiras, o 
que tenho dúvida, realmente a situa­
ção é muito séria. Em determinados 
trechos da sua alocução, ele teria 
ameaçado"de'rever o comportamento 
da cúpula militar em relação ao pro­
cesso de abertura democrática. Seria 
melhor que eles assumissem logo o 
desejo de que querem colocar-se como 
o único poder desta Nação. S. Ex.a, 
também, nos ofende e ofende a mui­
tos desta Casa quando diz que "a 
maioria. do povo brasileiro é modera­
da e o Governo sabe-disto. Mas des­
de as Subcomissõ~s, as Çomis.sões Te­
máticas e agora na Comissão de Siste­
matização o que se vê é o resultado 
do trabalho· de uma minoria de es­
querda radical que está redj.gindo um 
modelo de· C()nstituição cheio de res-
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sentimento, para não dizer outra pa­
lavra". 

Mais adiante, ele diz que é contr'á­
rio ao interesse do Brasil. Eu não sei 
o que o Sr. Ministro tem na cabeça, 
até mesmo porque ele não disse para 
nós. Eu não sei o que o Ministro Leô­
nidas Pires Gonçalves acha, por exem­
plo, do conceito de empresa nacional, 
que aqui foi estabelecido no art. 226 
e que creio ser aceito por esta Casa, 
na sua maioria. Eu não sei se para 
o Ministro empresa nacional é empre­
sa de capital estrangeiro; talvez, ele 
não esteja satisfeito com isto. Eu não 
sei se apenas ele está insatisfeito na 
definição da proposição das Forças 
Armadas que diz que elas se desti­
nam à defesa da Pátria, garantia dos 
poderes constitucionais e por iniciati­
va expressa destes da ordem constitu­
cional. 

Será que o Ministro não quer dizer 
claramente à Nação brasileira, o que 
é que ele pretende que seja a nova 
Constituição do Brasil? Qual é o seu 
pensamento a respeito da reforma 
agrária? A respeito da educação? A 
respeito da saúde? A respeito dos sa­
lários dos trabalhadores? O Sr. Minis­
tro é contra as 40 horas para os tra­
balhadores? Enfim, ele tem que vir 
diante da Nacão brasileira manifestar 
o seu pensamento e dizer qual é a 
Constituição que acha importante pa­
ra o País, como-todo o cidadão tem 
o direito de dizer. 

Agora, dirigir-se a nós dizendo que 
nós -estamos fazendo uma Constitui­
ção ... E aqui ele citou expressamen­
te o grupo de esquerda da Constituin­
te e eu me incluo neste grupo. Por­
tanto, entendo eU que estou fazendo 
uma Constituição contra o Brasil 
e &e o Sr. Ministro diz que nós esta­
mos: fazendo uma Constituição con­
tra o Brasil, Mimno daqui desta 
tribuna que {) Senhor Ministro -
ele, sim - que tem interesses que 
não atendem aos anseios da Nação 
brasileira. Ele, sim, está desejando 
uma Constituição que seja uma Cons­
tituição contra· os interesses do Brasil. 
E se assim não o for, que ele venha 
dar à imprensa sua opinião e diga o 
que' ele quer, como é que ele pensa, 
e defina tema da nova Constituição 
do Brasil e não simplesmente assacar 
estas coisas que ele falou ontem na 
reunião e que estão escritas em todos 
os jornais de hoje, e dizer, ainda, do 
Itbsurdo de que havia sido feito_um 
a'cordo entre illysses Guimarães e o 
Deputado .P,imenta da Veiga, quando 
da aprovação da emenda que convo­
cou a Assembléia Nacional Constituin­
te. 
.. ::. - -

Ora, 'como é que S.- .Ex.a pÕd€il.ia su­
por quais os Deputados e Senadores 
Constituintes que seriam eleitos neste 
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País inteiro e se aceitariam um acor­
do feito pelo Presidente Ulysses Gui­
marães e pelo Deputado Pimenta da 
Veiga, para que não mudasse a fun­
!}ão das For!}as Armadas e para que 
não se ampliasse absolutamente em 
nada no que se refere à anistia? 

O povo brasileiro tem que estar 
atento a essas coisas, a esse desejo 
antipatriota das Forças Armadas de 
quererem estar acima de todos os po­
deres desta Nação. Porque não que­
rem interferir na ordem interna, a 
chamado, a mando dos poderes ins­
tituídos, querem se 'Colocar acima de 
todos os poderes. Isto é absolutamen­
te inaceitável. 

Na verdade, Sr. presidente, se este 
Governo fosse democrático já teria 
S. Ex.a, hoje, sido demitido do seu car­
go e as Forças Armadas brasileiras 
não poderiam aceitar que expressões 
usadas por S. Ex.a. fossem usadas por 
alguém que pudesse falar pelo que as 
:F1Orças Al1ll1adas brasi1eirE4S pr~ten­
demo 

Esta é a nossa manifestação, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Nilson Gibson - Sr. Presiden­
te, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Concedo a palavra a V. Ex.a. 
para uma questão de ordem. 

o SR. NILSON GIBSON (PMDB­
PE. Para uma questão de ord€Ul1. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

Efetivamente, ° Ministro do Exér­
cito, Leônidas Pires Gonçalves, está 
p1'eocup'ado, ~m face de uma minoria 
extremada, organizada com o obetivo 
de manobrar a Assembléia Nacional 
Constituinte, que, de um lado. .. Vou 
fundamentar, Sr. presidente, estou 
apenas fazendo o preâmbulo. 

V. Ex.a me permita, assegura-me a 
questão de ordem, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tiris) - V. Ex.a. deve indicar o pre­
ceito do Regimento no qual V. Ex.a. 
fundamenta a questão de ordem. 

O SR. NILSON GIBSON - Esse pro­
blema de artigo, a que o nobre Pro­
fessor Hermes Zaneti, &8 refere o que 
vale, Sr. Presidente, é o conteudo. V. 
Ex.a, é um excelente jurista, sabe dis­
so. Gostaria que V. Ex.a me asseguras­
se o direito de formular a questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - V. Ex.a tem assêgurada a 
palavra, mas que seja concludente e 
breve a questão de ordem de V. Ex.a. 
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O SR. NILSON GmSON - Então, 
eu estava dizendo que, de um lado, 
niio reflete o sentimento médio do 
povo brasileiro, partidário da modera­
ção e, do outro, contribui para o au­
mento do déficit público, porque se­
gundo S. Ex.a, o Ministro Leônidas 
Pires Gonçalves, grande número de 
parlamentares não mostra essa preo­
cupação. O Ministro Leônidas fez uma 
declaração durante a reunião de on­
tem perante o Presidente da Repú­
blica. Apenas estou fazendo uma sín­
tese para agora ingressar na questão 
de ordem. 

Sucede o seguinte, Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas, a Subcomissão de 
Sistema Eleitoral dos Partidos Políti­
cos, de que foi Relator o nobre Cons­
tituinte Ricardo Fiuza, dispõe sobre 
o seguinte: 

"As Forças Armadas, constituí­
das pela Marinha, Exército e pela 
Aeronáutica, são instituições na­
cionais permanentes e regulares, 
organizadas com base na hierar­
quia." 

Estou aqui transcrevendo o que dis­
se a Subcomissão Eleitoral e de Par­
tidos Políticos, 

O parágrafo diz o seguinte: 
" . .. permanentes e regulares, 

organizadas com base na hierar­
quia e na disciplina, sob autorida­
de suprema do Presidente da Re­
pública." 

E, continuando: 
"As Forças Armadas destinam­

se à defesa da Pátria e à garan­
tia dos Poderes Constitucionais 
da Lei e da Ordem." 

Foi aprovado este dispositivo na 
Subcomissão. Posteriormente, &. Pre­
sidente, a Comissão de Organização 
Eleitoral, Partidária e Garantia das 
Instituições aprovou a mesma dispo­
sição. Esta disposição legal, relatada 
pelo nobre Constituitne Bernardo Ca­
bral, na Comissão de Sistemàtização, 
volta a provar a mesma disposição. 
Quer dizer, três vezes discutida, vo­
tada e aprovada: na Subcomissão, na 
Comissão e na Comissão de Sistema­
tização. 

Inexplicavelmente, Sr. Presidente, 
por incrível que pareça, sem ter emen­
da em que pudesse se arvorar o Re­
lator, foi modificada a destinação das 
Forças Armadas. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tíns) - V. Ex.G não tem questão de 
ordem a apresentar. 

O SR. NILSON GffiSON - Estou fa­
lando para que V. Ex.s possa me escla­
recer se há competência dentro das 
atribuições do Relator para poder ... 
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O SR. PRESIDENTE (WIson Mar­
tins) - Peço que V. Ex.a. encerre, pois 
não há questão de ordem a ser deci­
dida. 

O SR. NILSON GIBSON - Sr. Pre­
sidente, dentro do nosso Regimento 
Comum do Congresso, pergunto a V. 
Ex.a, nesta questão de ordem breve, 
sucinta, se o Relator tem atribuições 
paTa modificar, mesmo inexistindo 
uma ... V. Ex.a. pode, nobre Constitu­
inte Florestan Fernandes, contraditar 
a questão de ordem. 

O Sr. Florestan Fernandes - Isso 
não é uma questão de ordem, mas de 
desordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Não há questão de ordem pa­
ra ser resolvida, nobre Deputado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Amaury Müller. 

O SR. AMAURY M(jLLER (PDT -
iRS. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas: 

Dois episódios insólitos, revestidos 
de extrema gravidade, assinalaram a 
vida nacional nas últimas horas. On­
tem, ao meio-dia, num banquete re­
gado a uísque estrangeiro e a vinho 
importado, o empresário norte ameri­
cano Alfred Taubman, Diretor do Cha­
se Manhattan Bank teve a desfaçatez, 
o topete e a ousadia de pretender en­
sinar aos brasieliros como se constrói 
um novo Brasil. 

li: verdade, Sr. Presidente, que na 
hora o Ministro Bresser Pereira e o 
Relator-Geral da Assembléia Nacional 
Constituinte, Sr. Bernardo Cabral, de­
ram a esse estrangeiro, inoportuno, 
desrespeitoso e atrevido a necessária 
resposta. Mas cabe a nós, aqui, tam­
bém, Sr. Presidente, como detentores 
de mandato popular, reagir energica­
mente contra este tipo de ingerência 
inaceitável e acintosa de estrangeiros 
na vida brasileira. 

O Sr. Alfred Taubman que vá cuidar 
da vida norte-americana, do stabli­
sbment dos Estados Unidos, e deixe 
os brasileiros cuidarem de seu próprio 
nariz, construírem o seu futuro e edi­
ficarem a sua História. 

O outro episódio, Sr. Presidente, 
também lamentável- e de inescondível 
gravidade, foi patrocinado velo Mi­
nistro do Exército, General Leônidas 
Pires Gonçalves. Trata-se de uma cla­
ra, renovada e acintosa intervenção 
na intimidade da Assembléia Nacional 
Constituinte, que repudiamos e rejei­
tamos pela simples razão, Sr. Presi­
dente, de que não cabe ao General 
jLeônidas Pires Gonçalves "meter o 
seu bedelho" em assunto que não lhe 
diz respeito. 
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Imagine, Sr. Presidente, se um de 
nós, destes que não estão acostuma 
dos a "lamber bota de milico", fosse 
pretender ensinar ao General Leôni­
das Pires Gonçalves como se organi­
za, como se estrutura e como se ad­
ministra o Exército Nacional! Qual se­
ria a reação do General, senão a mes­
ma que estamos tendo, de indignação 
e revolta? O Sr. Leônidas Pires Gon­
çalves melhor faria para a Nação se 
cuidasse de sua tropa e não viesse 
aqui, de forma velada ou ostensiva, 
pretender ditar regras constitucionais 
ou até - o que é mais grave - inti­
midar os Constituintes brasileiros. 
Mas, numa coisa o General tem razão, 
Sr. Presidente: realmente, o texto 
constitucional está sendo escrito por 
uma minoria ativista, arrogante, 
agressiva, mas não de esquerda, de 
direita. Não sei que estranha alquimia 
verbal o Sr. Ministro do Exército con­
seguiu construir para transformar 
branco em preto, redondo em quadra­
do, esquerda em direita. O texto que 
aí está, resultado do substitutivo do 
Relator Bernardo Cabral, é conserva­
dor; não contempla, em momento al­
gum, ou nos seus aspectos mais gerais, 
as aspirações, os anseios e os direitos 
da sociedade brasileira. Portanto, dou 
razão ao General. Realmente, é uma 
minoria que está escrevendo a Cons­
tituição, mas uma minoria de direita, 
conservadora, comprometida apenas 
com o latifúndio com os banqueiros e 
com o capital internacional. 

Mas de qualquer maneira quero ex­
pressar aqui, Sr. Presidente, o protes­
to mais veemente a esta indevida, ina­
ceitável e até criminosa intervenção 
do Ministro do Exército na vida ínti­
ma da Assembléia Nacional Consti­
tuinte. Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Paulo Paim. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr'. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

Registramos mais uma vez o nosso 
repúdio, desprezo e revolta com o re­
gime racista da África do Sul, o 
apartheid. 

A greve que se alastra ,por dezenove 
dias, dos mineiros negros da África 
do Sul, já foi golpeada por trinta mil 
demissões, e existe ameaças da AnglO 
American -de demitir outros trinta mil 
até amanhã. 

Enquanto não for -derrubado esse 
regime racista, fatos lamentáveis co­
mo este voltarão a acontecer. Mas, 
tenho certeza, isto não intimidará a 
luta pela liberdade do povo negro. 

Srs. Congressistas, registramos tam­
bém que a estabilidade, o direito de 
greve, as férias e:m dobro, a aposen-
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tadoria por tempo de serviço e outras 
propostas do trabalhador, que foram 
aprovadas por unanimidade na Sub­
comissão dos Trabalhadores e na de 
Ordem Social, que receberam cerca 
de setecentas mil assinaturas, não es­
tão no texto do Relator Bernardo Ca­
bral. 

Por outro lado, a posição dos em­
presários - que não passou na Co­
missão dos Trabalhadores e nem na 
de Ordem Social, e que chegou aqui 
com somente cerca de trinta e três 
mil assinaturas, conseguidas com 
ameaças em cima dos operários, no 
Rio Grande do Sul (o que foi admi­
tido aqui pelo próprio presidente da 
FIERGS Luiz Carlos Mandelli confor­
me também consta na Gazeta Mer­
cantil do dia 28 de julho) -:- está 
contemplada no texto do Sr. Relator 
Bernardo Cabral. 

Como explicar esse absurdo? Só se 
foi o avião fretado pelos empresários 
do meu Estado, com mais de cem de­
les a bordo, que conseguiu fazer com 
que o Relator Bernardo Cabral jogas­
se pela janela o trabalho, de seis me­
ses na Constituinte. 

O movimento sindical, CUT, CGT e 
confederações, junto com os parla­
mentares ligados à área, já encami­
nharam pedidO de audiência ao Sr. 
Relator Bernardo Cabral e ao Presi­
dente da Constituinte Ulysses Guima­
resã, para questionar este fato e ain­
da reafirmar que, se os õireitos dos 
trabalhadores não estiverem na nova 
Constituição, esta será a Constituigão 
do poder econômico que é cinco por 
cento da população, e não do povo 
brasileiro, que não a reconhecerá. 

Srs. Congressistas: gostaríamos 
também õe registrar que ontem o se­
gundo maior sindicato de metalúrgi­
cos do país, o do Rio de Janeiro, deu 
mostras de que o sindicalismo patro­
nal, criado por Luiz Antonio Medei­
ros e Magri, e que foram aqui nesta 
tribuna defendidos por muitos pãrla­
mentares tem vida curta e desapare­
cerá tão rápido como surgiu, pois a 
chapa um, da situação, perdeu as 
eleições no Rio, porque os trabalha­
dores não aceitaram votar na chapa 
apoiada por Magri e Medeiros, que são 
contra a estabilidade e as quarenta 
horas. 

o mesmo fato se deu no primeiro 
turno das eleições do segundo maior 
sindicato dos metalúrgicos do Rio 
Grande do Sul, o de Caxias do Sul. " 

Como vemos, a mentira tem pernas 
curtas e a classe trabalhadora vai 
afastando os medeiros da vida e seus 
aliados, também parlamentares, que 
traem os interesses da clrusse traba­
lhadora. Obrigado. (Palmas.) 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Concedo a palavra ao nobre 
:Oeputado Hermes Zaneti. 

O SR. HERMES ZANETI (PMDB -
RS. P,ronuncia o seguinte ,discurso. 
Ser revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas: 

Gostaria de, em primeiro lugar, 
agradecer ao eminente Deputado Vi­
cente Bogo, por me haver cedido o seu 
espaço, já que S. Ex.a teve uma tare­
fa muito importante a desempenhar 
fora desta Casa, neste momento. 

Ouvi alguns oradores falando sobre 
o pronunciamento de S. Ex.a o Sir. Ge­
neral-de-Exército Ministro Leônidas 
Pir,es Gonçalves, f-aito onfJem na pre·· 
sença de Sua Excelência o Senhor Pre­
sidente da República e dos demais Mi­
nistros de Estado. 

Evidente que nos causa a todos 
uma estranheza muito grande, Sr. 
Presidente, porque consultei as atri­
buições 'Constitucionais e, dentre elas, 
não encontrei ésta para S. Ex.a o sr. 
Ministro do Exército. 

Dei-me ao trabalho de consultar a 
relação de todos os candidatos à 
Constituinte e dentre eles não encon­
trei o nome' de Leônidas Pires Gon­
çalves, De tal sorte que a minha es­
.tranhez~ deve-se ao fat9 de que esse 
cidadão não é Constituinte e por isso, 
evidentemente, a manifestação que 
ele fez ontem é absolutamente des­
propositada, além de inoportuna e 
mais que isso, não lhe diz respeito. O 
Sr. Ministro do Exército tinha o 
exemplo anterior de Sua 'Excelência o 
Senhor Presidente da RepÚblica, José 
Sarney, que também se intrometeu 
aqui e se intromete diariamente, atra­
vés do seu Líder Carlos Sant'Anna. 

É preciso colocar um basta nisso, 
Sr. Presidente. Hoje, refletindo sobre 
o óbvio, dei-me conta de que a Cons­
tituição que está vigorando é aquela 
feita pelos militares. E porque esta 
Constituição não serve, nós, o povo 
brasileiro, elegemos uma Assembléia 
Nacional Constituinte para fazer ou­
tra Constituição. Se não fosse para 
fazer alterações no texto atual, não 
haveria necessidade de outra Consti­
tuição, Se fosse para os militares con­
tinuarem fazendo a Constituição não 
haveria necessidade de se eleger' uma 
Constituinte. Os militares fizeram esta 
Çonstituição que está aí, e esta Cons­
tituição não serve. É por isso que eles 
não têm autoridade de criticar agora 
a Assembléia -Nacional Constituinte. 
É evidente que vamos fazer uma Cons­
~ituição diferente daquela que seria o 
Ideal para eles, porque o ideal deles 
col9cOU o ,País na _Situação em que 
esta. Esta e a questao que precisa ser 
vista. 
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Sr. Presidente, por isso venho aqui, 
embora sendo uma sessão do Congres­
so Nacional, 'porque não houve e nem 
haverá, hoje, sessão da Assembléia 
Nacional Constituinte. Mas, conside­
rando que somos as mesmas pessoas, 
venho aqui para dizer ao Presidente 
Ulysses Guimarães que S. Ex.a. tem o 
dever político e regimental de impedir 
que continuem molhando de manguei­
rinha a Assembléia Nacional Consti­
tuinte. Ontem, foi a intromissão de 
um estrangeiro. 

Chega, neste momento, ao plenário, 
o nosso Relator-Geral, Bernardo Ca­
bral. Quero cumprimentá-lo, nobre 
!Relator, porque V. Ex.a. teve, hoje, a 
coragem cívica de dizer àquele ame­
ricano que vá cuidar da casa dele. 
(Palmas.) Quero cumprimentar V. Ex.a 
e também o Ministro Bresser Pereira. 

É isto que precisamos aqui, Sr. Pre­
sidente. 

O Presidente Ulysses Guimarães, a 
Mesa da Assembléia Nacional Consti­
tuinte, tem que pôr um basta a ess~s 
intromissões indébitas. Essa gente nao 
foi às urnas disputar as eleições. Eles 
não foram eleitos para redigir uma 
nova Constituição para este País. Esta 
legitimidade nós a temos aqui. Admi­
ra-me muito que Constituintes, a 
exemplo de S. Ex.a, o Constituinte Nil­
son Gibson - que já era um tradi­
cional defensor do autoritarismo mili­
tar, quando estava no PDS e agora 
veio para o Pl\IDB. E depois do 
PMDB? Perguntem por que estamos 
fundando o MUP. É porque não pode­
mos conviver' com aqueles que vieram 
para roubar a alma, a história e a 
luta do PMDB, que vêm, agora, em 
nome do PMDB, nesta tribuna, traindo 
a história do Partido, dar apoio a 
tipo de manifestações como essas. 

Deputado Nílson Gibson, V. Ex.a. não 
tem o direito de defender, aqui, o Mi­
nistro do Exército, porque ele não tem 
o direito de exigir a capitulação desta 
Assembléia Nacional Constituinte. 
Não tem o direito de exigir que nós 
cumpramos pactos que ele fez com o 
diabo, no passado. 

Nós temos o dever de pensar no fu­
turo deste País e tendo o dever de 
pensar no futuro deste País, temos o 
direito de dizer um basta àqueles que 
desgraçaram a história deste País. 
Eles não têm o direito de continuar a 
se intrometer aqui. 

Nunca fui, Sr. Presidente, dizer a 
S. Ex.a. o que era melhor para ele fa­
zer com as tropas que ele comanda. 
!Ele que não venha aqui dizer o que 
esta Assembléia Nacional Constituinte 
tem de fazer. 

Encerrando, nós pedimos a S. Ex. a. o 
Presidente Ulysses Guimarães, que to­
me as providências necessárias, por-
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que é de seu dever regimental o res­
guardo do funcionamento livre e au­
tônomo da Assembléia Nacional Cons­
tituinte. (Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Concedo a palavra ao nobre 
Congressistas Cardoso Alves. 

O SR. CARDOSO Ai:. VES tPMDB 
- SP. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do oradvr.) - Sr. Presi­
dente e Srs. Congressistas: 

Esta Casa tem manifestado, vezes 
reiteradas, a sua alegria em receber 
aqui. na~ suas galedas, nos ,c:.eus pá­
tios e nos seus salões, comissões e co­
mitivas populares. Tem agido para 
com elas da maneira mais democráti­
ca, muitas vezes os votos dos Consti­
tuintes, as suas manifestações, são 
saudadas com palmas, outras vezes a 
galeria se derrama em vaias sob a 
complacência, a tolerância democráti­
ca da Mesa. 

. Aqui t~m chegado as vozes da Igre­
Ja CatólIca, das Igrejas Protestantes 
dos sindicatos de classe das associa: 
ções prOfissionais, da O~dem dos Ad­
vog.ados do Brasil, à qual pertenço, 
enflID, de todas as associações inter­
mediárias. A Casa se abre generosa­
mente para ouvir a sua palavra. 

Ontem, falou no Conselho do Go­
yerno o Ministro do Exército, que 
além de Comandante da força de ter­
ra é Ministro de Estado, que além de 
ter a responsabilidade de comandar o 
Exército, tem ainda a responsabilida­
de política de falar nos Conselhos do 
Governo como Ministro de Estado 
igual a todos os outros Ministros. Co­
mo os sindicatos de classe, as asso­
ciações, como aqueles que assinam as 
emendas populares têm o seu futuro 
vinculado às decisões desta Assem­
bléia Nacional Constituinte, creio que 
as Forças Armadas e o Exército tam­
bêm têm. Então, acho que o Ministro 
do Exército tem, pelo menos, igual di­
reito quanto aos demais para falar à 
Assembléia Nacionàl Constituinte, não 
apenas por ser o Comandante da Ar­
ma, não apenas' por ser Ministro de 
Estado, mas. sobretudo, por ser cida­
dão brasileiro que não pode ser dis­
criminado em razão do tipo de veste 
que usa, 

Aqui não se discrimina o cocar, não 
se discrimina a batina, não se dis­
crimina a roupa do operário, não 
se discrimina o terno do cidadão co­
mum, não se pode discriminar tam­
bém a farda do Exército; eles têm 
igual direito, pela menos. 

Mas, Sr. Presidente, qual é o grupo 
que está investindo neste País? Qual 
é o investidor que está procurando 
um terreno, uma cidade para colocar 
a sua fábrica? Qual é o investidor do 
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campo que está comprando terra ou 
melhorando a sua propriedade? 

O c~pital estrangeiro que está aqui 
quer lr embora, o que está lá fora 
não quer vir para cá. O horizonte da 
Pátria~ Sr. Presidente, é um horizon­
te de Incerteza, de dúvida e de temor. 

Não tem o cidadão brasileiro como 
eu, o direito e o dever de vir a'quL di­
zer que, por uma pequenina minoria 
que bate caixa o dia inteiro aqui, co­
mo acabou de acontecer neste Peque­
no Expediente da sessão do Congres­
so Nacional? Não temos nós o direi­
to de protestar contra isso? Contra as 
:-epercussões disso em determinada 
lmprensa: I?ela mentira, pela parti pris, 
pelo pOSIclOnamento ideológico de al­
guns repórteres, graças a Deus não 
de todos, porque a grande maioria 
tem compromisso com a verdade. Não 
tem~JS nós esse direito de virmos 
aqUI? Não tem o cidadão o direito de 
protestar no sindicato? Por que não 
ter o Ministro o direito de falar nos 
Conselhos de Governo, Sr. Presidente'? 

Quando o eminente Deputado Flo­
restan Fe:rnandes, a quem admiro e 
homenageIO, vem falar em Brasil no. 
v,o, nada me impede de jUlgar a sua 
II?~agem cifrada, equívoca, ambígua 
dISSImulada! ' 

Qual é ° Brasil novo? É o Brasil 
democ~ático? Republicano? É o Brasil 
com~IS~a? É o Brasil socialista? É o 
BraSIl dItatorial? . 

Nós queremos explicitação di~to 
para fua~ as dúvida:s do horizonte, pa: 
ra esco~Jurar as Incertezas quando, 
Sr. PreSIdente, Relatores vencidos in 
totum nas comissões de mérito e nas 
subcom~s?es temáticas sobem para 
a Comlssao de Sistematização, sem 
nenhum broqueI jurídico, sem ne­
nhum sentido lógico, ora não é uma 
pequena minoria que, por força de 
nomeações ao seu talante, está co­
mandando a Assembléia Nacional 
Constituinte? Ou houve eleições para 
a escolha desses Relatores? 

Não, Sr. Presidente. Quando o Re­
gimento de força, votado a toque de 
caixa, impede que a Assembléia Nacio­
nal Constituinte raciocine e pense so­
bre os temas, sobre o que vai resol­
ver ou decidir, não temos nós direito 
de vir aqui protestar? Pois, Sr. Presi­
dente, o protesto do Ministro do Exér­
cito é pelo menos revestido, resguar­
dado e bloqueado de isonomia. S. Ex.a 
tem, pelo menos, o mesmo direito de 
todos os cidadãos brasileiros de pro­
testar, de estimular, de elogiar e de 
condenar, porque se S. Ex.a. não fosse 
o Comandante do Exército, se S. Ex.a 

não fosse o Ministro de Estado, S. 
Ex.a é o cidadão brasileiro, queira ou 
não queira a esquerda negativa com 
assento nesta Assembléia Nacional 
Constituinte. (Palmas.) 



o SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) -: Concedo ã palavra ao_nobre 
Deputado Haroldo Lima. 

O' SR. HAROLDO LIMA (PC do 
B-BA. Pronuncia o seguinte discurso.) 
.,..- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con­
gressistas_: 

Os trabalhadores da CHADLER', em­
presa processadora- de derivados do 
cacau, localizada no bairro de Roma 
em Salvador, estão em greve desde o 
dia 21 do mês em curso. A CHADLE!& 
é empresa campeã de exportação, no 
Brasil, em sua categoria. Pela 3.a vez 
consecutiva, ganhou este ano o prêmio 
de maior exportadora de cacau para 
os Estados Unidos. E, de acordo com 
os dados da Promoexport, coletados 
'pelos trabalhadores grevistas, de 62 
mihões de dólares, referentes ao total 
de exportação do ano de 86, apenas 
854 milhões de cruzados pagaram os 
salários dos seus 600 funcionários, 
durante o ano inteiro. No entanto, os­
tenta, tristemente, outro título de 
campeã, o de demissões: 100 traba­
lhadores desde o início deste ano e 35, 
na última semana apenas. !Recebe em 
dólares no mercado exterior e alega 
prejuízos com o -Plano Cruzado do 
Ministro Bresser. O gerente das rela­
ções industriais, Sr. Manoel Barbosa, 
informa a necessidade de contenção de 
despesas e demite, nestes últimos dias, 
35 funcionários. Mas o Sindimassas, 
que --coordena o movimento grevista, 
denuncia que, apenas neste ano, a 
CHADLER j á exportou 23.000 tonela­
das de cacau, ultrapassando em 50% a 
produção do ano anterior que já foi 
campeã. A direção da fábrica alega, 
ainda, prejuízos com a queda da safra 
de cacau. Mas em 44 anos de _existên­
cia' a CHADLER tem programada a 
sua produção, baseada no ciclo agrí­
cola deste produto, onde a chamada 
entressafra é fenômeno _rotineiro. 

Os argumentos _ dos p~~rões não têm 
consistência alguma e a CHADLER é 
empresa useira e _vezeira em lesar di­
reito-s não só dos seus trabalhadores 
mas dos moradores -da zona residen­
cial em que, acintosamente, - tem ins­
talada a sua fábrica. O Vereador Ney 
Campelo denuncia há anos a poluição 
que é imposta aos moradores dos bair­
ros de Roma-e do Uruguai pela fábrica 
CHADLER. O CRA recentemente mul'7 
tou a --empresa pelos_problemàs, de 
saúde causados na área 1"esidencial 
onde está localizada. 
1- -,. -. 

- Manifestamos -daqui-desta, tribuna 
da;--;Câmara, o nosso irrestrito apoio 
aos trabalhadores em greve e às suas 
justas reinvidicações: readmissão dos 
35, companheiros afastados; ,por l,lm 
Plano de Cargos e Salários,que garan­
ta a' valorização do empr-ªga.do.: e sua 
ascensão 'funcional_, na, empresa e _ o 
rtão desconto_das _horas ,paradas ... ,(J,;'pI. 
m~s.>: : ::1:.. J . _. _'-- _-.:: :-' , .. 

-O SR. PRES1iDENTE (Wilson Mar,.. 
tins) - Tem ã. palavra o nobre Depu­
tado Pedro Canedo. 
- O SR. PEDRO CANEDO (PFL-GO: 
Pronuncia -o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

Registro com orgulho a passagem 
do "Dia dos Bancários", neste 28 de 
agosto. A laboriosa classe vem susten­
tando, com dedicação e competência 
- diria mesmo com sacrifício da pró­
pria saúde - o vasto sistema bancá­
rio do País. 

Sim, Sr. Presidente, Srs. Constituin­
tes: sendo médico, posso atestar o 
desgaste físico e mental de quem tra­
balha nesse tipo de atividade, razão 
suficiente, inclusive, para que a lei es­
tabeleça, para o trabalhador bancário, 
aposentadoria aos 25 anos de serviço. 

Já houve tempo em que os servido" 
res do Banco do Brasil eram vistos 
como a jeunesse dorée da classe labo­
ral. Os da Caixa Econômica Federal 
percebiam, igualmente~ remunerações 
compatíveis com a alta qualificação 
que- deles se exigia. Sofreram, porém, 
nos últimos anos, acentuada defassa­
gem salarial. 

Hoje, estão todos os bancários no 
mesmo barco, tentando remar contra 
a maré dos salários aviltados, das ho­
ras extras mal pagas, das jornadas de 
8 horas impostas ao arrepio da lei. A 
toda hora, vêem-se na iminência de 
naufragar, sucumbindo às violentas 
ondas da lespoliação, infligida pelos 
maus patrões que são os banqueiros. 

Entre as homenagens 'tributadas aós 
bancários, na data a eles dedicada, 
nenhuma seria recebida com mais ale­
gria e eritusiasmo do- que o anúncio 
da implementação, por seus emprega­
dores, _de: uma nova política de pes­
soal, mais moderna e racional, mais 
justa e humana, mais atenta aos prin­
cípIos do mérito. 
-Essa classe sofriaa, estressada, está 
realmente fazendo jus a um trata­
mento mais adéquado' por! parte de 
seus patrões ricos e vorazes de lucros 
despropositados. 
-; Como ex-bàncihío, tendo trabalhado 
no BRADESCO de 1964 a 1966[ em 
Anápoli~, ,Goiás, pude avaliar, por ex­
periência própria; embora_ ainda mui­
to jovem1 c0Il?-0 são descurados, por 
essas grandes" e sólidas organizações; 
os mais elementares preceitos da boa 
administração de recursos humanos. 

, : Os {UI).clonár~os -de bancos parti­
culares;' principalmente, sofrem sérÍas 
agressões contra os sel,ls -direitos de 
trab8JlhadQres, Muitos-_ deles são, for­
çados'JPor __ um mercado_ de-trabalho 
rec.essivor a ,a-ceitar cOI:\tratos leoninos, 
que.: nãQ_ lev~m" em' .. c(n1.ta a relação 
que forçosam~Jlte" 'd;ey:e ,existir.-_ e~tre 

capacitação e nível de retribuição pe­
cuniária, nem a circunstância de se­
rem os bancários, em grande maioria, 
estudantes, esforçados, que lutam para 
crescer profissionalmente. 

As aspirações desses jovens esbar­
ram, sistematicamente, em um clima 
empresarial hostil, carregado de -auto­
ritarismo que se respalda no poder 
econômico. Assim, concluídos os estu­
dos, às custas de sacrifícios ingentes, 
habilitam-se os bancários ao exercício 
de funções de alta responsabilidade, 
mas a contrapartida salarial não se 
consubstancia - os salários atribuí­
dos aos cargos de alto escalão nos 
quadros de carreira dos bancos são 
ainda baixíssimos. 

Raros são os casos em que um in­
tegrante desses quadros é gUindado à 
cúpula da instituição exclusivamente 
em função do mérito. Aconteceu, con­
tudo, l'Iecentemen.te, na Caixa Econô­
mica Federal, em que foi levado à 
Presidência, em -caráter interino, o 
Economiário Maurício Viotti de Bar­
rqs. Aproveito a oportunidade para 
louvar- a excelente administração que 
vem fazendo à frente daquela autar­
quia, cuj a estrutura e cujos propó­
sitos sociais ele conhece profunda­
mente. 

Meus parabéns aos bancários, na 
data ,a eles consagrada, e meu incon­
dicional !apoio a todas as iniciativas, 
da área governamental ou privada, 
que visem a promover a valorização 
dessa êlasse de -incansáveis e impres­
cindíveis trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Encerrado o período destinado 
a breves comunicações, concedo_a pa­
lav.ra ao nobre-Deputado José Genoi­
no, como Líder do PT, para Comunica­
ções de Liderança. 
- O SR . .JOSÉ GENOlNO (PT-SP. Co­
mo Líder. -Pronuncia o seguinte 'dis­
curso. 3em revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sras. e S1-s. Congressis-
tas: ' 

Em 'pr~iro IÚ:gar, -em nome, da Li­
derança do partido dos Trabalhadores, 
queremos aqui prestar a- nossa solida­
riedade~ e o nosso apoio ao Relator da 
Comissão - de Sistematizàção e da 
Constituinte, que teve a dignidade de 
dizer~- perante, um banqueiro inte:r­
naciona;l, que a ,Constituinte é sobera;:; 
~~ p~!ã ~rata:(os seus probl~mas. 

-Be:rnaraô Cabml, receba o nosso 
apoio e a 'nossa solida'riedade. V. Ex.a 
sabe-'dru!-nossas divergências no todo, 
basicamente, :em- relação -às suas po­
sições e:éomposições -mas, nós, em no­
me - do -"Partido -dos ~ Trabalhadores, 
quêremo§.pr-estàt O nosso apoio, à sua 
atitude digna, perante um banqueiro 
int~.rnacJonal, de dizer que esta Cons­
titui!! ~~ ~. ~o b~,z:al!.~, e. não -c~betia ~ 
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um banqueiro mandar recado para a 
Assembléia Nacional Constituinte. Eu, 
hoje, ficaria triste perante aquele dis­
curso, se o relator da Constituinte não 
tivesse dito aquelas palavras, e hoje 
estou aqui, fazendo este pronuncia­
mento, porque fiquei contente em ver, 
na televisão, a declaração de V. Ex.a 

A segunda questão, Sr. Presidente: 
é necessário desnudar um véu que se 
está colocando em torno da polêmica 
aflorada com o pronunciamento do 
Ministro do Exército. Não se trata de 
uma divergência entre esquerda e di­
,reita, porque 'a proposição incluída so­
bre o papel das Forças Armadas não é 
~ proposição de nenhum constituinte 
ou de nenhum partido apresentado 
nas comissões temáticas em relação a 
essa questão. 

É bom que fique registrado perante 
a opinião pública deste País que aque­
la redação é textual, a redação é da 
Comissão Afonso Arinos, a Comissão 
dos Notáveis. E é necessário, para 
aqueles que estão vendo o socialismo 
nessa redação, dizer que a redação 
daquele parágrafo é exatamente igual 
à que consta na Constituição espa­
nhola. 

E por que se está criando este pro­
blema tão sério, Sr. Presidente? É 
porque se trata da tutela militar de 
maneira explíCita. Existe uma tradi­
ção, na história política deste país, de 
que o poder militar é um poder acima 
dos demais poderes, é um poder que 
se coloca, acima de tudo e de todos pa­
ra intervir. E aquela formulação, que 
não é a deste Constituinte, que não é 
a do Partido dos Trabalhadores, sub­
mete a intervenção militar, para de­
fender os poderes constitucionais e a 
ordem cong.titucional, à convocação 
explícita dos poderes constitucionais. 

Onde é que está o questionamento 
da essência das Forças Armadas? On­
de estão as razões e os motivos para 
esse alarido por parte daqueles que 
acham que o dono dessa questão está 
à esquerda? Está-se colocando, uma 
proposta, como falou aqui o Deputado 
Cardoso Alves, de no sentido socialis­
ta, ou coisa desse tipo. Não está. O 
que está sendo colocada é a proposta 
democrática, democrática simples­
mente, que rompe com uma tradição 
do militarismo e da tutela militar so­
bre o poder civil. E esta Assembléia 
Nacional Constituinte, Sr. Presidente, 
tem uma opção: ou ela enfrenta. a 
questão política do controle democr~­
tico do poder civil sobre o poder mI­
litar ou ela sucumbe a essa tutela mi­
litar' explícita, exatamente na díscus­
são do papel constitucional das Forças 
Armadas. 

Esta é a opção, esse, o dilema. A 
Assembléia Nacional Constituinte não 
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pode curvar-se, não pode amedrontar­
se, nem deve baixar a cabeça, diante 
do pronunciamento do Ministro do 
Exército. Cabe a esta Assembléia po­
sicionar-se claramente, não aceitar 
provocações; posicionar-se em torno 
de um princípio democrático, e esta­
belecer o controle democrático do po­
der civil sobre o poder militar. 

Este é o nosso posicionamento, este 
é o nosso caminho. Nós não vamos 
aceita:r que se faça o coro da chanta­
gem, o coro das ameaças, para fazer 
com que esta Assembléia baixe a ca­
beça e, mais uma vez, legitime esse 
ilegalismo no texto constitucional: a 
tutela militar, de maneira explícita, 
aberta e declarada. 

Este é o nosso posicionamento, Sr. 
Presidente. Muito obrigado. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Roberto Jefferson, como LÍ­
der do PTB. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB 
- RJ. COIllO Líder. Sem revísão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Congressistas: 

Antes de ferir o tema em discussão, 
da posição assumida pelo Ministro do 
Exército em relação às atribuições das 
Forças Armadas, gostaria de colocar 
a minha posição a respeito da refor­
ma. sanitária. 

Em discurso feito na Câmara dos 
Deputados em 26 próximo passado, o 
Ministro da Previdência, "neo-es­
querda progressista", sustentou que 
todos pagam a Previdência porque os 
empregadores incorporam nos preços 
de seus produtos e serviços os valo­
res correspondente à Previdência So­
cial. Quer dizer, não é só o traba­
lhador que paga à Previdência Social 
8 % no final do mês, com seu salário, 
todos pagam à Previdência Social, 
porque, segundo o Ministro, esse pre­
ço é embutido no produto que é levado 
a ser consumido por toda a socie­
dade. 

Com esse argumento embusteiro, o 
Ministro justifica o crime de desviar a 
contribuicão do trabalhador e da 
empresa, . para custear programas de 
saúde que são obrigação e dever do 
'Estado, com recursos do Estado. 

É crime lesar o trabalhador, já avil­
todo. Tudo, da casa ao automóvel. Todo 
tado pelo Inamps, empobrecendo 
ainda mais o fundo constituído para 
sua aposentadoria. 

O trabalhador recolhe contribuição, 
grifo para enfatizar a diferença do 
que não é imposto, para acessar a 
medicina curativa e preventiva e 
preparar sua aposentadoria. 
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Não é lícito ao Estado, interventor 
no relacionamento entre empresas e 
trabalhador, administrar a seu bel­
prazer dinheiro que não lhe pertence. 

S-e é tripartite, pela lei, a formação 
do bolo previdenciário, devemos lem­
brar que foi Juscelino Kubitschek, o 
último presidente a recolher a parte 
do Governo à Previdência, hoje sus­
tentada, apenas, pelo trabalhador e o 
empregador. 

Se, agora, os benefícios pagos aos 
aposentados, pensionistas, acidentados 
e enfermos são aviltantes, imagine­
mos a dispersão desses recursos para 
outras áreas. 

O velho do presente, trabalhador do 
passado e arquiteto do hoje, recebe 
escarrada na cara pela miserável apo­
sentadoria. O trabalhador do presen­
te, v-elho e aposentado do futuro, re­
ceberá o que Chico Buarque destinou, 
na música, à Geni. 

Volto ao discurso do Ministro: 

A Previdência é de todos porque a 
contribuição é repassada no preço do 
produto. Discurso velhaco e chave de 
gazua à comunização. 

Dentro da linha de raciocínio, tudo 
adquirido pelo funcionário público 
pertence ao Estado, pOis seus salários 
são pagos pela soctedade como um to­
do. Tudo, da, casa ao ruutomóvel. Todo 
imóvel financiado pelo Sístema Finan­
ceiro de Habitação pertence ao Estado, 
pois financiado pelo FGTS, embutido 
no custo do produto e pago por toda 
à sociedade. Toda empresa financiada 
por crédito subsidiado é do Estado, 
poís financiada com o esforço de toda 
a sociedade. A casa, o automóvel, a 
roupa e os objetos adquiridos pelo 
trabalhador, comerciante e empresá­
rio, pertencem ao Estado, pois frutos 
de custos repassados aos produtos 
adquiridos e pagos pela sociedade. 

Daí para fora. O argumento é falso, 
velhaco, embusteiro e insidioso, fruto 
da dialética marxista. 

Se o Estado deve atender a deman­
da médica dos que não pagam Previ­
dência, faça-o com recursos orçamen­
tários somados à contribuição que 
nunca recolheu, não com o dinheiro 
do trabalhador. 

Mas o argumento colocado às es­
querdas provocou verdadeiro frenesi. 
Uniu, num passe de mágica, PT, PDT, 
PCB, PC do B e a festiva do PMDB. 

Uniu e calou as esquerdas, apesar 
tias irregularidades cometidas pela 
Previdência na compra de ambulân­
cias, apartamentos e edifícios. Doa­
~ões, a fundo perdido, do dinheiro do 
trabalhador oos governos e prefeitu­
ras do PMDB, à CNBB e à Famerj. 
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o dinheiro doado aos governos es­
taduais e municipais do ,PMDB en­
grossa a caixa única de despesas que 
vão da folha -de pagamento às suas 
obras de esgoto, pois os secretários de 
saúde são ao mesmo tempo agentes do 
Inam;ps, isto é, são fiscais de si mes­
mos. Gastam sem prestar contas a 
ninguém. 

A CNBB e a FAMERJ, tradicionais 
redutos do PT e a última do PDT, não 
praticam ações de medicina curativa 
ou preventiva, sendo aberta ilegalida­
de a doação. 

Aí a velhacaria do Ministro Raphael. 
Comprou todas as .esquerdas em uma 
só penada, ou melhor, num só cheque. 

O PCB, o PC do B e o MR-8 "\Tendem 
atestados ideológicos nas eleições, 
apoiando sempre as candidaturas 
mais ricas e com mais tlossibilidades 
de chegar ao poder. Para exemplificar 
Rio e São Paulo: o Sr. Hércules é vi­
ce-presidente da CTC e o Sr. Gold­
man, secretário do Quércia, ou no 
MP AS, onde o "partidoo" mama em te­
tas imprevidentes, Hésio Cordeiro e 
caterva. 

O PDT populista, travestido de so­
cialisteiro, e o PT da sotaina embar­
caram na canoa, com medo da patru­
lha dos vendedores de atestado ideo­
lógico - a canoa sanitária. 

Mas não venham chorar amanhã. 
A teve "raphaelesca" permite um 

derramamento, a fllndo perdido, de di­
nheiro da Previdência aos púlpitos do 
PT e associações de moradores do 
PDT. 

A jogada do escorpião com veneno 
na cauda. O PDT e o PT são o sapo 
nessa estória. Levarão o escorpião a 
atravessar o rio, mas na margem opos­
'ta serão ferroados. O dinheiro sedutor 
da Previdência minará suas bases tra­
dicionais. 

O dinheiro do aposentado, da pen­
sionista, do trabalhador ;previdençiá­
rio, está sendo desperdiçado na maior 
velhacaria política da década. 

Financiando as 'ambições poÍíticas 
da turma do poire, orquestrada por 
U1ysses-Güiinarães, o tetra. ' 

Tomado ao pé da letra o argumento 
comunizante do Ministro· Raphael de 
Almeida Magalhães, somerite seria 
privada a propriedade adquirida em 
dólar, '8 mes.mo lasSim, recém-chegado 
CLo STATES, porque tudo mais é resul­
tfLdo do_ -trabalho coletivo e assim pro-
priedade e, direito coletivo. ' 
., O_-primeiro biônico do BrasiI.e ex-di.· 
reto!'" da LIGHT (da canadense), hoje 
cQm ~o dinheiro ,do trabalhador assina 
escritura de compra de atestado ideo­
lógico comunista: !'Rapha, .o, camara-
da," .. : : -: '~_""I .. _ '... ': ti .. '01 _ ~ 
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Pena que seus aliados de 64, perce­
bendo a infiltração marxista no Bra­
sil, estatizando a saúde, a educação e 
desorganizando a terra produtiva, es­
tejam reaglutinando-se e conspirando 
abertamente contra a democracia, co­
mo vemos nas tlalavras de seu porta­
voz João Baptista Figueiredo. (Mani­
festações da galeria). 

O Sr. Marcos Lima - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O Sr. ottomar Pinto - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ROBERTO JEFFERSON -
Concedo o aparte a V. Ex.a, nobre 
Deputado Marcos Lima. 

O Sr. Marcos Lima - Deputado Ro­
berto Jefferson, é nítido que o discur­
so de V. Ex.a não tem nenhuma preo­
cupação de fazer argumentação den­
tro da lógica. O objetivo é fazer uma 
imagem negativa e denegrir 'a figura 
do Ministro Raphael de Almeida Ma­
galhães. Se tivéssemos a preocupação 
de dados concretos, teríamos o cuida­
do, na resposta, de fazer a avaliação 
caso por caso, mas como a intenção 
nítida é assacar contra a honra do Mi­
nistro como colocar suspeitas nas 
transações do Ministério, quando já o 
Ministro esteve no Senado e na Câma­
ra, rebateu unissonamente. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - V. 
Ex.a já fez o seu aparte e percebo 
nitidamente que V. Ex.a .desconhece 
teor ... 

, 
O Sr. Marcos Lima - V. Ex.a está 

orquestrado com o objetivo nítido de 
manter privilégios ... 

O SR. ROBERTO JEFFERSON -
Não ataquei a dignidade !pessoal do 
Sr. Ministro e V. Ex.a fere o assunto 
na superfície, por ignorar o que signi­
fica essa ação básica de saúde. O \Seu 
aparte encer·rou. 

O Sr. Marcos Lima - O Ministro da 
Previdência, na ação de saúde, coloca 
corretamente a questão quando faci­
lita o atendimento médico às popula­
ções mais carentes. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON 
O aparte de V. Ex.a está encerrado. 
Peço ao SIr. Presidente que garanta 
o meu discul'lSo. 

Vou enviar 'ao Ministro, vou fazer 
um favor a V. Ex.a, o discurso com o 
aparte de V. Ex.a, no qual faz essa 
defesa apenas do MInistro, ignorando 
completamente o assunto que -estou 
discutindo. E V. Ex.a terá, com toda 
tranqüilidad,e, o a;plauso do Sr. Mi­
nistro e reafirmadas as suas nomea­
ções de agente do 1NPS, do Funrural 
que V. Ex.a, com certe:zJa, com muita 
propriedade, lestá deftmdendo neste 
momento.~ (Palmas.) 
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O Sr. Ottomar Pinto - V. Ex.a con­
cederia um aparte, nobre Deputado 
Roberto J:efferson? 

~~O SR. ROBERTO JEFFERSON -
Ouço, neste momento, o Deputado 
Ottomar Pinto. 

. O Sr. Ottomar Pinto -' Deputado 
Roberto Jefferson, estava, 'ausente há 
'instantes, desta Casa, quando fui in­
formado das investtdas que foram 
lançadas aqui, no plenário, contra o 
pronunciamento do Sr. Ministro do 
Exército. Estamos cansados, com OSI 

ouvidos gravídicos de ouvir doestos da 
'esquerda radical envolvendo as For­
ças Alrmadas. Existe um discurso mo­
nocórdio, procurando desmoralimr e 
lançar a cizânia no seio das Forças 
Armadas. O Sr. Ministro do Exército, 
como todo Ministro, exerce um cargo 
tlolitico. li!: um representante do Go­
verno no âmbito do Exército. S. Ex.a 
não pode ficar como um av'estruz, com 
cabeça enterrada na areia, enquanto 
a tempestade se desenrola em espiral 
ao seu derr,edor. Pressentindo que de­
terminadoo grupos da Constituinte, 
minoritários - graças a Deus - sem 
expressão no cômputo geral do pro­
cesso decÍlSório desta Casa - graças 
a Deus - teimam ,em incendiar a 
Constituinte, 'em faZier constar na 
Constituinte a chama das suas frus­
trações 'em lutas recentes com as for­
ças regulares, com as instituições 'ar­
madas; ,teimam, constantemente, vi­
vem num processo contínuo, diutur­
no 'e freqüente, de procurar denegrir 
o papel das Forças Armadas e atri­
buir tudo de mal que aqui ocorre, que 
ocorreu ou que irá ocorrer neste País 
ao Exército, à Marinha e à .A!eronáu­
tica. Esquecem-se de que, no passa­
do, o comunismo no Brasil começou 
nos quartéis e tem 'em Luís Carlos 
Prestes a sua figura que foi venerada 
pelos comunistas brasileiros, durante 
muitos anos. De modo que iPretender 
colocar esparadrapo na boca dos mi­
lita:r,es, como o Sr. Haroldo Lima do 
PC do B, que 'entende mais de Risg 
do que eu que vivi muitos anos na 
caserna, e tantos outros como Lysâ­
neas Maciel, que .pretend,em cercear 
ev,entuais pronunciamentos de milita­
res como se eles: fossem 'cidadãos de 
segunda categoria. li!: -um tipo de 
afronta e de restrição que nós, como 
Constituintes 'e cidadãos, não podemos 
e nem dev;emos tolerar. 

. O SR. ROBERTO JEFFERSON -
Acolho o aparte da V. Ex.a e encerJ.'o 
o meu pronunciamento. 

. O Sr. Eduarldo .Jorge - permite 
um aparte, Deputado Roberto Jeffer-
son? ' 

O SR. ROBERTO JEFFERSON ..:.. 
Não vou conceder: mais. apartes por­
que meu temllo está esgotado .. 



o Sr. Eduardo Jorge - V. Ex.a 
tem que me conceder este.aparte, pois 
o PT foi citado nominalmente. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON -
Vou en0errar e não tenho aparte parlt 
lhe dar. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Nobre Deputado, V. Ex.a. só 
pode apartear com a permiss.ão do 
orador. 

O Sr. Eduardo Jorge - Deputado 
Roberto Jefferson, solicito o aparte 
para deoater com V. Ex.a 

ri SR. ROBERTO JEFFERSON -
Não concedo o !l'parte. 

() Sr. Eduardo Jorge - Então 
V. Ex.a , segure esse troféu. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON -
Estou fugindo do debate, se satisfaz 
V. Ex.a, s,egur€ esse troféu. 

A verdade é que a colocação que faz 
aqui o nosso companheiro Brigadeiro 
-Ottomar Pinto Deputado Constituinte 
é muito importante. O Deputado Aldo 
Arantes, que foi o primeiro orador 
nesta sessão do Congresso, sustentou 
que não há por parte do Constituinte 
que ficar de joelhos diante da ameaça 
e 'pressão das Forças Armadas: digni­
dade e hombridade. Mas não me sinto 
pressionado pelo que o Ministro falou. 
Ele é brasil-eÍTo, ele é um Ministro do 
Exército, um General, e tem o direito 
de se expressar sempre que for ouvido 
pela imprensa ,ou qualquer comuniaa­
de o escute. 

'Acho que pressão é o jornal do PC 
do B, que recebi hoje em meu gabi­
nete~ dizendo: "A direita se movimen­
ta contra' o Parlamentarismo." Vejam 
bem, a direita! Sei que o PDT e o PT 
são Presidencialistas, mas a pressão 
do PC do B já diz que quem é contra 
o parlamentarismo, a favor do presi­
dencialismo, é'da direita. Isto é pres­
'são, feita. por um jornal que está seno 
do entregue hoje nos nossos gabinetes. 
'É pressão o discurso feito pela CNBB 
dentro desta Casa, e a convocação pú­
blica, dizendo que a emenda tem 500 
mil assinaturas, que não há, nesta 
Casa, Constituinte com 500 mil votos, 
e que a emenda há de ser acolhida, 
independente da vontade de todo o 
mundo, isto é pressão. 

A Igreja fala, mas eu ouvi os Depu­
tados fazendo crítica a mais exacer­
bada ao Ministro do Exército. Quer 
dizer, S. Ex.a não pode opinar, não 
tem direito de falar, 'porque não opi­
namos na caserna; e é verdade. Mas 
.estamos legislando para .Que a caserna 
tenha o seu modus vivendi e a sua re­
gra de. sobreviver. O q~e é.pior, tam­

'bém não opinamos na liturgia da Igre­
ia, mas a CNBB está presente e sem­
pre sob: nosso carinho, e sob 'nossos 
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aplausos, dizendo, inclusive, que a 
emenda tem 500 mil assinaturas ... 

O Sr. ,Eduardo Jorge - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
uma reclamação! 

O SR. ROBERTO JEFFERSON -
V. Ex.a tem que aprender a respeitar 
Um discurso. 

Sr. Presidente, V. Ex.a tem que en­
sinar um pouco do Regimento Interno 
aOPT. 

O Sr. _Eduardo 'Jorge - Sr. Pre· 
sidente, peço a palavra para uma re­
clamação! 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - V. Ex.a só pode apartear com 
permissão do oràdor. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON -
Isto é uma falta de respeito. Questão 
de ordem, só é ,possível depOis do dis­
curso. 

O Sr. Eduardo ;rorge - O tempo de 
S. Ex.a já esgotou muit~ tempo! 

O SR. ROBERTO JEFFERSON­
Por favor, desligue o microfone, por­
que o pessoal esqueceu as regras de 
comportamento e de respeito parla­
mentar. 

O Sr. Eduardo Jorge - V. Ex.a não 
obedece' também as regras de respeito 
e de comportamento parlamentar. 
Peço a V, 'Ex.a que aten9.a a minha re­
clamação: o tempo da Liderança do 
PTB j á se esgotou. 

O SR.. ROBERTO JEFFERSON -
Vejam bem V. Ex.as, a Emenda n.O 28. 

Sr. Presidente, o nobre deputado 
está-me cassando a palavra e critica­
va os cassadores. Faz igualzinho: 
quer me cassar a palavra e criticava 
os cassadores. No fundo, no fundo, as 
extremas são farinha do mesmo saco, 
tanto na esquerda como na direita. 
(Palmas.) .. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
deputados tidos de esquerda impedi­
ram a· aprovação da anistia ampla, 
geral e irrestrita há dois ·anos. O Lí­
der do PMDB, e o próprio Presidente 
da Câmara dos DeputadOS, Vice-Pre­
sidente da República, Presidente do 
PMDB, Presidente da constituinte, de 
manhã, votaram a favor d€sta anistia 
e à noite contra. E a justificativa do 
Líder do PMDB, da esquerda do 
PMDB, era a de que aquela emenda 
iria beneficiar "pederastas". Cobro da 
imprensa e cobro de todos que .aqui 
estão se não foi essa a frase do dis­
curso do Líder Pimenta da Veiga na­
quela ocasião. 

-
. E hoje, quando o Exército, através 
do Ministro dO_ExérCito, se posiciona, 
realmente está perplexo pela mudan-
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ça de comportamento. E se vão recla­
mar ao 'Dr. IDysses Guimarães, peçam 
aS. Ex.a que se posicione, se é a fa­
vor da anistia ampla geral e irrestrita 
ou vai acompanhar de novo o voto do 
seu Líder no passado, que votou con­
"tra por dizer que eram anistiados 
aqueles "pederastas", e que não po­
diam s€r anistiados. Isso é que tem 
que ser dito e ser lembrado nesta 
Casa, não pOdemos esconder o discur­
so, do embuste, da fraude.e da farsa. 
.Ê permitido, é legal, é de direito que 
o Ministro do Exército General Leô­
nidas Pires Gonçalves expresse o seu 
pensamento a respeito das funções, 
das atribuições constitucionais da 
Constituinte. Porque alguns aqui que­
.:rem apenas o Exército na fronteira e, 
mesmo assim, onde houver índio. Na 
Calha Norte o Exército não pOde es­
.tar, porque ali não é mais Nação bra­
sileira; é uma nação internacional, 
onde todos, contra nossa' soberania 
podem entrar e, como geólogos, ex~ 
pl~rando o nosso subsolo, explorando 
ate a crendice do índio em função 
dos interesses de empre~as multína­
cionais. 

Não 'Concordo, não me sinto pressio­
nado, muito pelo contrário, acolho o 
pensamento do Ministro do Exército 
como acolho o pen.samento da CNBB 
do Parti dão, do PT e de todos os seg~ 
ment~s de pensamento e de idéia qUe 
compoem a Nação brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Eduardo Jorge - Peço a pa­
l~vra, Sr, Presidente, para uma ques­
tao de ordem. 

. O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tms) - Tem a palavra, pela ordem, o 
Sr. Deputado Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT-8P 
Para uma questão de ordem. Sem re: 
visão do orador) - Sr. Presidente. Srs. 
Congressistas: 

A ininha questão de ordem é no sen­
tido de que essas comunicações de li­
derança têm um tempo determinado 
proporcional às Bancadas. ' 

O orador ,que estava na Tribuna 
além de se comportar de forma dese: 
legante, antidemocrática, ao fugir aos 
debates, ultrapassou em muito o tem­
po destinado ao seu Partido. No fundo 
a intenção de S. Ex.e. era bloquear ~ 
impedir a discussão das emendas po­
pUlares que- tratam da questão da 
saúde da Previdênci!li, dos aposenta­
dos.:É uma manobra clara, para invia­
bilizar - forçãndo aquelas pessoas 
que vieram de longe, do Rio, de São 
Paulo, do Nordeste, para a sessão das 
emendas populares, que deveria estar 
começando às 15 horas e 30 minutos, 
seja inviabilizado. 1: isso que o PTB 
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quer! Não quer o debate, não quer a 
discussão. E vem o nobre Constituin­
te com discurso de provoc.ação e 'anti­
democrático. Fugiu ao debate clara­
~ente, como ele próprio reconheceu. 
_ Faço, então, esta z:eclamação. o no­
bre Constituinte ultrapassou e mui­
to o seu tempo; e a Presidência foi 
conivente com isso, infelizmente, pre­
judicando os debates das emendas po­
pulares. 

Faço então um 'a.pelo ao.s ora­
dores seguintes que constribuam pa­
ra que as emendas populares possam 
Vir a Plenário e se concretizar o deba­
te. 

O, SR. PRESIDENTE, (Wilson Mar­
tins) - Nobre Deputado, respondendo 
à questão de ordem de V. Ex.a., digo 
que o art. 6.°, do Regimento Comum, 
dispõe o seguinte: . 

ti Ao Líder é licito usar da paIa~ 
vra em qualquer fase da sessão, 
pelo prazo máximo de 20 minutos, 
para comunicação .urgente." 

O Deputado Roberto Jefferson, ini­
éiou seu discurso às 15 horas e 35 mi­
nutos, O seu prazo se encerraria às 15 
horas e 55 'minutos. Neste instante, é 
que realmente se encerra o prazo do 
nobre Deputado 'Roberto Jefferson. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra, para uma comu­
nidação de Liderança, ao nobre Depu­
tado ~aroldo Lima, Líder do PC do B. 

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B 
.:.... BA. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Con'gressistas: 

Pretendo não ultrapassar o meu li­
mitado tempo para facilitar que o 
debate das emendas populares pros-
siga. . .-

Sr. Presidente, no dia-de hoje, toda 
a Nação brasileira está chocada com 
a manifestação absurda e acintosa 
que ouviu do General Leôniclas Pires 
Gonçalves, Ministro do Exército. É 
claro' que há setores que estão, diga­
mos, atrelados, seja pelo passado, seja 
pelo presente a essas manifestações 
exacerbadas de autoritarismo, que até 
bat€m palmas a essas manifestações 
ditatoriais. Mas nós queremos chamar 
atenção para o fato que isso significa 
que o General Leônidas está se colo­
cando na linha de continuidade do 
militarismo prasileiI:o, que há tanto 
tempo, que há tantas, décadas el?tá 
amea(!ando 'a democracia do nosso 
País." -

E:rn nosso País, nunca, chegamos a 
uma:,1'iitua:ção' d~ :co!lquist~s qemocrá-
ticas, :avançando, .sem., que de repente 
às forçaLautoritárta~,' 'O, niilitai'isl,llQ, 
Q' Exércit&, 'em' .primeiro, lugaT, se 
t5onl1a f!;' fi'ente paTa 'inJ.pedli 'que o 
'" ','" _____ ~ '.' ._ 1 1. ' 
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povo conquiste liberdades. Isso diz 
respeito à História do nosso País 
desde o início da Repúblicllt. 

Também essa manifestação do Ge­
neral Leônidas Pires encontra 'gua­
rida em manifestações recentemente 
feitas pelo Presidente José Sarney. 
Como o Presidente José Sarney, veio 
mais de uma vez, chantagear, pressio­
nar e ameaçar esta Constituinte e 
não aconteceu absolutamente, nada, 
então, o General-Presidente - porq,ue 
já nem sei, mesmo, quem está efeti­
vamente no posto de Presidente -
resolve, agora, dizer que a Constitui­
ção que estamos elaborando é intole­
rável e inaceitável. 

Ora, ouvi ainda há pouco o Con­
gressista Roberto J'efferson e outros 
acólitos de menor importância dos 
militares brasileiros dizerem coisas 
absurdas, como, -por' exemplo: não 
pOde o General-Presidente, ou me­
lhor, o General Leônidas Pires Gon­
çalves, também falar, como se fosse 
um cidadão qualquer, sobre o que 
S. Ex.a acha a respeito da Constitui­
ção que estamos elaborando? 

Sr. Presidente, há uma única dife­
rença: o General Leônidas Pires Gon­
çalves tem debaixo do braço "os 
canhões e as baionetas"! 

É preciso que se saiba que a socie­
dade brasileira arma um determinado 
setor, que se chf!.ma Forças_ Armadas, 
com o fim específico de guarnecer a 
liberdade 4,os brasileiros, guarnecer a 
soberania da Pátria e não de intervir 
nos negócios da' sociedade civil! É 
uma completa contraposição, absur­
da a toda a doutrina ,constitucional 
mundial, a de se 'pretender que os ge­
nerais também -sejam cidadãos co­
muns! Precisamente eles não têm esse 
direito, porque' a qualquer instante em 
que ele~ falem provocam o que pro­
vocaram aqui! Ou eles se desmorali­
zam ~ porque se" disserem que esta 
Constituição é -inaceitável e ti:ver:em 
que aceitá-la, como acho que terão 
que fazê-lo, -eles desmotalizar-se-ão -
ou, então, vão ter que' dar um golpe 
de Estado. 

Se há um "Setor que não pode se 
manifestar a -respeito da elaboração 
dos, novos destinos do, País é 'jus­
tamente esse das' Forças Armadas, 
:r;nàntido de' fõrma 'mt!ito cara pelo 
novo brasileiro, precisamente _ para 
defender a ·independência e a liber­
dade -do povo e não p.ara se in­
trometer: .~a prÓIlril!. yida_ deste País. 
, 'Ã' Srã. Cr:fsthi~ Tavares' - 'V. EX.a. 
concede-me um aparte, nobre cciri­
g~essista Harolçio_ ~ma?' '. __ : 
~ -~' SIt. -~OIDp 'LiMA. ,--.:: Co!).ce~ 
(lo o ,aparte_ a nobre Deputad~ C.ris~ 
tina Tavares.' ,'-' , , - -' 
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A Sra. Cristina Tavares - Bravo 
Congressista Haroldo Lima, a Nação 
assistiu estarr-ecida àquilo que a TV 
9ntem mostrou; quando um General 
Ministro do Exército .ameaça clara­
mente a Assembléia Nacional Cons­
tituinte e os Constituintes. Mas, 'aque­
les ,que foram dóceis à dita.dura, 
aqueles que foram servis aos generais 
e que ootão ocupandO hoje, sem se 
dar 'conta de que ,os tempos muda­
ram, a função de Constituintes, ain~ 
da ousam ir à tribuna para se con­
fessar em' dóceis às imposições de um 
gep,eral. Aqueles que compõem a ala 
do Movimento da Unidade Progl'les­
sista do PMDB acaba.m de subscrever 
uma nota de Viee'mente Tepúdio àS' 
declarações do General Ministro do 
Exército e, mais, solicitam ao Presi­
dente Ulysses Guimarães que, inter­
pretando o Regimento Interno da as­
sembléia Nacional Constituinte, inter­
pele o Ministro do Exército, porque 
julgam que 'a dignidade e 'B. sober:an.ia 
desta Assembléia Nacional Constituin­
te ,estão ameaçadas pela inconcebível 
deClaraçãi::i do Ministro do Exército. 
De forma que o que V. Ex.a, em nome 
do- PC dó B, e que outros democmta.s 
a9,ui nesta Casa. repudiam, pode ficar 
certo o nobre Congress4sta, é o repú­
dio da toda a Nação brasileira. 

0_ SR. HAROLDO LIMA - Muito 
obrigado. O ,aparte de V. Ex.a me faz 
lembrar _ uma - outra questão, nobre 
pePlftada_ Cristin~ Tav{l-res. IÉ que, Sr. 
:I?r~s~d_ente" esta e uma Casa que foi 
eleIta na base de um grande movi­
mento !popular e democrático. O povo 
tem uma grande 'expectativa com re­
lação' a, -esta Assembléia Nacional 
Constituinte, que ,está, com dificul­
dades, com esforço, tentando cumprir 
o seu papel. De repente, o Presidente 
agride a Cons,tituinte; d'e Tepente o 
MiniStro do Exército também 'ameáça 
a Constitúinte e a agride,. E queremos 
salientar, Sr. Presidente, que, por 'um 
ladó, vimos -aqui ,diversos Constituin­
tes levantarem a voz em defesa da 
COnstituinte, abalad~ ,e desprestigia­
da na' sua soberania'. Mas não 'Vilhos 
que a principal pessoa que' deVieria 
agora, 'com autoridade e como devei, 
levantar a sua voz. em . d~f,esa da BO­
berani.a da Constituinte e reivindicar 
que se il'espeite â OOnstituinte' essa 
peSsoa, I!?,ão está fãzeitldo isso: essa 
pessoa está; ol~mpicameilte, f'azendo 
passar a sua a missão aos olhos da 
Naç1j.o ~r~iIeira, que _ é o Pres.i.dente 
Ulysses Guimarães. Digá-se de pàs­
sagem que não votei ,em,S.-Ex.a pàt:a 
Presidet;lte, porque inc1usiVie sabia que, 
n,a~ h9ra .que'o qeneral Leônidas', 'ba"! 
tesse p pé, -Uly~es Guifuarã~sr na::­
ql!-ela i?St8.llte, já ,est:;tr~~ mud~aó.,~. 
Ex.a ,que.foi 'o '!Sr. Dil;etas.", S. Ejx~ 
que não-_8e,- abateu, ~Iite ó",Aenel"-M 
Figueiredor . ,ante - o Gel1el'a'l --Geis~~ 
ante ,0 Çfen~~3:I,Médi~J :~~j'e; éstá~ 'aí, 
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fazendo··o que ouvimos ()ntem pelos 
jornais, ou seja, acordo com o Gene­
ral Leônidas, sob a forma de se redi­
girem determinados aspectos da COns­
~ituição. 

. Sr. Presidente, repelimos, ,energica­
mente, es.s·e tipo de comportamento, 
daquele que, na n{)ssa opinião, é uma 
pessoa que tinha a maior categoria, 
maior credencial e maior responsabi­
lidade de levantar- a sua voz, com for­
ça,- e dizer ·ao Sr. Ministro, cheio de 
metralhadoras: '~Sr. Ministro, conte­
nha-se, recolha-se ao seu quartel. O 
Brasil está caminhando célere e de­
cidid{) no caminho da democracia. 
O militarismo, que foi instituído nes­
te País, desde O' início da República, 
agora não deve mais ter lugar". 

E não vimos isso, Sr. Presidente. 
Pelo contrário, vemos é que o Sr. pre­
sidente não màis apar·ece aqui. E não 
só agora, quando o General Leônídas 
disse o que disse, mas também quan­
d{) o Presidente da República inter­
fere na Constituinte· de forma, em 
certo sentido, mais ousada, dizoendo 
que ele c{)munica - a expressão que 
ele utilizou foi esta - à Constituinte 
quê eI,e já decidiu o que a Constituinte 
te·rá ainda de fazer. 

Sr. Presidente, gostaríamos de 
acrescentar que os escândalos se mul­
tiplicam tanto neste País, e, se um 
:País não se dá ao respeito, \ele é obje­
to de ·escárnio dos povos e das na­
cões estrangeiras. Por isso, um ban­
queiro, Sr. Alfred Taubman, il."esolveu 
vir para cá em um almoço, onde com­
pareceu o Relator da nossa Consti­
tuinte, dizer qUe ele· achava que 08 
interesses do capital ,ootrangeiro não 
estão sendo bem tratados na nossa 
Constituinte. 

Ora, Sr. Presidente, se um de nós 
:fosse para uma Assembléia COnsti­
tuinte americana dizer na cara do Sr. 
Relator que os interesses do Brasil es­
tavam sendo atingidos pela C<lnsti­
tuinte .americana, provavelmente não 
sairia pela porta, porque seria preso 
incontinente. Aqui, não. Aqui, nada 
acontece. 

- . Aliás, devo fazer um registro, que é 
meritório. O Sr. Relator, Bernardo 
Cabral, -incontinente, levantou a sua 
voz e fez um protesto, chamando a 
atenção de que a Constituinte brasi­
leira é a única que tem o poder de 
decidir a respeito dessas questões 
aqui no Bras!l. 

Mas, Sr. -Presidente, feito esse re­
gistro, nenhum outro ato aconteceu. 
Era preciso, sim, que a Constituinte 
tomasse a iniciativa de mandar inda­
-gar da Embãixada -Am!'lricana o que 
está. aco.l!tecepdo. Está havendo in­
tromissão de nação estrangeira nos 
negócios mais intlnlOs da Nação brasl-
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leira. Por conseguinte, é diante de 
questões desse tipo que nós temos que 
levantar a nossa voz de protesto, in­
terrompendo, para agora ouvir o 
aparte, certamente em defesa dos ge­
nerais, do nobre aparteante . 

O Sr. Ottomar Pinto - Perfeita­
mente, Deputado Haroldo Lima, agra­
deço ·a oportunidade do aparte. Devo 
dizer que louvo a atitude altiva do Re­
lator Bernardo Cabral, como conjuro 
a arrogância de V. Ex.a e de seu gru­
po. Consideram-se donos da verdade, 
acham que estão acima do bem e do 
mal. Devo fazer, inicialmente, uma 
referência, porque meU nome foi colo­
cado em comentários, como se meu 
passado tivesse sido identificado com 
o autoritarismo ou qualquer forma de 
manifestação daquele período. passei 
a minha vida militar como engenhei­
·ro e como médico, construindo aero­
portos na Amazônia, aeroportos no 
Nordeste ·e salvando vidas no interior 
da floresta amazôníca, quando muitos 
dos que se consideram aqui varões de 
Plutarco semeavam a cizânia, a dis­
córdia e a baderna neste País. Por 
c{)nseguinte, considero-me pelo meu 
entrosamento permanente com o po­
vo brasileiro nos seus estamentos mais 
carentes, altamente qualificado para 
vir aqui fala"r em nome dos interesses 
mais legítimos deste povo. Quando 
defendi o direito de um Ministro fa­
lar ·em nome do Exército é porque, 
como Ministro, ele é um político e lhe 
assiste o direito de falar, de se expri­
mir sobre os temas nacionais. E acon­
selho até que se substitua, nesta Casa, 
em alguns dos seus setores radicais, 
pela humildade, a arrogância e a in­
tolerância. Se se perguntar ao povo 
brasileiro se está satisfeito com o tra­
balho desta Constituinte, a maioria 
dele colocará o dedo para baixo. Por­
que justamente a serenidade e o bom 
senso não conseguem flutuar neste 
Parlamento, prejudicadOS que são pe­
los maremotos, pela intolerância e pe­
la ideOlogia incendiária. Volto mais 
uma vez a reafirmar que os militares, 
como instituição, têm sido constante­
mente apedrejados nesta Casa por al­
guns dos seus segmentos minoritários. 
Não é justo que permaneçam comple­
tamente calados. Quando V. Ex.a diz 
que os militares devem ficar calados, 
eu aqui digo, em nome do povo brasi­
leiro, deixem de lado os 'militares, es­
queçam os militares, falem menos dos 
militares, Srs. C<lnstituintes. Os par­
ticipantes do comunismo sempre se 
agastam, quando se fala em democra­
cia. (Vaias!) 

O SR. HAROLDO LIMA - o aparte 
de V. Ex.a, fora .algumas formulações 
absolutamente marginaiS, tem duas 
questões que merecem uma conside­
ração. 
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V. Ex.a fala que, se houver uma 
oonsulta ao povo brasileiro para se sa­
ber o que ele acha da Constituinte~ a 
resposta será negativa, a avaliação do 
povo será negativa. Pois bem, eu gos­
taria de salientar que também acre­
dito neste ponto de vista. 

Nobre deputado, ela seria negativa, 
precisamente porque pontos de vista, 
como estie são def,endidos aqui dentro. 
O povo está insatisfeito com a Cons­
tituinte não pelo que V. Ex.a está cha­
mando das manifestações da ideolOgia 
incendiária. A ideologia incendiária 
não está existindo aqui, a não ser 
quando ela vem debaixo do braço, 
com bombas incendiárias, seguras pelo 
Sr. General Leônidas Pires. Aí, sim, as 
ideologias são incendiárias. 

E V. Ex.a pergunta, por qu~ ;não 
deixamos de lado o General Leomdas 
Pires. É porque ele não nos deixa ~e 
lado. Se deixar de lado a democrac!a 
_ vou acrescentar uma informaçao 
da maior importância para V. Ex.a_ 
comunique ao seu Chefe Leôni~~s que 
se ele a deixar de lado, se o militarIS­
mo se afastar da vida democrática 
brasileira, o povo brasileiro vai co~e­
car a respeitar os militares. Eis uma 
novidade! Porque não os respeita ho­
je. Não respeita, hoje, não é por nos­
sa causa não é por causa dos comu­
nistas, dos democratas, é por causa 
deles. Não respeitam os militares por­
que os militares acabaram com a li­
berdade no Brasil durante 21 anos 
consecutivos. (Palmas.) Não respei­
tam os militares porque os militares 
ficaram dizendo que são forças pa­
triotas, mandando prender, torturar e 
assassinar pessoas, como por exemplo: 
Eu, que fui preso e torturado durante 
11 dias e 11 noites na Rua Barão de 
Mesquita, no Rio de Janeiro, pelo Co­
mando do I Exército e que não estou 
aqui com nenhum tipo de ódio con­
centrado, como ele insinuou recente­
mente. O meu ódio é de um regime li­
berticida, é de tudo aquilo que signí­
fica entreguismo às multinacionais, 
liberdades corrompidas por essas for­
ças que estão completamente insen­
síveis a essa vontade popular de cons­
truir uma nação nova e democrática 
nessa Terra. 

Nobre Constituinte, gostaria de 
acrescentar que os militares, na nossa 
compreensão, estão aí para defender 
a Pátria brasileira. É um segmento 
que está aí para defender - V. Ex.a 
disse muito bem - as fronteiras da 
nossa Pátria e a soberanía nacional. 

Eles estiveram no poder durante 21 
anos, nunca se viu neste Pais entre­
guismo tão deslavado. Não cumpri­
ram com o dever mais mínimo de pa­
triotismo, não têm autoridade de nos 
dar nenhuma lição, especialmente 
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sobre patriotismo e defesa de sobera­
nia. Agora, estão aí, pelos meios tor­
tuosos do jornal O Estado de S. Paulo 
de repente defendendo· a soberanía 
nacional, que estaria sendo ameaçada 
na Amazônia - e nós sabemos que o 
O Estado de S. Paulo nunca defendeu 
a soberania nacional brasileira nas 
inúmeras vezes em que ela foi esma­
gada pelas multinacionais, pelo FMI, 
]leIo Chase, por tudo aquilo que sig­
nificou o mais completo afastamento 
da soberania e do sentimento patrió­
tico brasileiro. 

V'olto agora à questão da Amazônia. 
Sabemos que por trás disso estão os 
interesses das multinacionais, nobre 
Deputado ottomar Pinto. As multina­
cionas, sim, é que querem alijar os 
índios brasileiros e ass13.1tar as t€rras 
da Amazônia, ricas em minérios. O 
que dizem os militares diante dessa 
situação? Estão aí para perIi:J.itir que 
tal aconteça. 

Nobre parlamentar, a experiência da 
Argentina é funesta para a América 
Latina, povos irmãos que somos. Na 
Argentina, os ditadores, generais, tam­
bém tomaram de assalto o_'Poder du­
rante longo tempo, agiram com a má­
xima coragem, com a máxima desen­
voltura, -com a máxima decisão'quan­
do agiam contra estudantes, operários, 
trabalhadores, mães de família, desar­
mados, que estavam nas ruas gritando 
por liberdade, democracia e que que­
riam votar; aí eles demonstraram o 
quanto eram "corajosos", prenderam, 
torturaram, assassinaram dezenas de 
milhare.s de compatriotas argentinos. 
Entretanto de repente, surge no hori­
zonte uma guerra de verdade, já não 
era mais uma 'guerra contra o estu­
'dantado de Buenos Aires, era uma 
guerra contra o exército inglês, e o que 
se viu, nobre Congressista, foi aquele 
exército que não estava preparado na 
escola do verdadeiro patriotismo; o 
que se viu 'foi aquele exército que es­
tava préparado na escola de matar os 
seus patriotas, de torturar pessoas in­
defesas;-o que se viu foi aquele exér­
cito botar o rabo entre as pernas e se 
acorvardar perante uma guerra de 
,verdade, perante soldados verdadei­
-ramente amuados, que eram os sol­
dados britânicos, e perderam ver­
gonhosamente a Guerra das Malvinas. 
É nós vemos hoje comandante do 
exército preso, por quê, por tortura? 
Não foi, não. Nós sabemos que estão 
''Presos diversos por covardia, por trai­
ção à pátria argentina. Mas nós sabe­
mos também, nós que somos estudio­
sos dessa questão, que a consciência 
dos homens - pelo menos os marxis­
tas sabem isso - surge da situação 
objetiva. 

No exército de Hitler, na SS era 
proibido aO comando de tropa tórtu­
:ràr prisioneiros. 
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, O SR. PRiESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - O tempo de V. Ex.a já está 
,.esgotado. ' 

O 'SR. HAROLDO LIMA - Já ter­
mino, Sr. Presidente. 

Por que? Porque o ex~rcito a13mão­
nazista sabia que na escola da .tortura 
as pessoas amarradas e completamente 
indefesas só se forj am covardes e por 
isso Hitler, cioso de ter um exército 
verdadeiramente corajoso não permi­
tia que o seu exército metesse a mão 
em atos tão vis, tão infames, tão bai­
xos. Ele pemitia e incitiva que as SS, 
o serviço secreto, é que se incumbis­
sem dessa história de tortura. 

Aqui. no Brasil, ü Exército BrasHeiro 
concordou em que, setores vinculados 
à tropa metessem as mãos diretamen­
te na tortura. E agora querem con­
,tinuar metendo a mão como se fosse 
capitão-de-mato. 

Sr. Presidente, para encerrar, aqui 
no Brasil houve uma época em que os 
Estados lutavam por sua libertação, 
em que os comandantes das tropas, o 
comandante do Exército brasileiro to­
mou a iniciativa de dizer ao Impera­
dor que o Exército brasileiro não ia 
como um capitão-de-mato, sair cor~ 
rendo atrás de escravos que estavam 
fugindo porque o Exército não queria 
perder a sua dignidade de força que 
está acima das classes, ou digamos, 
defendendo um conjunto de sociedaae 
e não a facção dessa sociedade. 

Isso foi uma "atitude correta, justa 
daqueles comandantes' das tropas da 
ép.oca do Império. E hoje, o que a gen­
te 'vê? Hoje a' gente 'vê, com essa in­
tenção de querer se meter'para salva­
guardar a chamada ordem e a lei, é 
o·Exército querer restaurar a sua po­
sição de capitão-de-mato. Quer fazer 
'9 que fizeram' anteontem e ontem, 
quando os operários de Volta Redonda 
fazem uma guerra e que não tinham 
uma arma, em que não tinham abso­
lutamente nada. Quem é que vai para 
lá tomar o que entender da adminis­
tração de Volta Redonda, da Compa­
nhia Siderúrgica Nacional? O Exérci­
to brasileiro ocupa para manter a or­
dem, e com isto ele desmascara-se co­
mo um Exército interventor que pre­
tende formalizar na Constituição esse 
p~pel, o que n~o cOI:!seguirá porque 
,nos estaremos aqui com o povo brasi­
Jeiro _atentos para que tal desiderato 
,não seja atingido. Muito obrigado. 
,(Multo bem! Palmas.) 

, , 

'O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Concedo a palavra ao nobre 
rSeI:!ador Edison.Lobão, como Líder do 
PFL. _ _ 

:: Ô SR.' .EDISON ,LOBÂO"(PFL-MA. 
Como Líder, pronuncia o seguinte dis-_ _ _ _ L 
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curso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presi~ente, Sras. e Srs; Congressistas: 

Esta sessão, que _deveria ter tido 
uma destinação própria, segundo a sua 
convocação, acabou por dedicar-se, até 
'este instante, a uma crítica sem fim 
ao Ministro do Exército, Generàl Leô­
nidas' Pires Gonçalves, às' Forças Ar­
madas e até ao Presidente José Sar­
ney. Acusou-se o Presidente José Sar­
ney de ter ameaçado e chantageado o 
Congresso Nacional e o poder Consti­
tuinte. 

Sr. Presidente, todos conhecemos o 
Presidente José Sarney, e sabemos que 
o Presidente é um homem ameno, é 
um homem conciliador, tolerante e 
que tem interferido no processo políti­
.co mu,ito menos do que devia, até 
porque' os seus deveres de Chefe da 
'Nação obrigam-no a ter uma partici­
pação intensa na vida pÚblica deste 
País. 

- Mas por que, Sr. Presidente, toda es­
'ta toarda contra o Ministro do Exér­
cito, em particular, e contra as For­
ças Armadas? Apenas porque numa 
reunião do Ministério, o PresidÉmte da 
República pedia a atenção de seus Mi­
nistros para a grave situação que vi­
ve hoje a Nação brasileira, e o Pre­
sidente pediU a cada Ministro - e está 
nos jornais - que colaborasse com as 
Lideranças do Governo na Consti­
tuinte, oferecendo sugestões relativas 
às suas Pastas. "Trata-se de um pedi­
,do - dizia o Presidente - e lembro 
que não temos mais tempo para isso 
em face do cronograma da Consti­
tuinte, é, portanto, uma tarefa ur­
gente". Sarney deu como exemplo a 
mineração, dizendo que com o que dis­
põe o anteprojeto ela se torna pratica­
mente impossível. E pediu a todos Os 
Ministros que falassem com franqueza. 

O primeiro Ministro que se pronun­
ciou foi o Ministro da Fazenda. Disse 
o Ministro Bresser Pereira que "o sa­
neamento das finanças públicas é in­
dispensável à transição democrática" 
sem o que a nada se chegará. Pois bem' 
o Ministro Bresser Pereira não recebe~ 
nenhuma palavra de condenação aqui 
e não deveria mesmo tê-la recebido' 
foi até elogiado, estranhamente pelas 
esquerdas. 

Depois do Ministro Bresser Pereira 
atendendo à convocação do President~ 
da República, -falou o Minístro do 
Exército, que disse estar preocupado 
com o déficit público e ressaltou que 
os Constituintes não devem pensar só 
no mo.mento atual, mas ,também no 
,~utur,o; e cito~ o art. 32 do antepro­
Jeto n.o que diz respeito à aposenta­
doria dos ,ex-combatentes. Aprovado 
em sua forma atual, de. acordo com o 
MinistJ;'q, o valor da aposentadoria 
'passaria de 4. OOQ,OO p"a~a -22.000,00 
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(vinte e dois mil cruzados), e só no 
Exército, segundo S. Ex.a, há 20 mil 
pessoas nesta situação. Continua o 
Sr. Ministro: 

"Já a solução encontrada pelo 
anteprojeto para a anistia signifi­
cará, segundo ele, uma despesa 

- adicional de Cz$ 50 bilhões (Cz$ 
10 bilhões na Marinha, Cz$ 15 bi­
lhões na Aeronáutica e Cz$ 25 mil 
no Exército). E pediu permissão 
ao Presidente para fazer algumas 
considerações: disse que está 
apreensivo, como muita gente, e 
gostaria de aproveitar a presença 

. dos Líderes da Aliança Demo­
crática para manifestar suas 
preocupações." 

O Ministro não ameaçou, referiu-se 
às preocupações, como era do seu 
dever, como era do dever de todo 
cidadão brasileiro. 

"Uma vez que, depois de con­
sultas aos constituintes e a seus 
assessores parlamentares, obser­
vou que "a vontade política do 
Governo não está vigorando na 
Constituinte". Não está vigoran­
do também, segundo o Ministro, 
junto à "maioria moderada" (os 
aliados do Governo na Assem­
bléia). Deixou claro que mais tar­
de, no plenário, será ainda mais 
difícil alterar o texto do antepro­
jeto. 

Por tudo isso, disse esperar o 
apoio dos políticos e dos partidos 
que sustentam o Governo mo­
dificassem este quadro, sob pena 
de o País não ter uma Constituin­
te que corresponda "aos desejos 
da maioria do povo brasileiro, que 
é moderado." 

Esta foi a palavra do Ministro do 
Exército, aqui tão condenada, tão 
vergastada, como se o Ministro tivesse 
agredidO, um por um, todos os cons­
tituintes brasileiros. 

O Sr. Humberto Souto - Permite­
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. EDISON LIBAO - OuÇO 
V. Ex.a 

O Sr. Humberto Souto - Nobre Se­
nador Édison LDbão, V. Ex.a sabe per­
feitamente que não SOu um consti­
tuinte radical, nem perfilho com as 
críticas abusiVas às Forças Armadas. 
Mas, permita-me discordar, respeitan­
do o ponto de vista de V. -Ex.a Enten­
do, e senti como constituinte, que fui 
agredidO pelo Sr. -Ministro do Exér­
cito ná soberania que deve ter o 
constituinte para decidir aquilo que o 
povo deseja. Não é do meu conheci­
mento que seja o Ministro do Exér­
to ú portador da. palavra nacional; 
entendo que o portador legítimo e au-
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têntico da vontade nacional é exa­
tamente a Assembléia Nacional Cons­
tituinte. Tenho a impressão de que o 
Ministro ao interferir - acho que o 
Ministro pode interferir, porque é po­
lítico, tem responsabilidade com o 
País e pode opinar - o fez, catego­
ricamente, em nome do Exército Na­
cional. Quando o Ministro o fez, o que 
aparece não é a voz cândida de 
V. Ex.a., é a voz imperativa do militar, 
é a voz de ordenamento do militar, é 
a voz de interferência que· aparece 
para o povo. A Constituição, como 
V. Ex.a. bem o sabe, deverá ser um or­
denamento jurídico para o futuro do 
País, não devendo espelhar o pensa­
mento do Ministro do Exército, mas 
sim o pensamento da Nação brasilei­
ra. Eu me senti como membro de uma 
republiqueta, onde o Ministro do 
Exército ainda tutela os seus consti­
tuintes, e diz numa reunião de Minis­
tério o que deve ser feito pelos cons­
tituintes. Deve ser feito aquilo que 
S. Ex.a acha que deve ser feito, e não 
aquilo que os constituintes, que legi­
timamente representam o povo, que­
rem fazer em nome deste povo. Eu 
me senti agredido, embora ache que 
o Ministro tem o dever de falar, mas 
acho que eu é quem tenho o dever de 
representar o povo e não o Ministro 
do Exército. Isso porque, V. Ex.a há 
de convir que o Ministro pode, porque 
tem as armas; porque S. Ex.aI fala em 
nome dos seus comandados. Então, 
S. Ex.a. nunca fala em nome indivi­
vidual. Há sempre uma ameaça à 
Constituinte uma fala do Ministro do 
Exército quando repreende a condu­
ta dos constituintes ·por um substitu­
tivo. E- sabe V. Ex.a que no mínimo o 
Sr. Ministro foi extemporâneo, por­
que esse substitutivo não representa o 
pensamento da Constituinte brasilei­
ra. Haveria por bem o Sr. Ministro es­
perar pelo menos por uma segunda 
fase da Constituinte, quando a 
Maioria desta Casa já houvesse dado 
o seu ponto de vista sobre aquilo que 
deve nortear as ações futuras da 
Constituição brasileira. Muito obriga­
do a V. Ex.a 

O SR. EDISON LOBAO Nobre 
Denutado Hurnberto Souto, .agradeço 
a V. Ex.a, o aparte e não tenho obser­
vacões maiores a fazer ao que acaba. 
de' declarar V. Ex.a, porque V. Ex.a. 
mesmo já o fez: acabou de dizer que 
() Ministro tem o dever de se mani­
festar. Se O Ministro tem o dever de 
se manifesta.r, como reconhOOe V. :mx.a, 
ele o fez no cumprimento de seu de­
ver. Diz mais V. Ex.a. que S. Ex.a. fala 
em. -nome do ExérCito. ll': natural. 
S. "EX.a não pode falar em nome do 
Sindicato dos Metalúrgicos de São 
Paulo, S. Ex.a só }>Ode falar em nome 
da categoria que representa, o esta­
mento militar - e S. Ex.a. o fez. 
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O Sr. Humberto Souto Nobre 
Senador, apenas para não fazer uma 
injustiça com o seu nobre COlega, 
nesta Constituinte. Sabe V. Ex.a. que 
por mais modesta que sej a a nossa 
inteligência, não iríamos querer que 
o Sr. Ministro do Exército falasse em 
nome do Sindica.to. Mas quero mos­
trar a V. Ex.a o meu pensamento: é 
que quando o Ministro fala - o Mi­
nistro tendo o canhão, o Ministro 
tendo o tanque, o Ministro tendo a 
garrucha, o Ministro tendo a grana­
da, o Ministro tendo O comandado, o 
Ministro tendo a ·espingarda - S. Ex.a. 
pressiona - queira ou não queira! 
E isso aparece na população ,brasi­
lei·ra como uma Constituinte tutela­
da, de um país subdesenvolvido da 
América do Sul. E é is'to que não 
devemos desej ar 'Para o nosso paíS, 
pois o desejamos civilizado e pro­
gressista. Muito obrigado, nobre Se­
nador. 

O SR. EDISON LOBãO - Pr·essões, 
nobre Deputado Humberto Souto, fa­
zem todos aqueles que têm reivindi­
cações: os sindicatos, a Igreja e aqui 
já se falou - o Deputado Cardoso 
Alves acabou de fazer referências a 
isso - todos .pressionam e :pressio­
nam legitimamente; todos são brasi­
leiros, todos têm o dever de apresen­
tar a sua proposta e a sua sugestão! 
Isso é legítimo em todos os: países 
do mundo, mas não se quer que seja, 
legítimo pa:ra 'as Forças Armadas? 
Elas devem estar garroteadas, silen­
ciadas, mudas, diante do qua.dro na­
cional que se instala? Ora, nobre De­
putado Humberto Souto, o Ministro 
não tem feito, ao longo de todo lesse 
tempo, nenhuma ameaça à Nação 
brasileira; S. Ex.a tem feito 'Ponde­
raçõ-es. S. Ex.a. mesmo faz questão de 
usar essa expressão para que não se 
confunda o que está dizendo com 
aquilo que as pessoas, que ouvem, de­
sejam que tenha dito. Portanto, 'a. 
manifestação e intervenção do Minis­
tro é legítima em toda sua extensão 
e é mesmo V. Ex.a., nobr:e Deputado 
Humberto Souto, quem o deelara aqui, 
neste momento. S. Ex.a. não é um 
Constituinte? Sim! Não só é um Cal1&­
tituinte, como aqui também se pro­
curou dizer, mas todos os brasileiros 
são constituintes ou são ipartícipes 
dos deveres e dos trabalhos desta 
Constituição, porque todos são inte­
ressados e todos têm procurado dar a 
sua contribuição que começou com o 
voto nas eleições de 15 de novembro, 
naquele instante cada brasileiro era 
um Constituinte e continua sendo um 
Constituinte. 

Sr. Presidente, além de tudo que se 
disse contra o Ministro do Exército, 
ainda daquela Tribuna ouvimos que o 
Ministro não deveria ser defendido. "É 
como se o Ministro fosse um crimi-
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:n.q~Q d~ gq.~rra, q"lle não tiyess~ direito 
s!'!Aqlll'lr ~ defesa. A Qq~ ponto de r~di­
calismo e de sectarismo estamos che­
g~ndo ne~te f'~en~rio augqstp do Con­
~rflSSÇl :t{ Il:cJpna~1' 

Sr. Presidente, quantas e quantas 
têm I?~dq l'ts nNRPstas qUEl aQui têm 
cneg€Ldq fW1'!' f?rs. OqnEltJ,tuintés. Até 
m$~rp.R f1u~tr!~ç~s, e~trangeiro_s ~~m 
t~\1p. p ~treyirp.ento q~ t!!.z~r propost_a~ 
à Assembléia Nac!onal Cop.stituin~e, 
ma~ p ~ipi~fr~ 40 ~~r.c!tq, es~e l}ão 
p.p.R.~, e~t.á :g:çoibütq de falar sobrl'l 
_qn!:l~tÕ!3S pgj:J,da~ ft9}? inte!"~sses elas 
Força,s Arm!l,dªs -ê a,os !nt~!,es?es b~'a_­
sileiros. 

O Sr, Cl;ll~~ DOllrado -:- :perprlte 
V. ~x.a :um ;:tp.!frt~, nobre S~nJ1dQr? 

O SR. EDJ~QN ~Q~"'O - Ouço o 
~PªPte cJ§ V. Ex.a 

() Sr: Ce!sQ P9JU'fldo - êepador, 
a9p.o que V, E~.a levanta u]I1a gue!'tãp 
<!e grande i!l1porj;jl,pcia. tConçprdo g~e 
todqs Q~ bra~il!:l~ro~ dev~~ se mani-
1est!lr e~ aHá§/ nestª Casa, nesta As­
~ell].blé!a Nacion;:tl Çqnstituinte, tem­
l:1e Jeito u]I1 esforço p~ra, que tqdos os 
brasileiros fa,lem nesta hora. A Cons­
titllição não deve ter mesmo nenhum 
cQlorido, não deve ter nenhum' com­
prometimentp particular, mas é pre­
cil:1.o, -~a,mbém, que saibamos qlle não 
assiste -aô General Ministro o direito 
de ameaçar, de pressionar, de falar -na 
l'!1a !rr~ta);ão, 4e falar a l}ão-aceitação 
d::!.~ f9rç~s Arll.!ªg.fÍ.§ erp, ~el~ç~9 ~9 
t:rabflIIJp q!t oopstnuipte, Ai?' Forç~§ 
Arrnafta~ t~mp~w ~iP p qireitq, ta:r;n­
b~ll].l?ºd~~ fª~ar, ~~béw pogell]. dia­
logar/ ° qUEl não é justo, não é correto, 
e nªo é '?iceito dei maneirl:! :qenhUJ:p.a é 
usar a forç~ p,arª, pres!'iolJ,ar,- :Qorque, 
todas as vezes em que o Gerieral fala 
ness,?s termos, de qqe está irritado, 
qqe nã,o-a~ÉÜta: o trabalho de aya,liação 
da Constituinte, e.le está interferi~d9, 
não está busca,nd,0 o diã1ogõ. eonçor­
do com V. Ex.~ que a~ portas da Cons­
tituinte devem estar abertas, e nós de­
vemos sustentar. o diálogo. As' Forças 
Armadas são uma instituição legítima, 
nacional, ,. que deve ser' consid~rada, 
nós d~vem9~ sustentar o qiálogo. De­
vemos até buscar o diálõgp' ~om os mi­
litares, mas nqnc_a aceitaremos, e não 
poderêmo~ nos çurvar ~s press.õe~, ~ 
atitudê até emocional de avaliação do 
trabalho da Assembléia Nacionâl Cons-
tituinte. Muito obrigado. - -

- ' 

- O SR. EDISON LOBãO - Ex.a, aca­
bei de, qi~er e de ler- nos jor~a!s o que 
declarou o Ministro do Exército. O Mi­
nistro -fez- ponderações, -n~o~ fez amea­
ça~. A,meaças são a,quelas feitll.s -~qui, 
com o desfile de 50 mil pessoas sobre 
O Congi~sso, e contra estas- ninguém 
~e le,\"ant~, ~chª*-nas legítimas. Mas 
).lma/'l ponderaçoes dq Minit'ltro do 
!ll~érc~to, que' ,al~ ~;t\ -~qme Ç\a!i f.qr­
ça,~ Arr:p.a~as,- em -.n9fU~ fie--tóda -a 

hierarquia militar! el'\tas p,onderaçõe1? 
são aqui recebidas como graves e' co­
mo im:pertinentes ameaças à Assem­
bléia Nacional Constituinte. O que 
há neste País, I1pr parte de uma 
peqúéna • minoria ~, naaã:-, nia:is -ha­
.qf:1. p:1E;mg§, que. 9 pr~cqnce}~o gas 
{l§qu!'lrd~s p.ll.ra c<?m ll.S Fó!"çª~ Ar~?--
9IJS fl.afl~o!!~~!'i. !VIa~ ~~tes pr~N:p.c~~tos 
nao farao com que os militares, o Mi­
ni~trÇl dõ Ex'érl;:ito ~8:!a 'çi~"sll11, calh,a, 
9.u~ ~ ~ ca~p~ gflmoc!,a.ti~a, popem, ele 
q~ç~s~lta - e tem p dir~ito q~ reque.,. 
re~ =-- que-~p'dRs qs prasileirQ§ se maq. 
tenham ,por igu~~l no r:qésmg ~~tilP! e 
na mesma calha democrátiêa. O Ge:' 
n~r!ll Leônidas Pires 'Gonçalves é JlÍn 
democrata e tem eôntribuidê signifi­
cativalhe'nte p:!:ra Que nós nfl~ mante­
nhamos dentro' dó regime democráti­
co: :rp.uito màis do qfi~ aquei~sr qº~ 
p.qje 'aqt,P. o c:r~ticam e que 'nadJ!. f~ze­
iapi n6 passadô e qu_e, '-tnujto p1e:p.o~, 
nada fazem lioj e em benefício da de-
mocracia qüé quereÍnôs...· -

~ .~ _ ~~. 1 

~r.- Pres!p.epte, !:lstas eram as pala­
VPfolFl qqê- eu dev~riJ!, pt'pnqnciar, .em 
!lOm~ do m~u partido, em, npme do 
Pf.t.. êPl defe~a das lPorças Armadlls 
e .efP. d~e!'la €lo M.inistro Le,ôpidaiS Pi­
~~s ~loªçalye~. 

-
M1P~R ogr!gp.do. 
-ErJ1 o que tinha a dizer, Sr. Presiden-

-te. (Muito bem!- Balmas,) 
.' .. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar.,. 
tins) '~ P~~C_~~9 f!' ifaJª,Y!"?- ~e nobre 
~P!lUd-ta,dQ ~!'lylsp:q M9tt~, ,pomo Li.,. 
Jt/3r 9 Pp~. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS-RS. 
c'~ITlq -x.,í9êr, pron~ctl! o ,st:lgulnte 
di!'curso) - Sr. P].'esir:iente, êrs. Con­
ID'~§S!§tª§l: . 
_ J;n~cf~1m~Rt~ ql,lj3rÇ>. di~et,' ?-té Pl:\-l'!J. 
p,~~f\çt~ri~l:!:r a ~inha f15enção p.,o c!lsq, 
qVSl; afpra. -fler 1l~ howem po:n!'l~rªd9, 
sou um adI'nirador do- Exército nacio.,. 
J;l::r~, ItPpsl1;r~ Elvld~temep~~, de ;nãe;> 
~Qnçprq.~:r- ct;lm a,l~ns ,epis~<;li9~ !soJa", 
~9\~ {],y~ l'lI:)Qc;iam ~p.íJ. tradfçao. - Ma,~ 
I3Ru }Im aÀIP.ir~dAr--do Ex~rcito c.Qmo 
lH#1l ~~~ Ht~tltb~çõ~s' ma,is ·I'!~r~f!.s" q1i~ 
.~~lst,em -_n!7l~e rp,.!s. - - - - -

_Quero dizer, entretanto, que não es­
tamos aqui para defender ou censurar 
o Exército, ou para julgar üm caso iso­
lado de uma manifestação de- um ge­
neral. Estamos aqui para julgar uma 
intromissão indevida de um 'poder nos 
trabalhos' de um outro poder: 

~ ~ ~ -
- -~l! j4 v,~W, :V*Xias v,~~~~, a I3,st~ tri" 
l;J,1;ln.,~ parir p:~feIlqe:r ~quilo q1J~ .con~i.., 
Çl,e,P? B. p'al,'aÇlt~ríl5tipa P.lª,~pX da ~S'?lll­
b~~~5t lj'~çip~all Conl>,tituinte~ qÇ> _ podElr 
_~9P&,t).t~in.~, .~~,eJ- ao lado P.'fl S,~r ini­
Ç,I,l1,J ~ ~p.cp'p,.q~m~n!}Ào, tep:1 :na, ~ob~ra­
tÜ~ R l'ell f.E1SIDlardp ma~or. pt;}s.p.e -o 
l?~trnei:rp- Rta e,m. 9U~ AA~~ foj ip~-t.ala,da 
!\ j,\~eP1l?m.a N~c}~nflt! P~~st~~~inte, 
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procllrou-se tomar deçis§es qu~ carac­
terizassem que estávamos instalando 
um- poder que ter~a -como sua princi­
pal virtude o fato -de ser soberano, do 
ç9p.~rá:rio ~ão - t~ríamos força para 
traçar regras e diretl'izes Pllra nossa 
sçiciedade': -

Quantas vezes eu vim aqui protes­
tar quando a soberania -da ConstituÍn­
te foi arran!lada. ~gOr.~1 faço uma per­
gunta aos Srs. Congressistas: o qlle 
!oi feito' pela ~sembléia Nacional 
Constituinte, quan~o p Ministro da 
Justiça, através da imprensa,':"- O Es­
~do d~ s. raqlo -=- :p.os chamou- de 00-
va,rg.es, incor:qpetentes e omissos ·aqui 
nesta ASsêmbléia Nacional Constituin­
te? O -que -fof feito até hoje em res­
posta à manifestação do ministro da 
Justiça? - -

Bergunto a V. iE.xas Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, quando houve l'I-que­
les atos de violência, na greve dos ban­
cários, em que conl:>t~tuintes foram 
f}gp:!gidP"i, in.c~llMve ft~caPlente, q Rue 
foi -feito de concreto até hoje. para 
r~gu~r4a1;' a inqelmn4êI].qi~r e 'a invio~ 
labilidade do mandato de um depu~ 
t~dQ c9n::jtituin~J? . -, 

Quando ocorr~raIll agueles atos de 
vip!ênciâ em ~inas q~r!lis, gu~ foràm 
denunciados neste fJlenário~ em que, 
pela truculência do governador da­
queJ~ :§l'stad9, al~s deputados ~e­
!'!a!1l si~o çerl}ea~~s, nl:J. s!1a, lib~rdade, 
O que +~i f~ito ate lloj~, Sr. J;'t~§i., 
tlent~, p-,!j.ra, r~s~~rdaF q cUre~tó de 
lQcor:qoQaq ~s ~rs. çOI:)st~t1].~l?-~S? - -

Tudo ~~to ficçl1,l ;sem r~p0!ita. ;Ii:/'lta, 
~o~! ~WJe, aqu;, :P~g!l;l1çl9 o pr~çp !ia 
tth~eza! (f?< I?Jl~llfl,nl~dfl,P'!3 13 ,i;lí't omIs­
!'lflll ~.aqu~le.1:i q~~ t~m- a, r~~ponsabi1i­
d~!j,<!,e ,de §iE;l insJH'gir qOIltra qs' atos de 
p.r~potênçia El cq~tr.a !=lo yiolêncift que 
§~ P~fl?~tll? !!9ntra o pqÇler Consti:, 
tuint~.- ,. , 

Estamos, hoje, lamentavelmente, vi­
vendQ m?is u!ll ~P~flóJJ,io, conseqü~nilia 
dessa o:trlJs.são qpe 'te~ haVido por 
par~e daqueles gu~ ~o ·responsáveis 
pela direção da Ass~Ip.R1éia Nacional 
pon1)ti_tuinte, Não ~ 2 l\:finistro do 
~~rcitSl que el:it~ fa~!ffido; é um ipt~­
grante 'do Poder Executivo. Não é rei­
vindicação de 'uma classe, que' seria 
just&; é uma intromiss~o de um po­
~~r no trabalpo d~ -um 0utro poder 
que aqui está instalag.o. 

Àssim como o Presidente àa Repú­
blica' côstünieifâméflte faz; quandõ nos 
jÓNiais e _ nas sua:r declarações afimià 
que não vai aceitar isso, não vai acei:' 
tar aquilo, que tem que ser feito de 
t,~l forrv-&, ~eus ~p.istros t!J,)llpéPl ~s-
1'~~ -!3;~ . l!cp,an40 :q'{f -flir:ei);o 4'3 Ç1i tarem 
~l2gras. -p.e-9.cp.nn9rp@l.~n~0 ~.q1~r~ e;> ~r~­
B~mo SluE( e~~rn.g~ :r~a:l~fJr!!~P:- - -
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Sr. Presidente, até acho que o Mi­
nistro tem razão em algumas colo­
cações que faz, apenas acho que o lu­
gar adequado para ele fazer as suas 
reclamações é junto àquelas pessoas 
que ele diz que teriam assumido um 
compromisso com S. Ex.a Ele deveria 
se reunir no mesmo local e com as 
mesmas pessoas, e então sim, desaba­
far toda a sua revolta pelo não-cum­
primento do que teria sido prometido 
anteriormente. Mas vir para a im­
prensa para agredir um poder, atingir 
a sua soberania, é algo com o qual, 
pela menos eu, não concordo, e con­
tra o que vou me insurgir. Já vim aqui 
uma vez fazer este protesto, também 
sobre uma declaração do Ministro do 
Exército, já procedi da mesma forma 
contra o Presidente da República, e 
farei contra todos aqueles que, de for­
ma direta ou indireta, tentarem influir 
e até intimidar os Constituintes no 
exercício do seu trabalho de elaborar 
uma Constituição. 

Queria deixar aqui este registro. Não 
gO,staria que o meu partido ficasse 
omisso neste momento; não aceitamos 
qualquer tipo de interferência, não é 
apenas do Ministro do Exército, qual­
guer tiro de interj)erência de outros 
poderes e, principalmente, do Presi­
dente da "República ou de seus Minis­
tros. 

Queremos que este poder, realmen­
te, seja soberano para pOder fazer uma 
Constituição que, pelo menos, se-apro­
xime_ daquele ideal e daquela aspira­
ção do povo brasileiro. Já pecamos 
na nossa origem, somos um poder 
comprometido na nossa legitimidade, 
abdicamos aqui das nossas atribuições, 
até porque, quando recorremos à ini­
ciativa popular, ao plebiscito e ao re­
ferendum; nós estamos apenas pro­
curando mascarar aquilo que está nos 
faltando por vícios na origem da nossa, 
convocação, que é a legitimidade do 
poder Constituinte. 

De qualquer forma, dentro do que 
temos hoje em mão, precisamos pelo 
menos dignificar o nosso trabalhõ, e 
não aceitar imposições. 

Era o que tinha a dizer, nesta opor­
tunidade, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Concedo a palavra ao nobre 
'Congressista Carlos Bant'Anna, como 
Líder da Maioria. 

O SR. CARLOS SANT' ANNA (PMDB 
- BA. Como Líder, pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Oongres­
sistas: 

Venho a esta tribuna por ter sido 
testemunha da reunião ministerial 
ocorrida ontem, e por ter acompanha­
do o desenrolar desta se.ssão, do meu 
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gabinete, ouvindo, com toda atenção, 
as palavras ditas por vários dos se­
hores oradores. 

Quero direr que estamos vivendo no 
caminho, na direção de um regime de 
plenitude democrática, e que o direi­
to de cidadania, de 'expressar a sua 
opinião num regime democrático, vai 
desde o direi to do mais simples dos 
brasileiros, do mais deserdado da for­
tuna de todos os brasileiros, mM o 
direito de expressar SUfl, opinião tam­
bém se acolhe no peito de um cida­
dão brasileiro, ainda que fardado e 
ainda que ministro do Exército. 

E devo esclarecer que as conside­
rações que, em seguida, irei relatar, 
foram f·eitas por S. Ex.a o Ministro 
do Exército. Como, quando e onde? 
Elas foram feitas numa reunião de 
trabalho, numa reunião m.inisterial 
fechada, fechada à imprensa, exclu­
sivamente de trabalho, com um obje­
tivo importante e fundamental, um 
corte dráS'tico na despesa pública, um 
corte drástico nos gastos administra­
tivos do Gov'erno, na parte inclusivé 
considerada necessária, investimentos 
e custeios necessários 'P'ara o Gover­
no, mas que, em conseqüênCia da 
grave situação 'econômico-financeira, 
o Governo entende - para poder se­
gurar a inflação, ,para poder segu~ar 
o controle da ,economia - que pre­
cisa_€ste:qder esse corte, segura;t' ,es.sas 
despesas, inclusive, até mesmo' na 
p"artê 'neceSsária: -e ,essencial,- Esse o 
objetivõ-da reunião. A reunião trans­
correu absoltuamente, quase que to­
talmente, sobre isso. 

s.- Ex.a.-o S1.": Miiiistro da Fazendã, 
Bresser Per'3ira, fez ver aos Srs Mi­
nistros presentes e e&Sa presença se 
'estendeu aos Líderes do PFL e -do 
PMDB, que ali 'estavam por uma de­
ferência espoecialissima do Senhor 
Presidente da República, em respeito 
a. l'lste- Congresso e aos dois partidos 
que o apóiam nesta Casa; portanto 
pnesentes os Líderes do PFL e do 
PMDB, mas a uma reunião fechada, 
administrativa, ministerial; e· o . que 
dizia o Ministro BrBlSser Pereira? Que 
todas as despesas supérfluas já fo­
rfl,m 'cortadas, todas. Nós estamos, 
agora, somente com investimentos e 
custeios absolutamente necessárias. 
Mas- Chegava a hora - dizia S. Ex.a 
o Sr. Ministro Bresser Pereira - em 
que era absoltuamente necessário que 
os Srs. Ministros, cada qual se com­
penetrasse da importância de se cor­
tar investimentos 'e custeios necessá­
rios, que era preciso cortar, porque 
não havia receita, não havIa dinheirO, 
não havia recursos suficientes nem 
para- os investimentos e custeios ne­
cessários, _e não era mais possiv'el que 
se continuasse no défidt 'PúbUco, 
mesplo de .investimentos necessários; 
'Porque, do contrário, a inflação voI-
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taria aos dois dígitos e nós iríamos 
entrar novamente num descontrole 
que o povo não mais entenderia nem 
entenderá, nem suportará mais, e que 
a Nação, evidentemente, sofrerá com 
isso. 

Então, S. Ex.a estabeleceu que cada 
ministro teria tetos quanto a inves­
tim-ento, quanto a custeio, quanto a 
pessoal, e teria que manter seus gas­
tos de investimento, custeio oé' pe-.: 
soaI, nos limites que o Ministério da 
Fazenda iria estabelecer, de acordo 
com aquela reunião. E estabeleceu 
esses limites para 87 e para 88. 

Diversos ministros salientaram - e 
conta-lhes a testemunha que viveu 
aquele instante, aquele momento -
diversos ministros fizeram ressalvas 
à impossibilidade de se manterem os 
tetos que o Ministro Bresser tinha 
anunciado, como por exemplo, fez o 
ItAlnistro José Reynaldo, quando dizia, 
a respeito dos engenheiros" do DNER, 
que durante décadas eles recebiam, 
além da parte fixa, uma gratificação, 
e que o teto que lhes havia sido dado 
não contemplava a gratificação; por~ 
tanto, não era possível -permanecer 
aquele teto, pois este não era suficien­
te para manter o pagamento; além 
do mais, essa gratificação_ que os en­
genheiros recebiam, durante décadas, 
.não suportaria aquele corte. 

Mais tarde, o Ministro do Exterior 
salientar que, apesar de,já ter ,cor­
tado diversos consulados no exterior, 
apesar de já ter trazido, para dentro 
do Brasil, dezenas e dezenas de fun"­
cionários que, trabalhando fora, re­
cebem em dólares, ele não tinha mais 
condições de trazer mais funcionários, 
nem cortar mais consulados, e que a 
sua despesa não seria 'Possível ser 
mantida no teto que lhe havia sido 
dado, porque o dólar flutuava, e, se 
flutuava, a despesa teria que ter tam­
bém essa possibilidade de ser flutuan­
te para manter o seu pessoal. 

E vários ministros se manifestaram 
a propósit<>, manifestou-se também o 
Ministro Aluízio Alves. Foi então que 
S. Ex.a o Ministro Leônidas, para lhes 
mostrar a natural!dade, o clima de 
trabalho administrativo, o clima espe­
cífico de uma reunião ministerial pe­
diu a palavra para dizer que se fosse 
a'p~oyad!J o art. 32 da disposição tran­
sItona, artigo que prevê privilégios e 
vantagens para os ex-combatentes, 
mas estende esses privilégios àqueles 
que estavam na vigilânCia, no litoral 
e nas ilhas oceânicas, para em 1988, a 
partir de quando fosse aprovada a 
Constituição, haver um dispêndio 
acrescido ao teto que já havia sido 
dado, que S, Ex.a estimava, a grosso 
JIlodo, na ordem de 50 bilhões de cru­
zados e que precisaria, sem dúvida 
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nenhuma, que isso fosse levado em 
consideração, porque não teria condi­
ções de fazer aquele pagamento, a 
não ser que houvesse a situação de 
entender-se que o dispositivo consti­
tuckmal, se aprovado, traria um dis­
pêndio dessa natureza; e aí S. Ex.a 
fez um pequeno comentário: que não 
pOdia entender como o Governo, ten­
do a maioria que ostenta no Congres­
so Nacional - porque o apóiam o 
P:MDB e a Frente Liberal, Partidos 
que unidos fazem quase 80% da com­
posição total do Congresso -, permi­
tia a aprovação de dispositivos que 
traziam despesas que a União não ti­
nha condições, obviamente, de supor­
tar? Uma reunião administrativa, no­
bres Pares, em que o ministro estava 
se referindo aos problemas da sua 
Pasta, da despesa do seu ministério; 
uma reunião onde não havia impren­
sa, uma reunião onde só havia minis­
tros e os líderes. Onde há intromis­
são? Onde há palavra mais árida? 
Onde há palavra mais contundente 
contra a Constituinte? Onde? E por 
que interpretá-las de outra forma, se­
não através da expressão de um mi­
nistro que tem-se comportado, em re­
lagão aos trabalhos constituintes, com 
a maior dignidade, com a maior a us­
teridade e com a maior discrição? 

O Sr. Bernardo Cabral - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CARLOS SANT'ANNA - Com 
muito prazer, eminente Relator Ber­
nardo Cabral. 

O 81'. Bernardo Cabral - Eminente 
Líder Cal'los Sant'Anna, V. Ex.a sabe 
a seriedade com que proclamo o exer­
cício da liderança de V. Ex.a Tam­
bém não desconhece o meu relaciona­
mento pessoal - e lá se vão quase 
30 anos - com o Ministro Leônidas 
Pires Gonçalves, que reputo tão sério 
e eficiente no exercício do seu minis­
tério. Ainda bem que estou aqui, nes­
te Plenário, a ouvir Y. Ex.a, porque, 
ainda_há pouco, quando aqui chegava 
e um profissional da imprensa me 
perguntava o que-tinha a declarar so­
bre a manifestação do Ministro Leô­
nidas Pires Gonçalves de que eu te­
ria rompido um acordo sobre -o pro­
blema da estabilidade, declar€i que 
não acreditava que o Ministro do 
Exército tivesse feito essa declaração. 
Ainda bem que V. Ex.~ repõe a verda­
de, que eu não preciso indagar se o 
meu nome foi, sequer, manifestado, 
uma vez que V. Ex.a relata o que se 
passou. Está havendo, eminente Lí­
der Carlos Sant' Anna, um propósito 
delibel'ado de tental' enlamear o meu 
nome, como se eu não tivesse um pas­
sado a zelar. Ainda bem, ainda bem, 
repitD, que V. Ex.R ocupa o microfone 
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e põe as coisas e as repõe no devido 
lugar. (Palmas.) 

O SR. CARLOS SANT'ANNA 
Agradeço a V. Ex.R, ilustre Relatol'. 
Quero dizer a todos os Srs. Congres­
sistas presentes nesta sessão do Con­
gresso Nacional, mas também Cons­
tuintes, que estamos nos referindo aos 
estl'eitos limites do que aconteceu, 
para que V. Ex.as sintam que o mais 
que se ouviu nesta Casa, talvez até 
bem-intencionalmente da parte de 
quem falou, foi mais o reflexo da 
emo(}ão, o reflexo do noticiário distor­
cido, do que a vel'dade do que acon­
teceu. 

Em' v·erdade, devo lhes dizer que 
S. Ex.R simplesmente ateve-se a uma 
manifestação de tl'abalho, numa reu­
nião ministerial, num comentário ex­
tl'emamente curto e num desabafo. 

O 8r. Celso Dourado - permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CARLOS SANT'ANNA -
Num desabafo, inclusive, de quem até 
não está muito bem enfronhado com 
a mecânica do funcionamento da As­
sembléia Nacional Constituinte, por­
que esse texto é um substitutivo que 
foi apresentado, que pode -ser trocado 
por outro, que pode ser modificado na 
Comissão de Sistematização, que pode 
ser altel'ado em Plenál'io, antes de se 
transformar definitivamente na ver­
~adeira' Constituição, que -queremos 
elaborar. 

Tem o aparte V. Ex.a 

O Sr. Celso Dourado - Deputado 
Carlos Sant'Anna; Líder do Governo, 
V. Ex.a, com muita competência, faz 
a defesa do Governo e dá explicações 
sobre a reunião do Executivo, com a 
participação de todos os ministl'os e 
líderes do Governo, líderes de parti­
dos majoritários, _com a presença, 
também, de ministros milital'es. Mas 
V. Ex.a, que tem essa pOSSibilidade 
maior de diálogo, de participação, de 
oferecer sugestões ao próprio Executi". 
vo, e, ainda que nós outros façamos 
também parte da Bancada Majoritá­
ria, particularmente do nosso partido, 
o PMDB, nem sempre' temos essas 
oportunidades e essas possibilidades. 
Concordamos que é preciso equilíbriO 
é preciso agir com tranqüilidade nes~ 
ta hora, mas é preciso, também, que 
falemos a verdade aos ministros, so­
bretudo aos ministros que cuidam das 
finanças, -o Ministro da Fazenda, que 
nesta hora está fazendo o máximo de 
esforço para segurar a economia do 
País e para encontrar uma 'saída; de­
ve-se dizer que o Governo precisa es­
tar atento às manifestações claras de 
corrupção que inquieta o povo brasi­
leiro, porque, constantemente, recebe­
mos interrogações ... perguntas, protes-
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tos, e aí surgem as evidências: antes 
de pensar em cortes de financiamen­
tos, de investimentos, cortes que vão 
ãtingir, sobretudo, o desenvolvimento 
do País e, portanto, as classes mais 
pobres, é preciSO combater com segu­
rança e de maneira severa a corrup­
ção. Aí estão os supersalários, que des­
moralizam e envel'gonham as lidel'an­
ças deste País, que comprometem o 
processo democrático. Coronéis que 
anteriormente tinham salários de fun­
cionários públicos e, sem dúvida ne­
nhuma, passavam dificuldades, hoje, 
surgem como grandes maraj ás em São 
Paulo e em todo o Território Nacional. 
E sobre a questão da palavra do Mi­
nistro, eu gostaria de aproveitar o 
momento para tecer algum comentá­
rio. Disse há pouco que concordo que 
as Forças Armadas devem falar, elas 
não precisam silenciar. Aliás, fico meio 
temeroso quando elas silenciam, quan­
do elas se reprimem. É bom que elas 
falem, agora, que elas falem conscien­
tes de que estamos trabalhando a 
construção democrática e que elas 
não pretendam ditar ordens, nem 
pretendam, de maneira nenhuma, es­
tabelecer limites à Assembléia Nacio­
nal Constituinte, dizendo que ela está 
sendo controlada por radicais. Acho 
que toda vez que o ministro fala des­
sa maneira, a extrema-esquerda tem 
toda razão de reagir, porque na hora 
do petardo, na hora do golpe, eles são 
as grandes vítimas, eles pagam por to­
dos os erros: (palmas) pelos erros da 
direita, pelos erros do centro e eles 
sofrem! Sabemos o período triste em 
que vivemos, é preciso estar conscien­
tes a essas reações, ter sensibilidade 
para essas reações que nós, que nos 
julgamos democráticos, consideramos e 
classificamos e rotulamos como de 
extrema-esquerda, porque esta hora 
Ci.a construção democrática é a hora 
da voz de todos os brasileiros falarem, 
~e todos participarem, mas com res:" 
peito às leis, às instituições legitima> 
das p_elo voto do povo. Muito obrigado. 

O SR. CARLOS SANT' ANNA - Ou­
vi, atentamente, ilustre Deputado Cel­
so Dourado, as palavras de V. Ex.s. 
Devo dizer a V. Ex.a que, em relação à 
corrupção, o Governo tem procul'ado 
agir - e todos sabem porque, iD.clusi­
ve, têm procurado ajúdar o Governo, 
dentro da maior austeridade e dentro 
da maior agilidade. Quanto aos mara­
jás, V. Ex.a muito bem sabe que esses 
salários monstruosos não forrem feitos 
no curto períOdo de Governo da Nova 
República. Eles são resultado da 
acumulação de vantagens que têm si­
do, ao longo de décadas e décadas· 
auferidos por gratificações, que sãó 
acrescidas aos salál'ios por leis, por 
vantagens, etc. que, agora sim, inclu­
sive, é preciso que se tomem as me­
didas, uma v:ez que veio à tona a 
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'questão e aflorou da maneira como 
vem sendo noticiada - até mesmo, 
'com a medida que ontem o Executi­
vo estabeleceu, determinando que nfl­
nhum salário pode ser, a nível 'do 
EXecutivo, maior do que '80 salários 
mínimos. e outras medidas importan­
tes, necessárias, para terminar, escoi­
mar esse problema. 

Mas, para finalizar e para que eu 
não me desvie do assunto fundamen­
tal que me trôuxe à tribuna, devo di­
zer 'a V. Ex.as e apenas lembrar que 
tem o Governo e que têm as Forças 
Armadas procurado - especialmente 
austera, mai discreta, mais digna pos­
o Governo - manter-se da forma mais 
sível nesta Casa. A cada dia sucedem­
se, na Tribuna -da Assembléia Nacional 
Constituinte 'que foi convocada para 
elaborar a Cônstituição, as críticas as 
mais contudentes, mas não apenas as 
críticas, sucedem-"Se bs insultos, insul­
tos verbam, as, infâmias, as calúnias, 
que são daqui. E lembrem V. Ex.as que 
nós nem procuramos refutar, nem dia­
logar, por achar 'que 'O Governo não 
deve ,se ,envolver nos 'trabalhos da 
Constituinte; ,e se, nesta hora, V. Ex,as 
me têm aqui, é porque aqui nós esta­
mos numa sessão do Congresso Na­
cional. Tive eu a felicidade de, ,em 
nodendQ ser uma sessão do Congresso 
Nacional, invocar o art. 11 da Câmara 
dos :Deputados, que me dá D di:r:eito 
regiglental de ,usaI: da palavra, para 
fazer a defesa do Governo. 

ti que lhes 'querÇl dizer, Sr. Consti­
tuintes, é quê aúeilltem em quem v1-
ve'\i ~ histqria;;" ,os ~contéciine~tos 1 se 
~e~enrq~arl:!-~ d,a ,forma ,que lh6fl des­
crevi em síntese, tão-spmente isto, e 
que, portànto, a.soberanIa' desta Casa em nada! absohitamEmte nada, foi se,.. 
q'lJ.er fe'rlda, seguer milCwada, e que 
nós ppdemos todos rios orgulliar das 
Forças, Arlhàg.as ,que ten::lOs. Inclüsive, 
com as Forças Armadas, estamos mar­
chãndo ria elãbtlraçao desta Constitui­
ção para o grande destino do Brasil, 
que é o destino da democracia, da jus­
tiça social e da liberdade. 

Muito Obriga_do. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins~ - Tem a palavra, como Líder, o 
Í!oore Deputado Rosa Prata. 

<> SR. RÚSA PRATA (PMDB-MG. 
Cõmo Líder, prõnuncla o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
grê~sJstas : 

,:;.. L~i Fy,deral .!l.o 7.488, de jÜ!ID0 de 
198~, elegeu o dia 29 de agosto como 
o "Dia. Nacional de Çombate ao Fu­
mo". Essa iniciatiya louvável veib as:' 
sp'ciar-se a outras ,que procuram de­
s~stimular ó hábito do tabagismo, 
d:>nsideràdo fi maior causa isolada de 
doehçàs do mundo, segundo estudos 
da Organização Mundial de Saúde. 

Algumas estatísticas servirão para 
mostra a seriedade deste problema, 
que ,deve ser atacado em todas as 
frentes se quisermos garantir melho­
res condições de vJda para nosso ppvo, 
formar gerações mais sadias, diminuir 
o gasto de verbas imensas -que hpje 
deságuam no combate às doenças pro­
vocadas pelo cigarro. 

Pesquisas feitas pelas organizações 
competentes têm mostrado que o ta­
bagismo é responsável por 75% dos 
casos de bronquite crônica; 80% dos 
casos de enfisema pulmonar; 80 % dos 
casos de câncer no pulmão; ,e 25% dos 
casos de infarto do miocárdio. Essas 
doenças, hoje em dia, são denominadas 
tabaco·asociadas, deSde que se com­
provou a influência do cigarro na sua 
ocorrência e no seu agravamento, 

O Brasil, como os demais países do 
Terceiro Mundo, vem sofrendo séria 
invasão da epidemia tabágica. De 1970 
a 1985 o consumo de cigarros aUmen­
:tpu 101%, enquanto a população cres­
ceu 45,5% no mesmo período. Calcula­
se que 33 ~ilhões de pessoas fumam 
regularmente, signifkando mais de 
20% da população brasileira. 

Ãinda segundo a Organização Mun­
dial de Saúde morrem, por ano, de um 
milhão a dois milhões de pessoas, em 
virtude das doenças decq,rrentes do 
uso de cigarros. Só nos Estados Uni­
dos seriam 350.000 os óbitos anuais' 
associados ao fumo. No Brasil, seriam 
cerca de 60.000 por ano as mortes vin­
culadas a esse vício. O percentual de 
óbitos devidos ao cigarro, _com rela­
çãô â IDortalid!'ldê geral, atualmeht~, 
seria de 21% ila Alemanha, 19% nos 
EStados Unidos, 18% na Inglaterra, 
B% na França e 10% na Austrália. 

Por outro lado, não são desprezíveis 
os acidentes causados pelo descuido 
!io_s :fUm_antes. Aqui no Distrito Fe­
derãI, por exemplo, o Corpo de Bom­
beiros registra a ocorrência de inais 
de 2.000 incêndios por ano, nestes úl­
timbs tempos. 

Como se vê, Sr. Presidente, dificil­
mente teríamos razões para elogiar o 
t!:!j;J?gi~l!l'<:)" Dif!cil~ente ençontraría­
!!los, ~p~ctos R9,SJ~~VC!s no hábito de 
fJ!lI!~t:. E que dizer dos fumantes in­
:vp~"ntários, OU passivos, isto é, aque­
la..s p.l3sl'loas que j.aIlJ.ais põem um ci­
garro na boca, mas, mesmo assim, 
sofrem os efeitos perniciosos do vício 
pelo simples motivo de compartilhar 
cbÍn os fumantes o mesmo ambiente 
doméstico, de ,trabalho, ou de lazer? 
Afinal, o uso do tabaco atualmente, é 
tido como a causa maior de poluição 
dos ambientes fechados. 

Os estudos tllrecibnados para esse 
lado ohegaram a cbnclusqes bastante 
i'éveÍadoras. Respirar a atmosfera de 

uma sala cheia de fumantes, para o 
não-fumante, equivale a fumar vários 
cigarros por dia. O grau de exposição . 
dos fumantes pa&Sivos pode ser ava­
liado por meio de dosagens no sangue 
e na urina. E, como sempre, é no' pú­
blico infantil que vamos encontrar as 
vitimas maiores. Crianças, fihas de 
pais tabagistas são mais propensas à 
incidência de prOblemas respiratórios, 
bronquite e pneumonia. 

Aliás, mesmo antes de nascer, as 
crianças j á sofrem os efeitos deleté­
rios do vício de fumar. Pesquisas rea­
lizadas na Ing1aterra e nos Estados 
Unidos mostraram que os elementos 
poluidores do tabaco chegam ao IIí­
quido amniótico e ao cordão umbili­
cal, sempre que a gestante se expo­
nha à fumaça do cigarro, direta ou 
indiretamente. Ademais, é fácil en­
tender que crianças de pouca idade 
sejam particularmente sensíveis à po-, 
luição do cigárro vivendo, como vi­
vem, confinadas em casas ou aparta­
mentos. 

O Programa Nacional de Combate 
ao Fumo, conta,ndo com todo apoi.o do 
Ministério da Saúde, no dia 29 do cor­
rente, iniciou uma intensa campanha 
de comunicaç~o sopial, do mais alto 
sentido, inaugurando uma exposição 
de materiais educativos, fazendo o 
lançam'ento da publicaç13,o: ... "Taba­
gismo e Saúde - informação para 
profissionàis dê saúde", implantando 
no :Ministério da Saúde, uma política 
antitabagista que prevê a criação de 
áreas específicas para fumantes "fu­
niódromos" e promovendo um debate 
no AUditório Emílio Ribas, daquele 
Ministério, em comemoração ao Dia 
Nacional de Conibate ão Fumo. ' 

~starão, ainda, env:olvidos nesse 
"dia" cerca de 80 Prefeituras Munici­
pais e 8 Secretarias Estaduais que, pa­
ral_el~mente, estarão promovendo se­
miná;rios, exposições, conferências, 
atividades culturais e educativas so­
bre o fuÍno, na certeza de que estarão 
c~mtribuind9 para O alcance de outras 
metas ade.lluadas à realidade brasilei­
ra, de combate à epidemia tabágica. 

Sr. Presidente, todas estas conside­
ra,ções fazem supor que o tabagismo 
deve Ser desestimulação em todas as 
suas formas, inclusive porque, entre 
a juventUde, ele é a porta de entradà 
para o consumo de outras drogas. 

Mas todos nós sabemos quão difícil 
é a cruzada -contra o fumo, conside­
rando os Iobbies poderosos que traba­
lham para manter o atual estado. de 
coisas. E o pior é -que o próprio Go­
verno tem interesses muito grandes 
llga,dos ao tabagismo, já que ele rende 
uma verdadeira fábulã em termos de 
tributação. Basta dizer que a fatia tri-



butária dos cigarros corresponde a 
quase 40% da arrecadação do Impos­

. to sobre Produtos Industrializados. 
Este quadro desfavorável a nível in­

terno, todavia, se altera quando olha­
mos para fora e verificamos que o fu­
mo está em baixa nos países mais de­
senvolvidos O cigarro foi banido, por 
exemplo, em todos os 6.800 edifícios 
federais dos Estados Unidas da Améri­
ca do Norte, atingindo diretamente 
890.000 funcionários. Além disso, mais 
de 40 Estados do país restringem _o há­
bito de fumar em lugares públicos e, 
brevemente, será proibido fumar em 
quase todas as áreas públicas de Nova 
Iorque, incluindo lojas, bancos, esco­
las, hospitais e escritórios. 

A partir de setembro próximo, será 
proibido fumar em qualquer recinto 
público na Bélgica. No Canadá, o go­
verno espera aprov~r uma lei abolindo 
os cigarros em_ todos os vôos domés­
ticos com duração inferior a duas ho­
ras. Na Alemanha Ocidental já não se 
fuma nos restaurantes. A União So­
viética e a China conferem estímulos 
econômicos á população não-fumante. 

Sr. Presidente, vamos torcer para 
que, esses exe:r;nplos cheguem logo ao 
Brasil. Enquanto isso não acontece, 

Se~adores 

P:MDB 
.... 1 I I 

Ronan Tito 
Severo Gomes 
Almir Gabriel 
Nelson Wêd~kin 
Pompell de SOusf1 
Teotônio Vilela Filho 

PFL 

Alexlmdre Costa 
João Menezes 

PDS 

Jarbàs Pâssarinho 

PDT 

Lysâneas Maciel 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Màr­
tins) ..:.... Passa:'se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à 
leiturã das Mensagens Presidenciais 
n.os 9~ a 112, de 1987-CN. 

O Sr. 1,0-Secretáriq procederá. à. 
Íeitura da Mensagem n,o 98, de 
1987":CN. 

devemos apoiar, por todos os meios 
disponíveis, o Programa Naciona! de 
Combate ao Fumo do Ministério da 
Saúde, e seus esforços para levar a 
um maior número de brasileiros in­
formações sobre os malefícios dó ci­
garro. 

Em nome das gerações futuras, da 
saúde e do bem-estar das nossas 
crianças e dos nossos jovens, concla­
lUo 03 meus ilustres Pares a cerrarmos 
iileira nessa campanha, poiS ela in­
teressa a todos, indistintamente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Tendo em vista ã criação, 
através da Resolução n,o 3, de 
1987-CN, de iniciativa do Deputado 
Cardoso Alves e outros Sri';. Parla­
mentares, de Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito, composta de 9 se­
nadores e 9 deputados, para, no prazo 
de 120 dias, apurar denúncias que 
K,êm sÊmdo j formuladas pelo jornal 
u Estadó de 8.. Paulo, referentes a 
uma conspiração internacional en­
volvendo restrições à soberania na­
ciónal sóbte li região amazônica, a 
Presidência; de acordo com aS indi­
cações das Lideranças, designa, parà 
integrar,em a referida comisão, os 
senhores: 

Deputados 

PMDB 
Gidel Dantas 
José Carlos Sabóia 
Octávio Elísio 
Cardoso Alves 
Vasco Alves 

PFL 

Eraldo Trindade 
Ricardo Fiuza 

PDS 

Gerson Peres 

É liüa a seguinte 

MENSAGEM 
N.O 98, dé 1987-CN 
(N.o 184/85, na oiigem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do _Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1.0 do art. 
55 da Constituição Federal, tenho a 

honra de submeter à elevada delibera­
ção do Congresso Nacional, acompa­
nhado de exposição de motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Fa­
zenda e Chefe da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da RepÚblica, 
o texto do Decreto-Lei n.O 2.264, de 
12 de março de 1985, publicado no 
Diário Oficial da União do dia sub~ 
seqüente, que "dispõe sobre a venda 
de bens imóveis pelo Ministério da. 
Fazenda, com aplicação do produto da. 
operação em empreendimentos do seu. 
interesse e dá outras providências", 

Brasília, 13 de março de 1985.­
João Figueiredo. 

EM, n.O 58 

Brasília, de março de 1985. 

Excelentís-simo Senhor Presidente 
da República, 

Os re_cursos orçamentários que te­
mos podido destinar anualmente a() 
Ministério da Fazenda têm sido insu­
ficiente para atendimentõ de todas as 
necessidades consideradas prioritárias, 
nó tocante às instalações imobiliárias 
e à modernização de equipamentos. 

.\ -
Diante da necessiç1ade de dar segui­

mento ao programa de governo res­
peitando a diretriz de contenção dos 
gastos goyernamentais,. <dese~vôlveu­
se a busca de alternativas que viabi:: 
!izas~em a ininimização do. pro!:>l~rrià 
acima -apontado,. sem reCb!re!'-se ::\ 
soli~itações de c~éditos auplementàres 
específicos. Assim é que se deparoü 
com a existência de diversos imóveis 
juriSdicionados ao Minist~rio da Fa­
zenda, mas que, por se situarem em 
locais inadequados, por serem de .re': 
cuperação antieconômi~à oU,por sereni 
de tamanho ou tipo incompatível com 
as necesSidades, permanecem ociosos 
e sem utilização. 

Isto posto e com base em mecanis­
mo já existente no âmbito de outros 
Ministérios, tomamos à liberdade de 
apreséÍit~tl.' à alta apreciação de Vossa 
Excelência a minuta anexa de ante­
projeto de decreto-lei, onde se procura 
dar utilidaoe abs lnióveis -desativados 
na jurisdição do Ministério da Fazen­
da ,e criar recursos parn o atenaimento 
das necessidades existentes, sem en­
volver aumento da despesa da União. 

Justifica-se ,o recurso a decreto-lei 
por se_tratàr c;le tnatéria financeira, de 
interesse público relevante, que não 
envolve aumento de despesa e que ne­
cessita de urgente normatização. 

Apenas ~a.~ar}l!1str!1ção, .i~qrinamos 
que os -MIUlstenos do ExercIto, Ma­
rinha e Aer'onáutlca já dispõem de 
mecanismo similar a este que estamos 
proporido. 
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Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os nossos 
protestos do mais elevado e profundo 
respeito. - Ernane Galvêas Ministro­
Antônio Delfim Netto Ministro. 

DECRETO-LEI N.o 2.264, 
DE 12 DE MARÇO DE 1985 

Dispõe sobre a vencIa de bens 
imóveis pelo Ministério da Fazen­
da, com aplicação do produto da 
operacão em empreendimentos do 
seu iiiteresse e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item !I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É autorizado o Ministério 
da Fazenda a proceder a venda ou per­
muta de bens imóveis da União, de 
qualquer natureza, sob sua jurisdição, 
cuja utilização ou exploração não 
atenda às necessidades do Ministério. 

Parágrafo único. Para cada caso 
deverá haver aprovação expressa do 
Ministro da Fazenda. 

Art. 2.° No processo de alienação 
serão observadas as normas estabele­
cidas no Título XII do Decreto-Lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 3.° Os recursos obtidos nas 
alienações de que trata o art. 1 ° serão 
recolhidos à conta do Tesouro Nacio­
nal, como Receita Orçamentária da 
União, para aplicação em aquisição, 
construção, ampliação e reforma de 
bens imóveis e na compra de equipa­
mentos, destinados ao Ministério da 
Fazenda. 

Art. 4.° O Ministro da Fazenda 
baixará os atos necessários à efetiva­
ção das alienações autorizadas por 
este decreto-lei. 

Art. 5.° Revogadas as disposições 
em contrário, este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de março de 1985, 164.° 
da Independência e 97.° da República. 
- JOÃO FIGUEIREDO, Antônio Del­
fim Netto. 

~EGISLAÇJI.O CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da 
Administração Federal, estabele~e 
diretrizes para a Reforma AdmI­
nistrativa, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
9.0, § 2.0, do Ato Institucional n.o 4, de 
7 de dezembro de 1966, decreta: 

................. o •••••••••••••••••••• 
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TíTULO XII 
Das Normas Relativas a Licitacões 

para Compras, Obras, Serviçôs 
e Alienações 

Art. 125. As licitações para com­
pras, obras e serviços passam a reger­
se, na Administração Direta e nas Au­
tarquias, p:las normas consubstancia­
das neste Título e disposições comple­
mentares aprovadas em decreto. 

Art. 126. As compras, obras e ser­
viços efetuar-se-ão com estrita obser­
vância do princípio da licitação. 

§ 1.° A licitação só será dispensa­
da nos casos previstos neste decreto­
lei. 

§ 2.° É dispensável a licitação: 

a) nos casos de guerra, grave per­
turbação da ordem ou calamidade pú­
blica; 

b) quando sua realização compro­
meter a segurança nacional, a juizo 
do Presidente da República; 

c) quando não acudirem interes­
sados à licitação anterior, mantidas, 
neste caso, as condições preestabele­
cidas; 

d) na aquisição de materiais, equi­
pamentos ou gêneros que só pOdem 
ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos, 
bem como na contratação de servi­
ços com profissionais ou firmas de 
notória especialização; 

e) na aquisição de obras de arte e 
objetos históricos; 

f) quandO a operação envolver con­
cessionário de serviço público ou, ex­
clusivamente, pessoas de direito pú­
blico interno ou entidades sujeitas ao 
seu controle majoritário; 

g) na aquisição ou arrendamento de 
imóveis destinados ao serviço públi­
co; 

h) nos casos de emergência, carac­
terizada a urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízos 
ou comprometer a segurança de pes­
soas, obras, bens ou equipamentos; 

i) nas compras ou execução de obras 
e serviços de pequeno vulto, entendi­
dos como talos que envolverem im­
portância inferior a cinco vezes, no 
caso de compras e serviços, e a cin­
qüenta vezes, no caso de obras, o valor 
do maior salário mínimo mensal. 

§ 3.° A utilização da faculdade con­
tida na alínea h do parágrafo anterior 
deverá ser imediatamente Objeto de 
justificação perante a autoridade su­
perior, que julgará do acerto da me­
dida e, se for o caso, promoverá a res­
ponsabilidade do funcionário. 

Agosto de 1987 

Art. 127. São modalidades de lici-
tação: 

I - a concorrência; 
!I - a tomada de preços; 
lI! - o convite. 

§ 1.0 Concorrência é a mOdalidade 
de licitação a que deve recorrer a Ad­
ministração, nos casos de compras, 
obras ou serviços de vulto, em que se 
admite a participação de qualque-r lici­
tante através de convocação da maior 
amplitude. 

§ 2.° Nas concorrências haverá, 
obrigatoriamente, uma fase inicial ã.e 
habilitação preliminar destinada a 
comprovar a plena qualificação dos 
interessados para realizaçã"J CIO fCJ'­
necimento ou execução da obra' ou 
serviço r rogramados. 

§ 3.° Tomada de pre.,ps é a moda­
lidadf> de licitação entl"'3 interessados 
preYiamente registradO:;, observada a 
nece"~ária habilitação. 

§ 4.° Convite é a modalidade de li­
citação entre interessados no ramo 
pertinente ao objeto da licitação, em 
número mínimo de três, escoIl>Jdos 
pela unidade administrativa, registra­
dos ou não, e convocados por escrito 
com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis. 

§ 5.° Quando se tratar de compras 
ou serviços, cabe realizar concorrên­
cia se o seu vulto for igualou superior 
a dez mil vezes o valor do maior sa­
lário mínimo mensal; tomada de pre­
ços, se inferior àquele valor e igualou 
superior a cem vezes o valor do maior 
salário mínimo mensal; e convite, se 
inferior a cem vezes o valor do maior 
salário mínimo, observado o disposto 
na alínea i do § 2.° do art. 126. 

§ 6.° Quando se tratar de obras, 
caberá realizar concorrência se o seu 
vulto for igualou superior a quinze 
mil vezes o valor do maior salário 
mínimo mensal; tomada de preços, se 
inferior àquele valor e igualou su­
perior a quinhentas vezes o valor do 
maior salário mínimo mensal; convi­
te, se inferior a qUinhentas vezes o 
valor do salário mínimo mensal, ob­
servado o disposto na alínea i do § 2.° 
do art. 126. 

§ 7.° Nos casos em que couber to­
mada de preços, a autoridade admi­
nistrativa poderá preferir a concor­
rência, sempre que julgar convenien­
te. 

Art. 128. Para a realização de to­
madas de preços, as unidades admi­
nistrativas manterão registros cadas­
trais de habilitação de firmas, perio­
dicamente atualizados e consoantes 
com as qualificações específicas esta­
belecidas em função da natureza e 
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vulto dos fornecimentos, obras ou ser­
viços. 

§ 1.0 Serão fornecidos certificados 
de registro aos interessados inscritos. 

§ 2.0 As unidades administrativas 
que incidentalmente não disponham 
de registro cadastral poderão socor­
rer-se do de outra. 

Art. 129. A publiCidade das licita­
ções será assegurada: 

I - no caso de concorrência, me­
diante publicação, em órgão oficial e 
na imprensa diária, com antecedên­
cia mínima de trinta dias, de notícia 
:resumida de sua abertura, com indi­
cação do local em que os interessados 
pOderá utilizar outros meios de in­
formações ne·cessárias; 

II - no caso de tomada de preços, 
mediante afixação de edital, com an­
tecedência mínima de quinze dias, em 
local acessível' aos interessados e co­
municação às entidades de classe, que 
os representem. 

Parágrafo único. A Administração 
poderá utiHzar outros meios de in­
formação ao seu alcance para maior 
divulgação das licitações, com o obje­
tivo de ampliar a área de competição. 

Art. 130, No edital indicar-se-á, 
com antecedência' preVista pelo me-
nos: ' 

I - 'dia e hora e local; 
II - quem receberá as propostas; 

_ UI - condições de apresentação de 
propostas e da participação ná licita-
ção; -
- . . 
" IV critério de julgamento das 
propostas; 

" V - descrição sucinta e precisa da 
licitação; 

VI - local em que s-erão prestadas 
informações e fornecidas plantas, ins­
truções, especificações e outros ,ele­
mentos necessários ao perfeito conhe­
cimento dO objeto da licitação; 

VII - prazo máximo para cumpri­
mento do objeto da licitação; 

VIII - natureza da garantia, quan­
do . exigida. " 

Art. 131. Na habilitação às licita­
ções,-exigir-se-á dos inter.essados, ex­
clusiv-amente, documentação relativa: 

I - à personalidade jurídica; 

II"- à capacidade técnica; 

UI - à idoneidade financeira. 

Art. 132. "As licitações para obras 
ou serviçõs admitirão os seguintes." re­
!5imes de 'execução: 

I - empreitada por preço global; 
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II - empreitada por preço unitá­
rio; 

m - administração contratada. 
Art. 133. Na fixação de critérios 

para julgamento das liCitações levar­
-se-ão em conta, no interesse do ser­
viço público, as condições de quali­
dade, r.endimento, preços, condições 
de pagamento, prazos e outras perti­
nentes, estabelecidas no edital. 

Parágrafo único - Será obrigatória 
a justificação escrita da autoridade 
competente, sempre que não for 'es­
colhida a proposta de menor preço. 

Art. 134. As obrigações, decorren­
tes de licitação ultimada, constarão 
de: 

I -::- contrato bilateral, obrigatório 
nos casos de concorrência e faculta­
tivo nos demais casos, a critério da 
autoridade admini~trativa; -
II - outros docum-entos hábeis., 

tais como cartas-contratos, empenho 
de despesas, autorizações de compra 
e ord,"n.~ de ex"'cl1cã'J de servico. 

§ 1.0 Será fornecida aos interes­
sados, sempre que possível, a minuta 
do futuro contrato. 

§ 2.0 Será facultado a qualquer 
participante da licitação o conheci­
mento dos termos do contrato cele­
brado: 

Art. 135. Será facultativa, a cri­
tério da autoridade competente, a 
exigência dE! prestação de garantia 
por parte dos licitantes, segundo as 
seguintes modalidades: 

I - caução -em dinheiro, ·em titu­
los da dívida lJública ou fideijussó­
ria; 

II - fiança bancária; 
In - seguro-garantia.-

Art. 136. Os fornecedores ou exe­
cutantes de obras ou serviços, estarão 
suj-eitos às seguintes penalidades: 

I - "multa, previ&ta: nas condições 
de licitação; 

II - suspensão do direito de lici­
tar, pelo prazo que ·a autoridade com­
petente fixar, segundo a gradação 
que for estipulada em função da na­
tureza da falta; 

UI - declaração de inidoneidade 
para licitar na AdminIstração Flede­
ralo 

ParágrafO único - A declaração de 
inidoneidade será publiCada no órgão 
oficial. 

Art. 137. OSi r·ecursos admissív·eis 
em qualquer fase da licitação ou da 
execucão serão definidos em regula­
mentó. 

Art. 138. É facultado à autoridad~ 
imediatamente superior àquela que 
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proceder à licitação anulá-la por sua 
própria iniciativa. 

Art. 139. A licitação só s-erá ini­
ciada após definição suficiente do seu 
objeto e, se referente a obras, quan­
do houver ant·eprojeto ,e .especifica­
ções bastantes para perfeito enten­
dimento da obra a realizar. 

ParágrafO único - O disposto na 
parte final deste artigo não se apli­
cará quando a licitação versar sobre 
taxa única de redução ou acréscimo 
dos preços unitários objeto d·e Tabela 
de Preços oficial. 

Art. 140. A atuação do licitante 
no cumprimento de obrigações aSSu­
midas será anotada no respectivo re­
gistro cadastral. 

Art. 141. A habilitação preliminar, 
a inscrição em registro cadastral e o 
julgamento das concorrências e to­
madas de preços deverão ser confia­
dos à comissão de, pelo menos, três 
membros. 

Art. 142. As licitações de âmbito 
internacional ajustar-se-ão às dil"e­
trizes estabelecidas pelos órgãos res.­
ponsáveis pela política monetária e 
pela política de comércio exter:or. 

Art. 143. As disposiçõ-es de-ste Tí­
tulo aplicam-oo, no que' couber, às 
alienações, admitindo-se o leilão, 
neste caso, entre 'as· modalidaes de 
U.citação. ' 

Art. 144. A elabôraçãõ de proje­
tos poderá ser Objeto· de concurso, com 
estilações de prêmios aos concorren­
tes classificados, obedecidas as con­
dições que se fixarem em regula-
mento. '. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Designo Relator da Mensa­
gem lida o nobre Deputado Aloysio 
Chaves. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 99/87-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 99, de 1987-CN 
(N.o 185/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

No, termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposiçií.o de motivos dos Senhores 
rv.t:inistros de Estado da Educação e 
Cultura e da previdência ,e Assistên­
cia Social, o texto do Decreto-lei n.o 

2.265, de 12 de março de 1985, publi­
cado no Diário Oficial da União do 
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dia subseqüente, que "dispõe ,sobre o 
recolhimento dos débitos p!eyid€nciá­
rü?s das Fundações e Autarquias Edu­
cacioY,l.ais de Ensino Superior, manti­
ll.?:iS com r~cursos do P()der Público." 

!3rasíl~a, 13 ,de março de 1985. -
João Figueiredo. 

EM nP 63 

Em 11 de março de 1985. 

Excelentíssimo S,enhor Pres~dente 
da República: 

O Conselho de Reitores das Univer-- -
.sidades Brasileiras, em sua XL Reu-
nIão Plenáriá, ;ealizadâ em janeiro de 
1985, na cidade de Porto Alegre. diri­
gilj. :ry.roção ll-P Ministro de ~tado d~ 
Previdência e Assistência Social ex­
pondo a' sltuaçao-de -clificuidades fi­
nanoeiras em que se encontram as 
Fundações e Autarquias Educacionais 
de Ensino Superior, mantidas com 
récursos do PÓ der' PlÍPlico, pàra qüi­
}a!7 p~ se'~~' ~~p!~s pr~vid~nCiári<?s, 
e solicitando-lhes fosse per~itldo 

solvê-los parceladamente, mediante a 
'adolfão de mecanismo semelhante aO 
est'abel~cido, para a~ Prefe~turas e 
Autarqui'as MuniCipaiS, pelo Decre~o­
l~l ~.o ? ~ 751 qe 27 de :qqvempro 
de 1~84. 

2. POIJ.p.~ra ft ~oção que, dapa a 
ip'~}dênci~ dI!- correção mqI}etária e 
demais encargos que se acrescem aO 
principal, é de todo inviável a liqui­
dacão das dívidas em CaUSa nos 
~r"inps pr~yi~t~s' pã ~egi~la~'ão vige!!~e. 

3. Examinada a matéria, em con­
junto pelos Ministérios da Previdência 
e Assistência Social e da Educação e 
Cultura, impôs-se a conclusão pela 
conveniência de se proporcionar 
àquelas entidades educacionais o 
favor pretendido, o que torna possí­
vel simnltaneamente, a regularização 
da' situacão das devedoras, inclusive 
no tocante às contribuições yincen­
da" e o ingresso de mais recursos fi­
~anceiros n? sistema previdenciário. 

4. Nessas condições, temos a hon­
ra de submeter à superior considera­
ção de Vossa Excelência o anexo pro­
jeto de decreto-lei que outorga às ci­
tadas Fundações e Autarquias Educa­
cionai& de Ensino Superior, mantidas 
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com recursos do Poder Público, siste­
ma de recolhimento de débitos pre­
videnciá.r~os análogo ao estabelecido, 
para as Prefeituras e Autarquias Mu­
nicipais, pelo Decreto-1ei n.o 2.175, de 
~7 de noveIIJ.bro 4e 1984. 

P;revalecemo-nos da oportunidade 
Rara apresentar a Vossa Exc~lêncJa 
protestos do maior respeito e consi­
geraçãg. - :Est.her de F:igueir~do Fer­
raz - Jarbas Passarinho. 

DECRETO-LEI N.o 2.265, 
pE 12 DE MARÇO DE 1985 

Dispõe sobre o recolhimento dos 
débitos previdenciários das Fun­
qaç&es e' Autarquias Educacionais 
de Ensinq .superfor, mantidas 
com recurs4?S dQ Poder fúblic9. 

O Presidente da Repúblic~, no uso 
das atribuiçõês que lhe confere o 
aIt: 51>, i~c!so UI d~ Constituiçª,o, e 
considerando a necessidade de serem 
estabelecidas condições que possibi­
litem o recolhimento dos débitos pre­
videnciários das Fundações e Autar­
q~ias Educaéionais' d~' Ensino ~upe­
E}of, fUan~idp...s com repursos do po~er 
!,úbHC1e, qec!eta: 

Art. 1.° O:;; clébitos de contribJli­
ções -previdenciárias das Fundaçõe& e 
411t!U'guias :E;ducfl.c~oJ1ais de Ensino 
Superior. mantidas cpm recursos do 
Poder Público, até à competência 
janeiro de 1985, inclusve os inscritos 
como dívida at}vª" poderão se!, li­

gwdados até 3,0 de ~b!il de 1~85, nas 
seguintes condições: 

+ -;- r~colhimento !lo prlPcipªJ do 
débito é de 25% (vinte e cip,co por 
_~e~to) dg v~l~)f ~a cor!eç~o monetá­
ria devida até à data da ~sin~tura 
do termo de confissão de dívida, em 
até 48 (quarenta e o~to) prf'lstâ,9ões. 
iguais e sucessivas, isentas de novos 
à~ré~ciII!os ; 

II - recolhimento, nos prazos 
legais, das contribuiçÕes que se ven­
cetam a partir da competência feve­
reiro de 1985. 

ParágrafO único. Comprovado o 
-recolhimento do débito parcelado na 
forma do item I e das contribuições 
v~!-1ceM~s r~~erid~~ no ge~ lI, 
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estarão automaticamente dispensados 
os juros de mora contados até à data 
da assinatura da confissão da dívida, 
a multa devida e os 75% (setenta e 
cinco por cento) da correção mone­
tária não incluídos no parcelame~to. 

Art. 2.° As Fundações e Autar­
quias Educacionais do Ensino Supe­
rior a que se refere o art. 1.0, com 
débito em regime de parcelamento, 
poderão usufruir dos benefícios pre­
vistos neste decreto-lei em relação ao 
saldo da dívida. 

Art. 3.0 A falta de cumprimento 
de quaisquer d~ cop-dições estapele­
cidas no art. 1.0 impo.rtar:%. na rescisão 
do acordo de parcelamento, com a 
perda das va~tagens ali previstas, a 
aplicaçíío da multa automática e a 
atualização da correção monetária e 
dos juros de mora, que passam a ser 
devidos integralmente. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Bra:sília, 12 Çle mar~o de 1985; 164.° 
~~ Indepe!J.4êpcia e 97.° da República. 
- JOÃO FIGUEIREDO - Est.her !le 
Figueiredo :rep'a~ - J~rbas Pas­
sari~o. 

O SR,. PRESII.>~r.J;E (Wilsop. Mar­
tins) ..-: 'Designo Relator da men~a­
gem lida o nobre Senador Aureo 
Mello. ,- .' 

, Q f3r. 1.o-S~r~t,ário pr9Jl~Ãerá à lei­
tura da Mensagem n.o 100/87-CN. 

:m p,qfl: a seg11.}n~ 

MENSAGEM 
NQ 100, de 1987 -CN 

(N.O 186/85, na orjgem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

~os terII!os do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federai, tenho a honra 
de supmeter à elevada deliberação do 
CongreSo'iO Nac~onal! ~companhaÃ<? de 
Expos!,çfio 'q~ ~otivp~ do Senhor Qo­
vernador do Distrito' Federal, õ texto 
40 1?e~reto-Le~ n.o 2.266, de 12 de mar­
ço de 1985, publicado no piáriq OficilJ,l 
q!!o União do g.ia sUbseq!iente, que 



. -
"dispõe sobre a criação da Carreira 
POlidal Civil do Distrito Federal e 
-seus cargos, fixa o~ valores de seus 
vencimentos e dá outras providên­
,das" . 

Brasília, 13 de março de 1985. -
João Figueiredo. 
E.-M. 
N.o (}14/85-GAG 

Brasília, 8 de março de 1985 
Excelentissimo Senhor Presidente 

da República: -

Tenho a honra de submeter ao alto 
descortino de Vossa Excelência, o ane­
xo -projeto de decreto-lei que cria a 
Oarreira Policial Civil do Distrito Fe­
deral e seus cargos, fixa os valores de 
seus vencimentos e dá outras provi-
-dências. -

2. As peculiaridades do elenco de 
atribuições cometidas à _Polícia Civil 
da Capital do País subordinam os in­
tegrantes do atual Grupo-Polícia Oi­
vil a uma acentuada diversidade- de 
tratamento normativo e funcional in­
dispensáveis ao desempenho dos en­
'Cargos policiais. 

3. Regime jurídico específico, con­
trole disciplinar enérgico, dedicação 
integral e exclusiva à função policial, 
horário de trabalho irregular, risco de 
vida iminente é desagradável convi­
ver com a "tragédia do cotidiano" são 
fatores, dentre outros, que concorrem 
para um desgaste fisico. e mental su­
perior às condicionantes normais de­
um ser humano, prov~cando inclusive 
o precoce envelhecimento do poliCial. 

4. Sendo o Distrito Federal a Ca­
pital da União e, portanto, sede dos 
Poderes da República, à sua Polícia 
Civil cabe, a par da atuação no cam­
po marginal, reprimindo e mesmo 
prevenindO o crime e a violência em 
sua variada gama de manifestações, 
uma série de missões incomuns às 
congêneres estaduais, verbi gratia a 
segurança de autoridades e o traba­
lho junto às representações 'diplomá­
ticas aqui sediadas, em estreita cola­
boração com a Polícia Federal. 

5. Em razão mesmo dessas pecu­
liaridades é que os servidores que in­
tegrá'fi- a Policia Civil do DF sãõ re-
gidos 'POr regime jurídiCO idêntico aos 
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da_ Polícia Federà.I, consubstanciado 
nà LeLn.o 4.878/65 - Estatuto do Po­
licial,_8.€u' regulãmento inktituído pelo 
Decreto n.O 59.310/66 e normas com­
plem€ntares, seIldo as suas carreiras 
estruturadas de forma igual, inclusi­
ve no que tange à percepção de ven­
cimentos e vantagens. 

6. Bem de ver-se, Senhor Presi­
dente, é que os encargos distintos dos 
que compõem a Polícia Civil do Dis­
trito ~ederal, ensejam uma retribui­
ção diferenciada para os policiais, que 
formam na linha de frente dos que 
concorrem para a satisfatória manu­
tenção da ordem e segurança pública 
nesta Capital. 

7: _Todavia, apesar da instituição 
da Gratificação por Operações Espe­
ciais e com a criação da Gratificação 
de Função Policial, o padrão remune­
ratório dos policiais civis do DF en­
contra-se em grau de inferioridade 
com os de integrantes de outros Gru­
pos do Plano de Classificação de Car­
gos e até em relação a algumas polí­
cias estaduais. 

8. O Decreto-Lei n.o 2.251, de 26 
de fevereiro de 1985, extinguiu o Gru­
po-Polícia Federal (PF-500), bem as­
sim os cargos correspondentes, crian­
do a Carreira Policial Federal. 

9. Nessa conformidade e buscando 
restabelecer a 'paridade de estrutura­
ção de carreiras e percepção de vanta­
gens e vencimentos que sempre existiu 
entre os componentes humanos da Polí­
cia lfederal e da Polícia Civil do Dis­
trito Federal, submeto à sindérese 
maior de Vossa Exoelência o projeto 
de decreto-lei pertinente, cuja apro­
vação significará mais uma valiosa 
contribuição do Governo Federal di­
recionada à valorização da laboriosa 
classe policial. 

10. As despesas decorrentes da 
proposição em exame correrão à conta 
das dotações- transferidas pela União 
ao Governo do Distrito Federal, no 
tradicional- apoio financeiro dado' à 
função de defesa nacional e segurança 
pública. 

Aproveito o ensejo para reafirmar a 
Vossa Excelência protestos de profun­
do respêitc):-~ -Jôsé- Orriellas de. Souza 
Filho, Governador. 

Sábado 29 367 

DECRETO-LEI N.o 2.266, 
, DE 12 DE MARÇO DE 1985-

Dispõe sobre a criação da Car­
reira Policial Civil do Distrito 
Federal e seus cargos, fixa os va­
lores de seus vencimentos e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item III, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica -criada, no Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal, a Carreira 
Policial Civil, composta de cargos de 
DelegadO de Polícia, Médico-Legista, 
Perito Criminal, Escrivão de Polícia, 
Agente de Polícia, Dàtiloscopista Po­
licial e Agente Penitenciário, confor­
me o -Anexo I deste decreto-lei com 
os encargos previstos em legislação 
específica. 

Art. 2.° As atuais classes integran­
tes das categorias funcionais do Gru­
po Polícia Civil do Distrito Federal 
(PC-200) existentes ficam transforma­
das nas seguintes: Segunda Classe, 
Primeira Classe e Classe Especial. 

Art. 3.0 Os ocupantes dos cargos 
das atuais categorias funcionais do 
Grupo PC-200 serão transpostos, na 
forma do Anexo lI, para a carreira a 
'que se refere o -art. 1.0 deste decre­
to-lei. 

ParágrafO único. Ficam extintos os 
cargos das categorias designadas pelos 
C_ód~gos PC-20l, ~C-202, PC-203, 
PC-204, PC-205, PC-206 e PC-207. 

Art. 4.0 O ingresso nas categorias 
funcionais da Oarreira Policial Civil do 
Distrito Federal far-se-á mediante 
concurso público, sempre no Padrão I 
da Segunda C}asse, segundo instruções 
a serem baixadas p_elo Secretário de 
f?egy.ra~ça Pública do ~istrito Federal, 
observada a legislação pertinente. 

Art. 5.° A progressão funcional será 
feitã na conformidade do que dispõem 
a Lei n.O 5.920, de 19 de setembro de 
1973, e o-Decreta-Lei n.o 1.462, de 29 
de abril de 1976, e suas modificações 
subseqüentes_ 

- Art, 6.° Não haverá transferência 
i],em ascensão funcional para a _ Car­
reira Policial Civil do Distrito Federal. 
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Art. 7.° Constitui requisito básico 
para a progressão à Classe Especial 
das categorias funcionais de nível su­
perior e médio a conclusão, com 
aproveitamento, respectivamente, do 
Curso Superior de Polícia e Curso Es­
pecial de Polícia. 

§ 1.0 Os cursos referidos neste ar­
tigo destinam-se ao aperfeiçoamento 
dos servidores policiais civis que- se 
encontrem no padrão final da primeira 
cl,asse das 'categoriaJs funcionais de 
nível superior e médio, obedecidos os 
critérios estabelecidos nos referidos 
,cursos, por ordem de antigüidade. 

§ 2.° Os atuais ocupantes da 
classe especial das categorias funcio­
nais de nível superior e médio serão 
matriculados nos referidos cursos, por 
ordem de antigüidade. 

Art. 8.° Ao servidor que completar 
com aproveitamento os cursos de for­
mação profissional e os mencionados 
no artigo precedente, realizados pela 
Academia de Policia Civil da Secre­
taria de Segurança Pública do Dt.s­
trito Federal, será atribuída Indeni­
zação de Habilitação Policial Civil, 
com os percentuais calculados sobre 
o vencimento básico 'Corl'espondente, 
na forma seguinte: 

I - 10% (dez por cento) - Ourso 
de Formação Policial Profissional; 

TI - 20% (vinte por cento) - Cur­
so Especial de Polícia; 

UI - 20% (vinte por cento) -
Curso Superior de Polícia. 

§ 1.0 Na ocorrência de mais de um 
curso, será atribuída somente a 'in­
denização de maior valor percentual. 

§ 2.° A Indenização de Habilitação 
Policial Civil será incorporada aos 
proventos da aposentadoria do servi­
dor. 

§ 3.0 O :policial civil que já tiver 
concluído os Curros de Formação Pro­
fissional le Curso Superior de policia, 
fará jus à indenízação 'referida neste 
Jartigo. 

Art. 9.° O valor do vencimento do 
Agente de Polícia da Classe Especial, 
P,adrão I, que -corresponderá a 40% 
(quarenta por cento) da retribuição, 
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representação 'e vantagens mensais do 
cargo em 'Comissão de Diretor-Geral 
da Polícia Civil do Distrito Federal, 
servirá como base para a fixação do 
valor do vencimento dos demais inte­
grantes da Carreira Policial Civil, ob­
servados os índices estabelecidos na 
Tabela de Escalonamento Vertical, 
Anexo III, deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Nenhuma redu­
ção de vencimento poderá resultar da 
aplicação do diSposto neste artigo, de­
vendo, quando for o caso, ser assegu­
rada ao funcionário 'a diferença, como 
vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, a ser absorvida no pri­
meiro reajuste subseqüente. 

Art. 10. Ficam asseguradas a to­
dos os ocupantes dos cargos da Car­
reira Policial Civil as gratificações, in­
denizações e vantagens atualmente con­
cedidas aos integrantes do Grupo-Po­
lícia Civil (PC-200), aplicando-se as 
mesmas bases de -cálculo 'e percen­
tuais ou valores ,para a respectiva 
classe a que pertença o funcionário. 

Art. 11. Os funcionários apOSen­
tados, 'Cujos cargos tenham sido 
transformados ou dado origem aos 
cargos do Grupo-Policia Civil do Dis-
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trito Federal, terão seus proventos 
revistos 'e as vantagens ora eoncedi­
das aos servidores em atividade, in­
clusive quanto ao reposicionamento e 
denominação d'e cargos, com efeitos 
financeiros a partir da .publicação 
deste decre·to-Iei. ' 

Art. 12. Considerado o interesse 
da Administração em aperfeiçoar o 
contingente de ,recursos humanos da 
Polícia Civil do Distrito Federal, o 
Governador do Distrito F1ederal po­
derá 'autorizar, 'assegurados todos os 
direitos e vantagens, inclusive, o tem­
po de serviço, o afastamento de fun­
cionários para ,cursos de pós-gradua­
.ção, especialização e extensão, no País 
ou no exterior. 

Art. 13. A despesa com a execução 
deste decreto-lei correrá à conta das 
dotações consignadas no Orçamento 
do Dilstrito F,ederal. 

Art. 14. Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de \Sua publicação, 
inclusive quanto a seus ef'eitos finan­
ceiros, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 12 de março de 1985; 164.° 
da Independência e 97.° da República. 
- João Figueiredo. 

ANEXO I 

(Art. 1.° do Decreto-Lei n.O 2.266, de 12 de março de 1985) 

Carreira Policial Civil do Distrito Federal 

Denominação dos Cargos Classes e quantidade de Cargos 
Especial l.a Classe 2.a Classe 

-
J.I Delegada de Polícia 50 60 90 .~ 
d) 

§' 
Perito Criminal 00. 25 30 45 

~ ,e; 
Z Médico Legista 10 12 18 

Escrivão de Polícia 63 75 112 

e .,., 
rc Agente de Polícia 450 540 810 'Q) 

~ 
~ 
,!:i Datiloscopista Policial 38 45 67 
Z 

-
Agente Penitenciário 88 105 157 
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ANEXO II 

(Art. 1.0 do Decreto-Lei ~.o 2.266, de- 12 de março de 1985)_ 

SITUAÇãO ANT~RIOR SITUAÇãO NOVA - -
-

- Categoria .Funcional Ref. Padrão Classe Denominação 

25 III 
24 II Especial 
23 I 

22 VI 
21 V 

Delegado 20 IV Primeira Delegado 
de' 19 - III de 

polícia 18 . II Polícia 
17 I 

16 V 
15 IV 
14' III Segunda 
13'-- II 
12 - I . -

- 25 III 
24- II Especial 
23 I 

--
22 VI 
21 V 

Perito 20 IV Perito 
19 III Primeira 

Criminal 18· II Criminal 
. 17 I 

16 V 
15 IV . 
14- III Segunda 
13 II 

05 a 12 I 
-

. III 
II Especial 

I 

Médico. 17 _ I!I - - .. Médico 16 - II Primeira 
Legista 15 - I Legista - -

14- lI! 
13. II Segunda 

09 a 12 I 

32 III 
31-- II Especial 
30 . I Agente de Polícia , -; 

Agente de Policia. 29 - IV Escrivão de Policia 28 III 
Escrivão de Polícia 27 II Primeira 

. 25 a 26 I Datiloscopista 
Datiloscopista Policial Policial . 

. , 24' _ IV 
-Agente 'Penitenciária 23 - III Segunda Agente 

22 - TI , Penitenciário ~-~ 

2L I '''''1 .. .. ,.' ~ 
r • 
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ANEXO III 

(Art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 2.266, de 12 de março de 1985) 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

Categoria Funcional 

Delegado de Polícia 

Perito Criminal 

Médico Legista 

Agente de Polícia 

Escrivão de Polícia 

Datiloscopista Policial 

Agente Penitenciário 

Classe 

Especial 

Primeira 

Segunda 

Especial 

Primiera 

Segunda 

Especial 

Primeira 

Segunda 

Padrão 

III 

TI 

I 

VI 
V 

IV 
TI 

I 

V 

IV 
lU 

TI 

I 

III 

H 
I 

III 

TI 

I 

lU 

TI 

I 

lU 

TI 

I 

IV 

IH 
TI 
I 

IV 
lU 

H 
I 

índice 

220 
215 
210 

200 

195 

190 
180 

175 

165 

160 
155 

150 
145 

190 

185 
180 

175 
165 

160 

155 

150 
145 

115 

110 

100 

95 

90 
85 

~ 

75 

70 

65 
60 
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LEGISLAÇlíO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 1.462, 

DE 29 DE ABRIL DE 1976 
Reajusta os vencimentos e sa­

lários dos servidores civis do Dis­
trito Federal e dos Membros do 
Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

LEI N.o 5.920 
DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos de Serviço 
Civil do Distrito Federal e de suas 
Autarquias e dá outras providên­
cias. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Designo relator da Mensa­
gem lida o nobre Deputado Nilson 
Gibson. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.o 1Ol/87-CN. 

li: lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 101, de 1987-CN 
(N.o 188/85, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de 
sul:1meter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o texto do 
Decreto-lei n.O 2.267, de 13 de março 
de 1985, publicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que trans­
forma e cria cargos na carreira do Mi­
nistério Público do Distrito Federal e 
dos Territórios, fixa vencimentos e dá 
outras providências". 

Brasilia, 14 de março de 1985. -
João Figueiredo. 
EM N.o 0084 

Em 27 de fevereiro de 1985. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da RepÚblica 

Submeto a Vossa Excelência o ane­
xo projeto de decreto-lei, que trans­
forma cargos na carreira do Ministé­
rio Público do Distrito Federal e dos 
Territórios, fixa vencimentos e dá ou­
tras providências. 

A Lei Complementar n.o 40, de 14 de 
_ dezembro de 1981, que estabeleceu nor­

mas gerais a serem adotadas na orga-
- nização do Ministério Público Esta­

dual, dispõe, em seu art. 60, aplica­
Tem-se "a organização do Ministério 
Público do Distrito Federal e dos 
Territórios, no que couber, as normas 
constantes desta lei". 

A matéria contida no art. 1.0 e -seus 
§§, e no art. 2.0 do projeto anexo, pro-
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põe a· adaptação d'a carre1ra do Minis­
tério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios às normas dá. -referida lei 
complementar. 

!Recente decreto-lêi' baixado por 
Vossa Excelência, aumentou em trin­
ta pontos percentuais, a gratificação 
de desempenho devida ao Ministério 
Público Federal. 

A proposta contida no art. 3.° ape­
nas generaliza essa regra para os de­
mais ramos da instituição e do ser-
'viço jurídico da' União.' . 

O art. 4.0 estabelece a forma de es­
colha do Procurador~Gera1, igualmen­
te em conformidade com o que se ge­
neralizou nos Estados. 

O ãrt. '5.° fixa novos percentuais de 
representação, de acordo ·com anexos, 
para os membros do Ministério Públi­
co junto à Justiça Militar, à Justiça 
do Trabalho e ao Tribunál de Contas 
da União. 
"Finalmente, a criação de novos car­

gos na carreira do Ministério Público 
do Distrito Federal tende a compati­
bilizá-la. numericamente, com o qua­
dro de juízes e desembargadores, au­
mentado há algum tempo sem o cor­
respondente aumento do quadro do 
Ministério Público. 

No tocante ao aumento de venci­
mentos proposto no Anexo IV que 
acompanha o projeto, o seu objetivo é 
corrigir evidentes dístorções nos ven­
cimentos e, vantagens dos membros 
do Ministério Público do Distrito Fe­
deral e Territórios demonstradas do­
cumentalménte 'ao titular desta Pas­
ta. 

Assim, na certeza de ver acolhido o 
projeto de decreto-lei ora proposto, 
aproveito o ensejo para renovar a Vos­
sa Excelência a expressão do meu 
mais profundo respeito. - Ibrahim 
Abi-Ackel, Ministro da Justiça. 

DECRETO-LEI N.o 2.267, 
DE 13 DE MARÇO DE 1985 

'Transforma e cria cargos na 
carreira do Ministério Público do 
Distrito Federal e dos .Territórios, 

·fixa vencimentos e dá ontras pro­
vidências. 

, O Presidente da iRepública, no uso 
da atribuição que lhe confere o 'art. ,55, 
item lII, da Constituição, decreta: 

Art. '1.0 A, carreira do Ministério 
Público do Distrito Federal, é integra­
da, em segundo grau de jurisdição, 
pela classe de Procuradores' de Jus­
tiça e no primeiro grau' de jurisdição, 
pelas classes de Promotor de· Justiça 
e de Promotor de Justiçã Substituto, 
com os direitos e devereS previstos na 
Lei Complementar n.o 40, de 14 de de-
zembro de 1981~', " .!j c • 
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§ 1.0 A transformação dos cargos '­
far-se-á do seguinte mod~ ~ c > _ 

a) os atuais cargos de Subprocura":­
dor-Geral, em cargos de iProcurador 
de Justiça; , 

b) os atuais cargos de Curador, 
Promortor Público e Promotor Subs­
tituto, em cargos de Promotor de Jus­
tiça; e 

c) os atuais cargos de Defensor Pú­
blico em cargos de Promotor de Jus­
tiça Substituto. 

§ 2.° A Procuradoria Geral da :Jus-' 
tiça do Distrito Federal €i dos' Terri­
tórios promoverá o apostilamento nos 
assentamentos funcionais dos titula­
res dos cargo~ transf0l'Il!ados" 

§ 3.0 A antigüidade dos cargos obe­
decerá à antigüidade na classe trans­
formada e nas classes entre si. 
- § 4.° Até que seja criado o Serviço 
de ,Assistência Judiciária, o Procura­
dor-Geral da Justiça designará Pro­
motor,de Justiça Substituto para o seu 
exercício. 
- §'5.0 O ven'cimento e respectiva 

representação mensal dos cargos 
transformados, bem como os dos 
membros do Ministério Público junto 
à ,Justiça Militar, à Justiça do Tra­
balho e ao Tribunal de Contas' da 
União, são os constantes do Anexo a 
este decreto-lei. 
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, Art. 2.0 A carreira do Ministério 
Público, dos Territórios será transfor­
mada de 'acordo' com os critérios in­
sertos 'no 'artigo anterior. 

Art. 3.° Fica acrescida de 3D' (trin­
ta) pontos percentuais a gratificação 
de desempenho de função ,essencial_ à 
prestação jurisdicional de que trata·o 
Decreto-Lei n.O 2.117, de 7 de maio de 
1984. . 

Art. 4.° O Ministério PftbÚc~ do 
Distrito Federal e dos Territórios terá 
por chefe o Procurador-Geral da Jus­
tiça, 'nomeado deritre os Procuradores 
,de Justiça. , 

Art. 5.° São criados 8 '(oito) cargos 
de Procurador de Justiça;' 37 .ctrinta e 
sete) cargos ,de Promotor de Justiça e 
22 (vinte e dois), cargos de Promotor 
de Justiça Substituto no Quadro do 
Ministério Público do Distrito Federal. 

.Art. 6.0 Adespesa decorrente deste 
decreto-lei correrá à conta das dota­
ções consignadas no orçamento Geral 
da União. 

Art. 7.° Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de marco de 1985' 164 ° 
da Independência e 97.° da RepÚ.blic~. 
- JOÃO FIGUEIREDO Antônio 
Delfim ~~~to~ 

DECRETO,LEI N.~·2,267, DE 13 DE MARÇO DE 1985 
ANEXO I· 

.- MINISTÉRIO PúBLICQ MILITAR 

Càrgo 

Procuradqr-Geral , 
SUbprocurador,Geral 

_ Procurador de 1.a. Categoria 
Procurador de 2.a. Categoria 

, 

'_ Vencimento 

2.307.656 . 
1.'535.961 
1.263.950 

. 1.090.295' 

ANEXO 'lI 

MINIS'mRIO PúBLICO DO TRABALHO 

Cargo 

Procurador-Geral 
, Subprocurador-Geral 
Procurador de 1.a. Categoria 
Procurador de 2.a. Categoria 

Vencimento 

2.307.656 
1.535.961 

.1.263.950 
1.090,295 

ANEXO I!I 
MINISTÉRIO PúBLICO JUNTO AO -
TRIBUNAL DE CONTAS DA-UNIAO 

- Cargo 

Procurador-Geral 
Subprocurador-Gerlü 

-Vencimento 

2.307.656 
1.535.961 

Representação 

80% 
70% 
60% 
50% 

Representação 

80%' 
'/U% 
60% 
50% 

Representação 

80% 
70% -
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ANEXO IV 
MINISTÉRIO PúBLICO DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Cargo 

Procurador-Geral 
Procurador de Justiça 
Promotor de Justiça 
Promotor de Justiça Substituto 

Vencimento 

2.307.656 
1.535.981 
1.263.950 
1.090.295 

Representação 

80% 
70% 
60% 
50% 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.117, DE 7 DE MAIO DE 1984 
Altera o Decreto-lei n.O 1.341, de 22 de agosto de 1974, e dá outras 

providências. 

LEI COMPLEMENTAR N.O 40, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981 
Estabelece normas gerais a serem adotadas na organização do Minis­

tério Público Estadual. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Designo relator da Mensa­
gem lida o nobre Senador Leite Cha­
ves. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.O 102/87-CN. 

l!: lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 102, de 1987-CN 

(N.o 189/85, na origem) 
Exoelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 do ,art. 55 da 

Constituição F'ederal, tenho a hQIl!a 
de submeter à elevada deliberaçao 
do Congresso Nacional, acompanhado 
da respectiva jus.tificação, o texto do 
Decreto-Lei n.o 2.268, de 13 de mar­
ço d'B 1985, pubticado no Diári~. Ofi­
cial da União do dia subsequente, 
que "dispõe sobre a remuneração dos 
Membros do Ministério Público Fe­
deral e dá outras providêncras". 

Brasítia, 14 de março de 1985. -­
.João Figueiredo. 
EM N.o 205/85 

Em 13 de marÇo de 1985 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, 

O G!libinete Civil da Presidência da 
República submeteu à apreciação 
desta Secretaria de Planejamento a 
Exposição de Motivos, n.o P085/85, do 
Senhor Ministro da JustIça, aoom­
pMlh!lido de ;projeto de decreto:lei que 
dispõe sobre a remuneraçao dos 
Membros do Ministério Público Fe­
deral, objetivando atribuir aOs Pro­
curadores de 1.8. e 2.8. Categorias 100-
presentação mensal na base de, res­
pectivamente, 70% e 6{)%. 

Analisando a proposição, do ponto 
de vista orçamentário, os órgãos téc-

nicos desba Seplrun opinaram favo­
ravelmente à sua aprovação, desde 
que excluído o art. 2.° que diSpõe so­
bre a exclusão da repl'esentação men­
sal entre os l'endimentDs tributáveis 
pelo Imposto sobre a Renda, limitado 
o beneficio, exclusivamente, na base 
de 60% (sessenta por cento). 

Nestas condições, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossa Ex­
celência a aneXa minuta de decreto­
lei, com fundamento do art. 55, item 
lII, da Constituição, consubstancian­
do a medida proposta pelo Exm.o Sr. 
Ministro da Justiça. 

Aproveito a oportunidade para re­
nOV'ji.r a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo r,espell;o. -
Antonio Delfim Netto, Ministro. 

DECRETO-LEI N.o 2.268, 
DE 13 DE MARÇO DE 1985 

Dü;jpõe sobre a remuneração 
dos membros do Ministério Pú­
blico Federal e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no "!ISO 
da atribuição que lhe concede o art. 
55, item m, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° É concedida aos Procura­
doves da República de 1.8. e 2.8. cate­
gorias representação mens!),l de a/!% 
(sessenta por cento), a ser calculada 
sobre os respectivos. vencimentos. 

Art.2.0 A despega decorrente da 
aplicação deste d<ecreto-Iei correrá à 
conta das dotações constantes do Or­
çamento Geral da União. 

Art. 3,.° Este decr,eto-Iei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as d:Ls;posi,ções em contrário. 

Brasília, 13 de março de 198; 164.° 
da Independência e 97.° da Rlepúbli­
ca. - .JOãO FIGUEIREDO - Antonio 
Delfim Netto. 

Agosto de 1987 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Mar· 
tins) - DeSigno relator da Mensa­
gem lida o nobre Deputado Geraldo 
Campos. 

O Sr. l.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.o 103/87-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N. () 103, de 1987 -CN 
(N.o 190/85, na ol'ligem) 

Excelentíss.imos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do artigo 55 ~a 
Constituição Federal, tenho a hoIl1'a 
de submeter à elev.!lida deliberação do 
Oongresso Nacional, acompanhado de 
e~osição de motivos do Senhor Go­
vernador do Distrito Federal, o texto 
do Decreto-Lei n.O 2.269, de 13 de mar­
ço de 1985, ;publicado no Diário Ofi­
cial da União do dia subseqüente, que 
",estende a concessão da Gratificação 
d,e Atividoo'e Técnico-Administrativa 
aos ocupantes. de oargos e empregos 
de niv,el superior do Quam-o e das 
T8ibelas de Pessoal do Distrito Fe­
deral 'e de' suas autarquias". 

Brasília, 14 de março de 1985. -
João Figueiredo. 
EM N.o 012/85-GAG 

Brasília, 26 de fevereiro de 1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

'I1enho a honra de submeter à ,ele­
vad'a consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de decreto-leI, que 
tem !pOr objeto estender a gratifica­
ção de atividade técnico-'adminístra­
tiva instituída, no âmbito da Admi­
nistração local, pelo Decl1eto-!Jei nP 
2.239, de 28 de janeiro de 1985, 18.08 
ocupantes de cargos e empregos de ní­
vel superior do Quadro te Tabelas de 
Pessoal do Distrito Federal te de suas 
autarquias. 

O projeto lem foco foi elaJborado 
tomando-se :por paradigma o texto do 
Decreto-Lei 111.° 2.249, do dia 25 úl­
timo, dele deferindo, tão-somente, em 
aspectos que se constituem peculia­
rid1'lldes da Administração Distrital. 
Valho-me do ensejo para 'l'enovar a 
Vossa Exc·elência protestos de profun­
do respeito. - ;José OrneUas de Souza 
Filho, Governador. 

DECRETO-LEI N.o 2.269, 
DE 13 DE MARÇO DE 1985 

Estende a concessão da Grati­
ficação de Atividade Técnico­
Administrativa aos ocupantes de 
cargos e empregos de nívet su­
perior do Quadro e das Tabelas 
de Pessoal do Distrito Federal e 
de suas autarquias. 
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'0 Presidente da República, no uso 
da' atribuição que lhe confere o art. 
55, item TIl, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica estendida .aos ocupan­
tes de cargos e empregos de nível su­
perior do~ Quadro e das Tabelas. de 
Pessoal do Distrito Flederal e de suas 
autarquía.s, a conc,essão da GTatifica­
ção de Ativídade Técnico-Adminis­
trativa, instituída pelo Decreto-Lei n.o 
2.23!}, de 28 de janeiro de 1985, nas 
mesmas bases e condições. 

Parágrafo único. A gratificação a 
que \S>e ,refere 'este artigo não lPod'eirá 
ser ;paga aos integrantes do Grupo 
Magis·tério do Distrito Federal que 
pemebam remuner.ação sup.erior à do 
Plano de massificação de Cargos ins­
tituído :pela Lei n.o 5.920, de 19 de se­
tembro d·e 1973, em face do disposto 
no artigo 28 da Lei n,o 6.366, de 15 
de outubro de 1976, bem como aos 
servidores que façam jus às gratifi­
cações criadas pelos Decretos-Leis 
n.Os 2.107, de 13 de feve~eiJ."o de 1984, 
2 .126, de 19 de junho de· 1984, 2.160, 
de 6 de setembro de 1984, 2.255, 2.256 
e 2.257, de 4 de março de 1985. 

Al.1t. 2.° No caso de lacumulação 
lícita de 2 (dois) ca!rgos ou empregos 
de nív,el superior, a gr.atificação será 
devida somente 'em relação a um vin­
culo funcional. 

Art. 3.0 A despesa decorrente da 
execução deste decl1eto-Iei correrá à 
conta das dotações orçamentárias do 
Distrito Flederal. 

Art. 4.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas .as. disposições em contrário. 

Brasília, 13 de março de 1985; 164.0 
da, Independência e 97.° da Repú­
blica. - João Figueiredo. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.o 5.920 

DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a clas­
sificação de cargos do Serviço Ci­
vil do Distrito Federal e de suas 
Autarquias e dá outras providên­
cias. 

LEI N.o 6.366 
DE 15 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre o Estatuto do Ma­
gistério Oficial do Distrito Fe­
deral. 

T1TUW IV 
CAPíTULO ÚNICO 

Das Disposições Transitórias e Finais 
Art. 28. Os ocupantes de cargos de 

Professor do Ensino Médio e de Pro­
fessor do Ensino Elementar dos Qua­
dros de Pessoal do Distrito Federal, 

DIARIO DO CONGRESSO NÃCIÔNAi:. 

serão lotados na FUndàção Educacio­
nal do [)istrito Federal e, quando no 
exercício de atividades inerentes ao 
Sistema Oficial de Ensino do D\strito 
Federal, farão jus a uma complemen­
tação "salarial igual à diferença entre 
o seu vencimento e o salário-base fi­
xado pela Fundação para os professo­
res contratados de igual habilitação. 

DECRETO-LEI N.o 2.107 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1984 

Inclui gratificação no Anexo n 
do Decreto-Lei n.O 1.360, de 22 de 
novembro de "1974, e dá outras 
providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.126, 
DE 19 DE JUNHO DE 1984 
Inclui a Gratificação de Função 

Policial no Anexo n do Decreto­
Lei 11.° 1. 360, de 22 de novembro 
de 1974, e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.160, 

DE 6 DE SETEMBRO DE 1984 

Inclui gratificação no Anexo n 
do Decreto-Lei n.o 1.360, de 22 de 
novembro de 1974, incorpora gra­
tificações aos proventos de apo­
sentadoria e dá outras providên­
cias. 

DECRETO-LEI N.o 2.239, 
DE 28 JANEIRO DE 1985 
Inclui a Gratificacão de Ativi-

vidade Técnico-Administrativa no 
Anexo 11 do Decreto-Lei n.o 1. 360, 
de 22 de novembro de 1974, e dá 
outras providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.255, 
DE 4 DE MARÇO DE 1985 
Institui a Gratificacão de In­

centivo à Atividade Agronômica 
no Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

DEClRETO-LEI N.o 2.256, 
DE 4 DE M.AlRÇO DE 1985 

Institui a Gratificação de In­
centivo à Atividade Médico·Vete­
rinária no Distrito Federal, e dá 
ontras providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.257, 
DE 4 DE MARÇO DE 1985 

Institui a Gratificação pelo De­
sempenho de Atividades Rodoviá­
rias no Departamento de Estradas 
f!.e Rodagem do Distrito Federal. 

- O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - DeSigno relator da Mensa­
gem lida o nobre Senador Wilson 
Martins. 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá 
à leitura da Mensagem n.o 104/87-CN. 
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!tl lida a seguinte 

_-MENSAGEM 
N.u 104, de 1987-CN 

(N.o 191/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do §, 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Dire­
tor-Geral do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público - DASP, o 
texto do Decreto-lei n.O 2.270, de 13 
de março de 1985, publicadO no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "dá. nova redação ao § 2.° do 
art. 3.° do Decreto-lei n.o 1.445, de 13 
de fevereiro de 1976, que reajusta os 
vencimentos e salários dos servidores 
civis"da União. 

Brasília, 14 de março de 1985. ~ 
João Figueiredo. 

EM N,o 044 

Em 25 de janeiro de 1985. 

Excelentíssuno Senhor Presidente da 
República 

- Com o intuito de dispensar trata­
mento harmônico e homogêneo na re­
tribuição dos cargos e funções do Gru­
po de Direção e Assessoramento Supe­
riores, o art. 3.0 do Decreto-lei 
n.o 1.445, de 1976, fixou a escala de 
retribuição pertinente. 

2. Ainda, o preceito estabeleceu que 
os servidores requisitados aos Estados, 
Municípios, sociedades de economia 
mista, empresas públicas e às funda­
ções, amparados pelo art. 4.° da 
Lei n.O 5.843, de 1972, poderiam ma­
nifestar a opção pelo vencimento ou 
salário a que fizessem jus na entidade 
de origem, acrescido da importância 
correspondente a 20% (vinte por cen­
to) do vencimento ou salário, fixado 
no referido Decreto-lei D.O 1.445/76 
para o cargo em comissão ou função 
de confiança em que estivessem in­
vestidos, bem como da correspondente 
representação mensal. 

3. Ocorre que, no que se refere aos 
WVidores da Administração Flederal 
direta ou de autarquia federal, o men­
cionado dispositivo legal facultou a 
opção pela retribuição do cargo efe­
tivo ou emprego permanente, acresci­
da somente da importância corres­
pondente a 20% (vinte por cento) do 
:vencimento ou salário dos aludidos 
cargos em comissão e funções de con­
fiança, sem direito, portanto, de re­
ceber a representação mensal. 

4. Ora, a restrição a que se refere 
a parte final do item anterior não se 
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coaduna com a isonomia l>re~ndida 
na oportunidade da elaboração do alu­
dido Decreto-lei n.o 1.445/76, criando 
situação de desigualdade relativamen­
te aos servidores federais, sob o ponto 
de vista remuneratório, não lhes ten­
do sido dispensado o mesmo trata­
mento concedido aos servidores das 
citadas entidades, não obstante se su­
jeitarem ao mesmo desgaste físico e 
mental decorrente do exercício desses 
cargos em comissão e funções de con­
fiança. 

5. Ante o exposto, submeto à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia projeto de decreto-lei, destinado a 
possibilitar ao servidor público federal 
a percepção da representação mensal, 
na hipótese de optar pela retribuição 
do cargo efetivo ou emprego perma­
nente, com base no § 2.0 do art. 3.° do 
Decreto-lei n.O 1.445, de 1976. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os meus 
protestos de elevado respeito. - José 
Carlos Soares Freire, Diretor-Geral. 

DECRETO-LEI N.o 2.270, 
DE 13 DE.MARÇO DE 1985 

Dá nova redação ao § 2.0 do 
art. 3.0 do Decreto-lei n.o, 1.445, 
de 13 de fevereiro de 1976, que 
reajusta os vencimentos e. salá­
rios dos servidores civis da União. 

O Presidente da República, nô uso 
da. atribuição que lhe confere o art. 
55-, inciso lIr, da Constituição" de­
cr,eta: 

Art. 1.° O § 2.° do art. 3.0 .do Decre­
to-lei li.o 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3.° .. ',' : ....... '.' ........ . 
I 

§ 2.° É facultado ao servidor 
de órgão da Administração Fe-

.. detal direta ou de autarquia, in­
vestido em cargo em comissão ou 
função de confiança integrantes 
do Grupo Direção' e Assessora­
mento Superiores, optar pela re­
tribuição. -de seu cargo efetivo ou 
emprego permanente, a'Crescida 
de 20% (vinte por cento) do ve_n­
cimento ou salário ..fixado para o 
cargo em comissão ou função -de 
confiança e sem prejuízo da p'er~ 
cepção da correspondente Repre-

-'sentação MensaI'!' . 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará 
em vigor na .data de sua pUblica~ão, 
revogadas as disposições em contrá-
rio. - - - -

. Bra~ília ~13 de março de 1985; .164.° 
da Independência e 96.0 da ;Repú-
blica. - João Figueired~:. ' 

LEGlSLAÇ1I.O CITADA. 
- . DECREl'O-LEI -N.O ,1.445,' 

DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 
Reajusta os' vencimentos e sa­

lários dos servidores civis do Po­
der Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de 
Contas da União, e.dá outras pro­
vidências. 

Art.3.0 Os vencimentos ou salários 
dos cargos em comissão ou das fun­
ções de confiança integrantes do 
Grupo-Direção e Assessoramento Su­
periores, a que se refere a Lei n.O 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, se­
rão fixados nos valores constantes do 
Anexo II deste decreto-lei, ficando a 
respectiva escala acrescida dos Níveis 
5 e 6, com os valores fixados no mes­
mo Anexo. 

§ 1.0 Incidirão sobre os valores de 
vencimento ou salário de que trata es­
te artigo 'Os percentuais de Represen­
tação Mensal especificados no referi­
do Anexo lI, os quais não serão con­
sidera:dos para efeito do cálculo de 
qualquer vantagem, indenização, des­
conto para o Instituto de Previdên­
cia e Assistência dos Servidores do 
Estad'O, ou proventos de aposenta­
doria. 

§ 2.° É facultado ao servidor de 
órgão da Administração Federal di­
reta ou de autarquia, investido em 
cargo em comissão ou função de con­
fiança integrante do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, optar pe­
la retribuição de seu cargo efetivo ou 
emprego permanente, acrescida de 
20% (vinte por cento) do vencimen­
to ou salário fixado para o cargo em 
comissão ou função de confiança, não 
fazendo jus à Representação Mensal. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Designo relator da Mensa­
gem lida o nobre Deputado José Men­
donça de Morais. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Me~sagem n.O 105/87-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o .105, de 1987-CN 
(N.o 192/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: i' 

Nos termos do' § 1.0 do .art .. 55 da 
Constituição Fefiêrãl, tenh9 a' hoÍll'a 
de submeter à elevada. deliberação· do 
Congressô 'Nacional,. acompanhadó; fie 
exposição de motivos dos Senhores-Mi1. 
nistros de Estado da Fazenda e Chefe 
da Secretaria de. Pl~netapien.!i<> ',dp. 

Agosto de 1987 

Presidência da República, o texto do 
Decreto-lei n.O 2.271 de 13 de março 
de 1985, publicado no Diário Oficial 
da União do dia SUbseqüente, que "re­
voga o Decreto-lei n.O 1.343, de 11 de 
setembro de 1974, e o art. 12 do De­
creto-lei n.O 352, de 17 de junho de 
1968". ' 
. Brasilia, 14 de março de 1985. 
Joã~ Figueiredo. 
EM 059 

Brasília, 13 de março de 1985. 
Excelentíssimo Senhor Presidente aa 

República 

Temos a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei que re­
voga o Decreto-lei n.o 1.343, de 11 de 
setembro de 1974, e o art. 12 do De­
creto-lei n.O 352, de 17 de junho de 
1968. 

2. O Decreto-lei n.o 1.343 autori­
zou emissões especiais de titulos ou 
obrigações pelo Tesouro .Nacional, vin­
culadoE a operações destinadas ao pa­
gamento de débitos fisc!J.is. A emissão 
de tais títulos visou a criação de um 
instrumento financeiro capaz de tor­
nar viável o recebimento de créditos 
tributários de difícil.realização, tendo 
em vista problemas circunstanciais 
daquela época. 

3. O art. 12 do Decreto-lei 
n.O 532/68 outorga-ao Ministro da Fa­
Izenda competência para, em casos 
excepcionais, autorizar o pagamento 
de débito fiscal mediante a entrega 
de títulos cambiais, com aval idôneo, 
emitidos a favor do Tesouro Nacional 
e endossáveis ao Banco do Brasil; 
ocorre que, passados mais de 16 anos 
de Vigência desse dispOSitivo legal não 
foi o mesmo aplicado em razão de di­
versos problemas que inviabilizam a 
operacionalidade dessa moaalidade de 
ex:tinção do crédito tributário, além 
de inconveniências que trariaom ao Te-
souro Nacional. ' ' -

4 .. Em face do exposto· acreditamos 
sej a necessária a revogação proposta, 
que pode ser feita através. de decreto­
lei, vez que se trata de assunto que 
necessita de urgente regulação e não 
cria nenhuma despesa ao Tesour«;, Na­
cional. 

5. Aproveitamos o ensejo para re­
novar a Vossa Excelência nossos pro­
testos do mais profundo respeito. _ 
Ernane Galvêas, Antônio Delfim Net­
to. 

DECRETO-LEI N.o 2.271, 
DE 13 Dlj: MARÇO DE 19~5. 

Revoga o Decreto,:,lei n.O 1.3.43, 
de -lI de setembro de 1974, e o 
art. 12. do Decreto~lei-·n.o 352; de 
!7;.!ie juftho.::dé _1968".~ :_-_ -.:,' I ~ : 



Agosto de 1987 

o Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item lI, da Constituição, decr,'Jta: 

Art. 1.0 Ficam revogados o Decre­
to-lei n.O 1.343, de 11 de setembro de 
1974, e o art. 12 do Decreto-lei n.o 352, 
de 17 de junho de 1968. 

Art. 2.° Este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de fevereiro de 1985; 
lê4.0 da Independência e 97.° da Re­
pública. JOÃO FIGUEIREDO, Emane 
Galvêas, Antônio Delfim Netto. 

, LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 352, 
DE 17, DE JUNHO DE 1968 

DispÕe sobre o pagamento de­
débitos fiscais e dá outras provi­
dências. 

........... -......................... . 
-

Art. 12. O Ministro da Fazenda 
poderá, em casos excepcionais autori­

-zar o pagamento de débito fiscal 
mediante a -entrega de títulos cam­
biais, com aval idôneo, emitidos a 
favor do Tesouro 'Nacional e endos­
sáveis ao Banco do Brasil S.A. ' 

§ 1.0 As despesas relativas à for­
malização do pagamento_a que se 
refere este artigo incumbirão ao 
devedor. 

l § 2.° Os créditos do Tesouro Na­
.cional, representados por títulos cam­
biais entregues na forma -deste arti­
go, gozarão de todos os privilégios re­
ferentes à dívida ativa da Fazenda 
Pública. 

.......... o., •••••••••••• • • o •••••• o ••• o ••• 

DECRETO-LEI N.O 1.343, 
DE 11 DE SETEMBRO DE 1974 -

Autoriza emissões especiais de 
títulos ou o~.rigações pelo .Tesou­
ro Nacional vinculados a_ opera­
Ções destinadas ao pagamento -de 
créditos fiscais. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson' Mar­
tins) - Designo relator da Mensa­
gem lida o nobre Senador Nabor Jú­
nior. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à 
leitura qa Mensagem n.o 106/87-CN. 

:É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 106, de 1987-CN 
(N.o 193/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso -Nacional, acompanhado de 
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exposição de motivos dos Senhores 
Ministrós de Estado da Fazenda e 
Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da RepÚblica, o texto 
do D'ecreto-Iei n.o 2.272, de 13, de 
março de 1985, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "dispõe sobre o cancelamento de 
débitos para com a Fazenda Nacional, 
de natureza não tributária, contraí­
dos p~r entidades filantrópicas". 

Brasília, 14 de março de 1985.­
.João Figueiredo. 

EM n.o 161/85 
Em 6 de março de 1985 

Ex.'celentíssimo Senhor - Presidente 
da _República. ' 

O Decreto-lei ·n.O 1.893, de 1,6 de 
dezembro de )981, autorizou o Sr. Mi­
nistro da Fazenda a cancelar débitos, 
de natureza não tributária, para com 
a Fazenda Nacional, contraídos _por 
entidades de caráter filantrÓlJico, até 
a 'data de sua publicação, desde que 
9bservadas as condições ali previstas 
(art. 5.°). ' 

, A 'medida visou resolver a situàção 
de - diversos Hospitais -' de Caridade, 
Santas Casas de Misericórdia, Hospi­
tais de Oâncer e similares que, por 
todo o País viam-se sem recursos para 
arcar com as despesas decorrentes de 
compromissos assumidos em moeda 
estrangeira, para aquisição de apare­
lhos médico-hospitalares. Essas obri­
gações, não atendidas pelas entidades 
importadoras, foram, posteriormente, 
liquidadas pelo- Banco Central do Bra­
sil e pelo Banco do Brasil, na, forma 
autorizada pelO Aviso GB 588, de 1967. 
Assim, o !!'esouro Nacional transfor­
mou-se 'em cre-dor das referidas enti­

-dades médico-hospitalares. 

De fato, cõm a edição do citado 
Decreto-lei n.o 1.893, de 1981, foi pos­
sível, ao 'Ministro da Fazenda, relevar 
cerca de duzentos débitos daquela na­
tureza, impedindo, destarte, o fecha­
mento de outros tantos gospitais de 
caráter filantrÓlJico. 

Todavia, o mencionado diploma le­
gal restringiu o favor a débitos con­
traídos até a data de sua publicação, 
que se deu em 17 de dezembro de 
1981. 

Assim, entidades cujos débitos fo­
ram contraídos após aquela data, es­
tão impossibilitadas de se verem be­
neficiadas com o cancelamento da 
dívida e correm o risco de encerrar 
suas atividades, caso efetivada a co.!. 
brança ~~ec~tiva. 

O projeto, que temos a honra de 
submeter a Vossa Excelência, repro­
duz a autorização contida no art. 5.° 
do Decreto-lei n.O 1.893, de 1981, com 
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o que poderão ser canceladas dívidas, 
contraídas por estabelecimentos mé­
dico-hospitalares, de natureza filan­
trópica, após 17 de dezembro de 1981. 

Versando matéria financeira e en­
volvendo medidas que se tornam ur­
gentes, para atender a situações afli­
tivas, decorrentes de cobranças, já 
ajuizadas, das dívidas mencionadas, o 
anexo projeto poderá ser convertido 
em decreto-lei, com fulcro no art. 55, 
inciso II da Constituição. 

Aproveitam~s a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os protes­
tos do nosso _ mais profundo respeito. 
- Emane Galvêas, Ministro da Fa­
zenda - . .José Flávio Pécora, Minis­
tro-Chefe da Secretaria de Planeja­
meni;Q da Presidência da República 
- Interino. 

DECRE'Í'O-:LEI N.o 2.272, 
DE 13' DE MARÇO DE 1985 

Dispõe sobre o cancelamento de 
débitos para com a Fazenda Na­
cional, de natureza não tributária, 
contraídos por entidades filantró­
picas. 

O Presidente da República no uso 
das atribuições que lhe são' conferi­
das pelo art. 55, item lI, da Constitui .. 
ção, decreta:, . _ : ~ . - _ -

Art. 1.0 O Ministro da Fazenda po­
derá, mediante as condições que esta­
belecer, cancelar débitos para com a 
Fazenda -Nacional, 'de natureza não 
-tributária, contraídas por entidades 
de caráter filantrópico até 31 de de.:. 
zembro de 1984, desde que obedecidos 
os seguintes requisitos: 

I - não distribuam qualquer parce­
la de seu patrimônio ou de suas ren­
das, a título de lucro ou de participa­
ção no resultado; 

rI - apliquem seus recursos, inte­
gralmente, no 'País, na manutenção de 
seus objetivos institucionais; 

III -- mantenham -escrituração de 
suas receitas e despesas em livros re­
vestidos de formalidades capazes de 
assegurar sua exatidão. 

Art. 2.° Este decreto-lei entrará em 
vigor_na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 -de março de 1985; 
164.° da Independência e 97.° da Re­
pública. - .JOÃO FIGUEIREDO - Er­
nane Galvêas - .José Flávio Pécora. 

- O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Designo relator da Mensar 
gem lida a nobre Deputada Eunice 
Michiles. 

. O Sr. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.o 107/87-CN. 
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li: lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 107, de 1987~CN 
(N.o 195/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-lei n.o 2.273, de 15 de março de 
1985, publicado no Diário Oficial da 
União, da mesma data, que "cria car­
gos no Ministério da Cultura e dá ou­
tras providências". A justificação desse 
ato legislativo está contida na série 
de considerandos que o precedem. 

BrasHia, 20 de março de 1985. - José 
Sarney. 

DECRETO-LEI N.o 2.273, 
DE 15 DE MARÇO DE 1985 
Cria cargos no Ministério da Cul­

tura e dá outras providências. 
O Vice-Presidente da República, no 

exercício do cargo de Presidente da 
República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item UI, da Cons­
tituição, e 

Considerando a necessidade de atri­
buir-se, no Brasil, maior atenção à cul­
tura nacional, há tanto tempo ressen­
tida de uma proteção e de um apoiO 
!oaiores da parte do Estado; 

Çonsiderando que o nível ministe­
,rial é o mais indicado para a formula­
:Ção e a execução, no setor da cultu­
xa, de uma política nacional adequada 
à especificidade da realidade hist6rico­
social brasileirli\; 

Considerando a conveniência de uma 
estrutura hierárquica ágil e leve de co­
mando político, que combine, ao mes­
mo tempo, eficiência gerencial e baixo 
custo administrativo; 

Considerando que a forma de decre­
to-lei adotada preenche os requisitos 
de não-aumento de despesa, de urgên­
cia e de interesse público relevante, 
bem como se enquadra no item lU 
do art. 55, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado na Organização 
do Poder Executivo Federal, com ven­
cimentos, vantagens e prerrogativas de 
Ministro de Estado, o cargo de Minis­
tro de Estado da Cultura. 

ParágrafO único. Passa a denomi­
nar-se "Ministro de Estado da Educa­
ção" o atual cargo de Ministro de Es­
tado da Educação e Cultura. 

Art. 2.° Ficam criados, no Quadro 
Permanente do Ministério da Cultura, 
os cargos constantes do anexo ao pre­
sente decreto-lei. 

Art. 3.0 As despesas decorrentes 
deste decreto-lei serão atendidas com 
recursos do Orçamento Geral da União, 
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mediante anulações compensat6rias de 
dotações orçamentárias, na forma da 
legislação pertinente. 

Art. 4.° O presente decreto-lei en­
trará em vigor na data de sua publi-
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cação, revogadas as dispOSições em 
contrário. 

Brasília, 15 de março de 1985;' 164.° 
da Independência e 97.° da República. 
- José Sarney. 

DECRETO-LEI N.o 2.273, DE 15 DE MARÇO DE 1985 

ANEXO 

MlNISTI':RIO DA CULTURA 

Número 
de 

Cargos 
Denominação Classificação 

Secretário-Geral 
Chefe de Gabinete 
Consultor Jurídico 

1 
1 
1 
1 
3 
1 
5 
5 

Secretário de Controle Interno 
Diretor-Geral de Departamento 
Chefe de Divisão 

DAS 101.6 
DAS 101.4 
DAS 101.4 
DAS 101.5 
DAS 101.3 
DAS 101.3 
DAS 102.2 
DAS 102.1 

Assessor 
Assessor 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
ItinS) - Designo relator da Mensa­
gem ilda o nobre Senador João Lobo. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n,o 108/87-CN. 

Jíl lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 108, de 1987-CN 
(N.o 196/85, na origem) 

Excelentfssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-lei n.o 2.274, de 15 de março de 
1985, publicado no Diário Oficial da 
União da mesma data, que "cria car­
gos no Ministério do Desenvolvimen­
to Urbano e Meio Ambiente". A jus­
tificação desse ato legislativo está con­
tida na série de considerandos que o 
precedem. 

Brasilia, 20 de março de 1985. - José 
Sarney. 

DECRETO-LEI N.o 2.274, 
DE 15 DE MARÇO DE 1985 

Cria cargos no Ministério do De­
senvolvimento Urbano e Meio Am· 
biente. 

O vice-Presidente da República. no 
exercício do cargo de Presidente da 
RepÚblica, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item lU, da Cons­
tituição, e 

Considerando ser urgente e indispen­
sável a adoção de uma estratégia nova 
em matéria de habitação, de saneamen­
to básico e de desenvolvimento urba­
no, coordenada por um órgão superior 

da Administração, que perSiga uma po­
lítica mais consentânea com os inte­
resses do povo brasileiro; 

Considerando que a politica de meio 
ambiente, pela sua enorme relevância 
nos dias de hoje e pela sua inter-rela­
ção crescente com o saneamento bási­
co e o desenvolvimento urbano, recla­
ma uma atuação mais dinâmica do Es­
tado; 

Considerando a conveniência de mon­
tar instrumentos de nível ministerial 
para tornar mais justas e eficazes as 
politicas públicas nesses setores tão 
importantes ao desenvolvimento so­
cial; 

Considerando a necessidade de do. 
tar o novo Ministério de uma organi­
zação ágil e leve de comando político, 
de forma a integrar harmônica e efi­
cientemente os 6rgãos e entidades en­
volvidos; 

Considerando que a forma de decre­
to-lei_ adotada preenche os requisitos 
de nao-aumento de despesa, de urgên­
cia e de interesse público relevante e 
se trata _de caso previsto no art. 55, 
item IIr, da Constituição Federal, de­
creta: 

Art. 1.0 Fica criado na Organização 
do Poder Executivo Federal, com ven­
cimentos, vantagens e prerrogativas de 
Ministro de Estado, o cargo de Minis­
tro de Estado do Desenvolvimento Ur­
bano e Meio Ambiente. 

Art. 2.° Ficam criados, no Quadro 
Permanente do Ministério do Desen­
volvimento Urbano e Meio Ambiente, 
os cargos constantes do anexo ao pre­
sente decreto-lei. 

Art. 3.0 As despesas decorrentes 
deste decreto-lei serão atendidas com 
recursos do Orçamento Geral da União, 
mediante anulações compensatórias de 
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dotações orçamentárias, na forma da 
legislação pertinente. 

Art. 4.° O presente decreto-lei en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. ' 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONÁL 

Brasília, 15 de março de 1985; 164.° 
da Independência e 97.° da República. 
- JOSÉ SARNEY - Francisco Dor­
nelles - Ronaldo Costa Conto - Flá­
vio Rios PeLy.oto da Silveira - João 
Sayad. 
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e leve, que alie, ao mesmo tempo, efi­
ciência gerencial e baixo custo admi­
nistrativo; 

Considerarido que a forma de decre­
to-lei adotada preenche os requisitos 

ANEXO 
de não~aumento de despesa, de urgên­
cia e de interesses público relevante, 
e se trata de caso enquadrável no item 
IlI, do art. 55, da Constituição, decreta: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTQ URBANO E MEIO AMBIENTE 

Número 
de 

Cargos 
Denominação Classificação 

Art. 1.0 Fica criado na Organização 
do Poder Executivo Federal, com ven­
cimentos, vantagens e prerrogativas de 
Ministro de Estado, o cargo de Minis­
tro de Estado da Ciência e Tecnologia. 

1, Secretário-Geral 
Chefe de Gabinete 
Consultor Jurídico 

1 
1 
1 
3 
1 
5 
5 

Secretário de Controle Interno 
Diretor de Departamento 
Chefe de Divisão 

DAS 101.6 
DAS 101.4 
DAS 101.4 
DAS 101.5 
DAS 101.3 
DAS 101.3 
DAS 102.2 
DAS 102.1 

Art. _2.0:. Ficam criados, no Quadro 
Permanente do Ministério da Ciência 
e Tecnologia, os cargos constantes_ do 
anexo ao presente decreto-lei. 

Art. 3.° As despesãs -decorrentes 
deste decreto-lei serão atendidas com 
recursos do Orçamento Geral da União, 
mediante anulações compensat6rias de 
notações orçamentárias, na- forma da 

Assessor 
Assessor 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Designo relator da Mensa­
gem lida o nobre Deputado Jorge Ue­
quedo 
nevides. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à 
leitura da_ Mensagem n.O 109/87-CN. 

!I1l lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 109, de 1987-CN 
(N.o 197/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 
- Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-lei n.o 2.275, de 15 de março de 
1985, publicado no Diário Oficial da 
União da mesma data, que "cria car­
gos no Ministério da Ciência e Tecno­
logia, e dá outras providências". A jus­
tificação desse ato legislativõ está con­
tida na série de considerandos que o 
precedem. 

Brasília, 20 de março de 1985. - José 
Sarney. 

DECRETO-LEI N.o 2.275, 
DE 15 DE MARÇO DE 1985 
Cria cargos no Ministério da Ci­

ência e Tecnologia, e dá outras pro· 
vidências. 

O Vice-Presidente da República, no 
exercício do cargo de Presidente da 
República, no uso -da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item lU, da Cons-
tituição, e - -

Considerando~ a urgência de estabe­
lecer, no Brasil, uma política nacional 
de ciênciã e técnologia que atenda os 
mais altos interesses econômicos, so-

ciais e políticos da sociedade brasi­
leira; 

Considerando a importância_ de uma 
estrutura de nível ministerial para pos­
sibilitar a formulação e a execução, 
nesse setor, de uma política nacional 
'firme e consistente; 

Considerando a necessidade de uma 
organização de comando político ágil 

lE)gislaº.ão pertinente. -
Art. 4.° _O presente decreto-lei en­

trará -em vigor na data de sua publi­
cação; revogadas as dispOSições em 
contrário. 

Brasília, 15 de março de 1985; 164.° 
da Independência e 97.° da República. 
~ J_o~é Sarney. 

ANEXO 
MINISTÉRIO DA CI:mNCIA E TECNOLOGIA 

Número 
de 

Cargos 
Denominação Classificação 

Secretário-Geral 1 
1 
1 
1 
3 
1 
5 

- Chefe de Gabinete -- : -' 
DAS 101.6 

_DAS 101.4 
_DAS 101.4 
DAS 101.5 
DAS 101.3 
DAS 101.3 
DAS 102.2 
DAS 102.1 

Consultor Jurídico ' . 
Secretário de Controle Interno 
Diretor de Departamento 
Chefe de Divisão 
Assessor 

_ 5 Assessor 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Designo relator da Mensa­
gem lida o nobre Senador Mauro Be­
nevides. 

O Sr. LO-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.o 1l0/87-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 110, de 1987-CN 

(N.O 220/85, na origem) 
Exce1entíssimo Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à 'elevada deliberação do 

-
Congresso Nacional, acompanhado 
de 'exposição de motivos dos Senho­
res Ministros de Estado da Fa~enda ,e 
Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, o texto 
do -Decreto-Lei n.o 2.277, de 2_ de abril 
de 1985, publícado no Diário Oficial 
da União do dia subseqüente, que 
~'reajusta OS limites de que trata o 
al't. 1.0 do Decreto-Lei n.O_ 1.312, de 
15 de f:ev:ereiro de 1974, alterado pelos 
Decretos-Leis n.os 1.460, de 22 de abril 
de 1976, 1.562, de 19 de julho de 1977, 
1.651, de 21 de deoombro de _1978, 
1.756, de 31 de dezembro de 1979, e 
2'.048, de 26 de julho de 1983.". 

Brasília, 8 de-abril dê 1985. - José 
Sarney. 
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EM N.o 74 

2 de abril de 1985 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
O Decl'eto-Lei n.o 1.312, de 15 de 

fever,eiro de 1974, autorizou o podoeJ; 
Executivo a conceder a garantl:a do 
Tesouro Nacional ,a créditos obtidos 
no exterior, bem como a contrata.r 
diretamente tais créditos, para finan­
ciar programas previstos naque~e 
texto legal, até os seguintes limites: 

I - Cr$ 20.000.000.000 (vinte bi­
lhões de ,cruzeiros) ou o equiv'alente 
em outras moedas, para o fim espe­
cial de financiar programas gover­
namentais de rea;parelhamento de 
portos, de órgãos da administração 
federal no exterior, sistemas de 
transportes, 'aumento da capacidade 
de ,armazenamento, frigoríficos e 
matooouros, elevação do [potencial de 
energia elétrica, desenvolvimento de 
indústrias 'básicas e agricultura, edu­
cação, saúde pública, saneamento ur­
bano ou rural, comunicações, pesca, 
amparo à média e pequena indús­
tria, habitação, colonização, pecuária, 
integração e de.senvolvimento urbano 
e regional ou ligooos à segurança na­
cional; 

II - Cr$ 20.000.000.000 (vinte bi­
lhoes de cruzeiros), ou o equivalente 
em outras moedas, para dar a ga­
rantia do Tesouro N acionaI ~ cré­
dItos concedidos por organismos fi­
nanceiros estrangeiros ou internaCiO­
nais a Estado ou Município, bem como 
a ,empresas públiCas ou ooci,edades 
sob controle aClOnário do Poder Pú­
blico, desde que ,as, operações se des­
tinem ao financiamento de progra­
mas mencionados no item anterior. 

Ao longo do tempo, tais limites re­
velaram-se. insufi.cientes, sendo, ,ell! 
conseqüência, sucessivamente reajus­
tados pelos Decretos-leis n.os 1.460, de 
22 de abril de 1976, 1.562, de 19 
de julho de 1977; 1.651, de 21 de de­
zembro de 1978; 1.756, de 31 de dezem­
bro de 1979; e 2.048, de 26 de julho 
de 1983. 

Em decorrência dessas alterações, 
os referidos limites - incisos I e II 
do art. 10 do Decreto-Lei n.O 1.312/74 
- estão, h9je, fixados em ...•...•. 
Cr$ 45.400.479.571.772 (qual'enta e 
cinco trilhões, qua;trocentos bilhões, 
quatrocentos e setenta e nove milhões, 
quinhentos 'e setenta e um mil e se­
tecentos e setenta e dois cruzeiros) e 
~r$ 155.751.193.959.260 (cento e cin­
qüenta e cinco trilhões, setecentos e 
cinqüenta e um bilhões, cento e no­
v,enta 'e três milhões, novecentos e 
cinqüenta e nove mil e duzentos e 
sessenta cruzeiros), r,espectivamente. 
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Ocorre que, em face do ingresso, no 
País, de novos recursos externos -
o denominado "dinheiro novo" - re­
lativos ao "Plano Financeiro Brasi­
leiro", fases 1 e 2, bem assim da con­
tratações de outras operações de cré­
dito junto a organismos financeiros 
internacionais, para financia;mento de 
projetos de desenvolvimento SJetorial 
e regional, os limites presentemente 
estabelecidos nos citados incisos I e 
II do artigo 1.0 do Decl'eto-lei n.o 
1.312, de 15 de fevel'eiro de 1974 re-
velam-se insuficientes. ' 

Nessals condições, obj etivando lie­
compor os citados limites às. novas 
necessidades do País, vimos submeter 
à 'apreciação de Vossa Excelência o 
anexo projeto de decreto-lei que rea­
ju.sta em ~~is 40% (qua~nta por 
cento) os liillltes fixados nos itens I 
e II do art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 
1.312/74. 

Tratando-se de matéria financeira 
que deve Ber urgentemente normati­
zada, inclusiv,e para possibilitar a ce­
l>ebração de novas operações com o 
Banco Mundial, o Banco Interameri­
cano de Desenvolvimento e os bancos 
privados, o decreto-lei ora proposto 
poderá ser baixado com fulcro no art 
55, inciso lI, da Constituição. . 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do nosso mais ,profundo res­
peito. - Francisco Dornelles, Minis­
tro da Fazenda - João Sayad, Minis­
tro-Chefe da Secretaria de Pl'aneja­
mento da Pl'Iesidência da República. 

DECRETO-LEI N.o 2.277, 
DE 2 DE ABRIL DE 1985 

Reajusta os limites de que 
trata o art. 1.° do Decreto-lei 
n.o 1.312, de 15 de fevereiro de 
1974, alterado pelos Decretos-leis 
n.os 1.460, de_22 de abril de ~976, 
1.562, de 19 de julho de 1977 
1.651, de 21 de dezembro de 1978, 
1. 756, de 31 de dezembro de 1979, 
e 2.048, de 26 de julho ~e 1983. 

O Vice-Pre.õidente da República no 
exercício do cargo de presidente' da 
República, no uso das atribuicões que 
lhe confere õ art. 55, item II, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1.0 Os limites a que se referem 
os itens I e II do art. 1.0 do Decreto­
lei n.O 1.312, de 15 de fevereiro de 
1974, alterados pelos Decretos-leis 
n.os_ 1 :460, de 2~ de abril de 1976, 
1.562, de 19 de Julho de 1977, 1.651, 
de 21 de dezembro de 1978, 1. 756, de 
31 de dezembro de 1979, e 2.048, de 
26 de julho -de 1983, ficam reajustados 
13m mais 40% (quarenta por cento). 
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Art. 2.° Revogadas as disposições 
em contrário, este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de abril de 1985; 164.° da 
Independência e 97.° da República. -
José Sarney - João Sayad -- Fran­
cisco Dornelles. 

LEGISLAQAO CITADA 
DECRETO-LEI N.O 1.312, 

DE 15 DE FEVEREIRO DE 1974 

Autoriza o Poder Executivo a 
dar a garantia do Tesouro Nacio­
nal a operações de créditos obti­
dos no exterior, bem como a con­
tratar créditos em moeda estran­
geira, nos limites que especifica 
consolida inteiramente a legisla~ 
çãQ em vigor sobre a matéria, e 
dá outras providências. 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au­
torizado a dar a garantia do Tesouro 
Nacional a créditos que vierem a ser 
obtidos no exterior. bem como a con­
tratar diretamente tais créditos 'para 

-o fim especial de financiar programas 
previstos neste decreto-lei, até os se­
guintes limites: 

I - Cr$ 20.000.000.000,00' (vinte 
bilhões de cruzeiros), ou equivalente 
em outras moedas, para o, fim espe­
cial de financiar programas gover­
namentais de reaparelhamento de 
portos, de órgãos da administração 
federal no exterior, sistemas de trans­
portes, aumento da capacidade de 
armazenamento, frigoríficos e ma­
tadouros, elevação do potencial de 
energia elétrica, desenvolvimento de 
indústrias básicas e agricultura, edu­
cação, saúde pública, saneamento ur­
bano ou rural, comunicações, pesca, 
amparo à média e pequena indústria, 
habitação, colonização, pecuária in­
tegração e desenvolvimento urbáno e 
regional, ou ligados à segurança na­
cional; 

II - Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte 
bilhões de cruzeiros), ou o equivalen­
te em outras moedas, para dar a ga­
rantia do Tesouro Nacional a crédi­
tos concedidos por organismos finan­
ceiros estrangeiros ou internacionais 
a Estado ou Município, bem como a 
empresas públicas ou sociedades sob 
controle acionário do Poder Público 
desde que as operações se destinen;{ 
ao financiamento de programas men­
cionados no item anterior. 

DECRETO-LEI N.o 1.460, 
DE 22 DE ABRIL DE 1976 
Aumenta os limites do Decreto-

lei n.o 1. 312, de 15 de fevereiro de 
1974, e dá outras providências. 

Art. 1.° Os limites a que se refe­
rem os itens. I e II do art. 1.0 do Decre-
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to-lei n.O 1.312, de 15 de fevereiro de 
1974, ficam aumentados em Cr$ ..... . 
7.000.000.000,00 (sete bilhÕes de cru­
zeiros) e Cr$ 36.000.000.000,00 .(trin­
ta e seis bilhões de cruzeiros), ou seu 
equivalente em outras moedas, res­
pectivamente. 

DECRETO-LEI N.o 1.562, 
DE 19 DE JULHO DE 1977 

Aumenta os limites do Decreto­
lei n.O 1. 312, de 15 de fevereiro de 
1974, alterado pelo Decreto-lei 
n.o 1.460, de 22 de abril de 1976, e 
dá outras providências. 

Art. 1.° Os limites a que se refe­
rem os itens I e li do art. 1.° do De­
creto-lei n.O 1.312, de 15 de fevereiro 
de 1974, alterado pelo Decreto-lei 
n.O 1.460, de 22 de abril de 1976, ficam 
aumentados em Cr$ 20.000.000.000,00 
(vinte bilhões de cruzeiros) e em 
Cr$ 110.000.000.000,00 (cento e dez 
bilhões de cruzeiros), ou seu eqJliva­
lente em outras moedas, respectiva­
mente. 

DECRETO-LEI N.o 1.651, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1978 

Aumenta os limites do Decreto­
lei n.o 1.312, de 15 de fevereiro de 
1974, alterados pelos Decretos-leis 
n.os 1.460, de 22 de abril de 1976 e 
1.562, de 19 de julho de 1977 
e dá outras providências. 

Art. 1.° Os limites a que se refe­
rem os itens I e li do art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1.312, de 15 de fevereiro 
de 1974, alterados :pelos Decretos-leis 
n.Os 1.460, de 22 de abril de 1976 e 
1.562, de 19 de julho de 1977, ficam 
aumentados em Cr$ 30.000.000.000,00 
(trinta bilhões de _ cruzeiros) e em 
Cr$ 250.000.000.000,00 (duzentos e 
cinqüenta bilhões de cruzeiros), ou seu 
eqUivalente em outras moedas, respec­
tivamente. 

- DECRETO-LEI N.o_ 1.756, 
DE~31 -DE DEZEMBRO DE 1979: 

Aumenta os limites do Decreto­
lei n.O 1.312, de 15 de fevereiro de 
19'14, alterados pelos Decretos-leis 

. n.os'1.460,·dé 22 de abril de 1976-e 
1. 562, de 19 de julho de 1977, 
e 1.651, de· 21 -' de ,. dézembro de 
1. 978, eo dá o~tril.s pl:'0vidências. 

Art. 1.°., Os limites a, que Sê refe­
rem os itens I e n-'do -art. 1.0' do De­
creto-lei' n.O 1;312, de 15 de fevereiro 
de 1974, alterados pelos Decre,tos-teis 
n.Os 1.460, de .22 de abril de 1976, 
1.562, de 19 de julho de 1977, e 1.651, 
de 21 de dezembrO -de 1978; ficam au­
mentádos em -Or$ 250.000.ooo.ooo,bO 
(dul1!entos e· cinqüenta bilhões de éru-
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zeiros) e em Cr$ 700.000.000.000,00 
(setecentos bilhões de cruzeiros), ou 
seu equivalente em outras moedas, 
respectivamente. 

DECRETO-LEI N.o 2.048, 
-DE 26 DE JULHO DE 1983 

Aumenta os limites do Decreto­
lei n.o 1. 312, de 15 de fevereiro de 
1974, alterados pelos Decretos-leis 
n.os 1.460, de 22 de abril de 1976 e 
1.562, de 19 de julho de 1977, 
1.651, de 21 de dezembro de 1978, 
e 1. 756, de 31 de dezembro de 
1979, e dá outras providências. 

O Vice-Presidente da República, no 
exercício do cargo de Presidente' da 
República, no uso das atribuições. que 
lhe confere o art. 55, item li, da Cons­
tituição, decreta: 

, , 
Art. 1.0 Os limites a que-se refe­

rem os itens I e li do art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1.312, de 15 de fevereiro 
de 1974, alterados pelos DeCl;etos-Ieis 
n.os 1.460, de 22 de abril de 1976, 
1.562, de 19 de julhO de 1977, 1.651, 'de 
21 de dezembro de 1978, e 1.756, de 31 
de dezembro de 1979, ficam áumenta­
dos em 40% (quarenta por cento) .. 

. -
••••••••••••••••••••••• 0 •••• 0 ' ••••••• 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
Úns) _: Designo relator' da Mensa­
gem lida, o nobre Deputado Aloysio 
Chaves. . 

o Sr. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.O 111/87-CN. 

É lida a seguinte -

MENSAGEM 

N.o 111, de 19~7-CN 

(N.o 615/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § -1.0 do art .. 55 da 
Constituição,'_ tenho, a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado -de ex­
posição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda, o -texto do 
Decreto-lei n.o 2.278, de 19 de novem­
bro de 1985,' pUblicado no Diário Ofi­
cial do dia 20 e republicado, por in­
êor·reções, no' dia 22-subseqtiente, pelo 
qual se altera a redação do art. 1.0 do 
Decreto-lei n.o .. 1.477, de 26 de agosto 
de 1976, objetivando a incidência de 
correção monetária nas 'obrigações de 
responsabilidade de -entidadeS. SUbme­
tidas' a regime de' intervenção, liqui­
dação extrajUdicial ou falência. 
_ 4 ~, ... _' 

BrasilÍà, 27 de novembro de 1985. -
José 'Sarney. - ~ - " 
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EM n~o 275-A 

Em 19 de novembro de ,1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da ~epública. 
'-Tenho a honra' de submeter, à alta 
consideração de Vossa Excelência, mi­
nuta de decreto-lei determinando a 
incidênéia de correção monetária so': 
bre a totalidade das obrigações das 
empresas de que trata a Lei n.o 6.024, 
de 13 de março de 1974, submetidas à 
intervenção, à liquidação extrajudi­
cial ou à falêIÍcia:-· 

Como se sabe, o texto legal em vi­
gor - art. 18, alínea f, da menciona­
da lei - estabelece a "não reclama­
cão de correção monetária de quais­
quer dívidas passivas" no caso de li­
quidação extrajUdicial, inexistindo, 
outrossim,' estipulação legal a respeito 
tanto no caso de intervenção, quanto 
no de -falência' das wciedades sob re­
ferência. 

A matéria, aliás, é controvertida, 
tanto na doutrina quanto na juris-

. prudência. _No entanto, na alegada 
impossibilidade de atualização mone­
tária das dívidas nas hipóteses supra­
mencionadas (com exceção daquelas 
resultantes do, aporte de recursos do 
Banco Central do Brasil e do Banco 
Nacional da Habitação, .corrigíveis nos 
termos do Decreto-lei n.o 1.477, de 
26 de agosto de 1976, na redação dada 
pelo Decreto-lei n.o 2.015, de 23 de 
fevereiro de 1983), com o conseqüen­
te congelamento do valor das obriga­
ções de responsabilidade d~ entida­
des submetidas àqueles regimes, faz 
com que; ao cabo de certo tempo, os 
seus ativos' atinjam'vaIores muito su­
periores ao passivo, em face da corro­
são inflacionária. Com isso as mas­
são inflaCionária. Com isso, as mas­
ção deficitária para outra significati­
vamente superavitária, favorecendo 
ex-administradores e controladores de 
instituições, que quase sempre chega­
ram à quebra em virtude de má ad­
ministração, ou mesmo pelo cometi­
mento de fraude à economia pop~ar. 

Pretende o "anexo projeto de-decre­
ta-lei,. portanto;- estabelecer a igual­
qaM' <I!!e',.d~ve pre~idfr aSJ r.elações de 
t<fdos os credores com a ullÍy.Etrsalida­
de de bens que representa -a masSa, 
atualizando monetariamente aqueles 
créditos. Com- tal medida -afastar-se-á 
a demora- ê1ô pagamento, qu~se sem­
pre . i~ceILtiya_d~ p~l.9s .)ró»rfr>s. ex­
adnuIlliltradores, que exploram j usta­
merite a_ nãô-=-incidência da c'orreção 
mõnetárlá -para i-et'ardar o andamento 
d.9~ pr~~essos de )iquidâção. 

• 14 •• 'i - l-o , 

A necessidade de se ·ver, restabele­
cidos, no mais curto espaço -de- tem­
pQ, 6 equilíBi'io e á fntegndade no pa­
gameritõ dos credores e impedir-o en'-
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riquecimento sem causa do mau em­
presário, justificaria fosse adotado, na 
espécie, o procedimento indicado no 
art. 55 da Constituição. 

Por essas razões, objetivando afas­
tar os motivos do emperramento dos 
processos de liquidação extrajudicial, 
vimos pela presente propor a Vossa 
Excelência a expedição de decreto-lei, 
nos termos do anteprojeto em anexo. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Dilson Funaro, 
Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.278 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1985 

Altera o art. 1.° do Decreto-Lei 
n.O 1.477, de 26 de agosto de 1976. 

O Presidente da República, no uso 
da atribnição que lhe confere o art. 55, 
itens I e H, da Constituição, decreta: 

Art. 1.v O art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.O 1.477, de 26 de agosto de 1976, al­
terado pelo Decreto-Lei n.O 2.{}15, de 
23 de fevereiro de 1983, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 1.° Incide correção mo­
netária sobre a totalidade das 
obrigações de responsabilidade das 
entidades a que se aplica a Lei 
n.O 6.024, de 13 de março de 1974, 
submetidas a regime de interven­
ção, liquidação extrajudicial ou 
falência. 

Parágrafo único. O disposto 
neste artigo abrange também as 
operações realizadas posterior­
mente à decretação da interven­
ção, liquidação extrajudicial ou 
falência, referentes a qualquer tipo 
de obrigação passiva, contratual 
ou não, inclusive as penas pecu­
niárias por inflação a dispositivos 
legais." 

Art. 2.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 19 de novembro de 1985; 
164.0 da Independência e 97.° da Re­
pública. - JOSÉ SARNEY - Dilson 
Funaro - Roberto Gusmão - João 
Sa.yad - Pedro Simon - Ronaldo 
Costa Couto. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DEORETO-LEI N.o 1.477 

DE 26 DE lAGOSTO DE 1976 
Dispõe sobre correção monetá­

ria, nos casos de liquidação extra­
judicial de falência das entidades 
que específica, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o 
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disposto no art. 55, item H, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1.° A correção monetária a 
que estejam sujeitas as dividas passi­
vas das entidades a que se aplica a Lei 
n.O 6.024, de 13 de março de 1974, 
decorrentes da aplicação de recursos 
efetuada pelO Banco Central do Brasil 
ou pelo Banco Nacional da Habitação, 
é exigível até o efetivo pagamento 
dessas dívidas, sem interrupção ou 
suspensão, mesmo quando decretada 
liquidação extrajudicial ou falência. 

Art. 2.° Em relação às dívidas pas­
sivas de natureza fiscal, a correção 
monetária incide até a data em que 
for decretada a liquidação extrajudi­
cial, suspendendo-se pelo prazo de um 
ano a partir dessa data. 

ParágrafO único. Se as dividas não 
forem liquidadas até trinta dias após 
o término do prazo previsto nesse ar­
tigo, a correção monetária será cal­
culada até a data do pagamento, 
computado o período em que esteve 
suspensa. 

Art. 3.° Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de agosto de 1976: 155.0 
da Independência e 87.° da República. 

DECRETO-LEI N.O 2.015, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 1983 

Dá nova redação ao art. 1.°, do 
Decreto-lei n.O 1.477, de 26 de 
agosto de 1976. 

O Presidente da República, no USO 
das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item lI, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.° O art. 1.0 do Decreto-lei 
n.O 1.477, de 26 de agosto de 1976, 
acrescido de um parágrafO único, 
pasõa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 1.° Os créditos do Banco 
Central do Brasil e do Banco Na­
cional da Habitação, junto a en­
tidades a que se refere a Lei n.o 
6.024. de 13 de março de 1974, ori­
ginários de operações de emprés­
timo, financiamento, de refinan­
ciamento, de ,assistência finan­
ceira de liquidez, de cessão ou 
sub-rogação de créditos hipotecá­
rios ou de cédulas hipotecárias, 
realizadas com recursos próprios 
daquelies bancos ou de fundos 
pelos mesmos geridos, são sujei­
tos a correção monetária, até seu 
efetivo pagamento, sem interrup­
ção ou suspensão, mesmo quando 
decretada a intervenção, liquida­
ção extraj"udicial ou falência. 

ParágrafO único. O disposto 
neste artigo abrange, inclusive, as 
operações realizadas· posterió.r-
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mente à decretação da interven­
ção, liquidação extrajudicial ou 
falência, referentes à efetivação 
da garantia de depósitos do pú­
blico ou de compra de obrigações 
passivas das entidades a que se 
aplica a Lei n.O 6.024, de 13 de 
março de 1974." 

Art. 2.° Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1983; 
162.° da Independência e 95.0 da 
República. 

LEI N.o 6.024, 
DE 13 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe sol>;re a intervenção e a 
liquidação extrajudicial de insti­
tuições financeiras, e dá outras 
providências. 

Art. 31. No resguardo da economia 
pública, da poupança privada e :1.a 
segurança nacional, sempre que a ati­
vidade da entidade liquidanda coli­
dir com os interesses daquelas áreas, 
poderá o liquidante, prévia e expres­
samente autorizado pelo Banco Cen­
tral do Brasil, adotar qualquer forma 
especial ou qualificada de realização 
do ativo e liquidação do passivo, ceder 
o ativo a terceiros, organizar ou re­
organizar sociedade para contin~ação 
geral ou parcial do negócio ou ativi­
dade da liquidanda. 
§ 1.0 Os atos referidos neste artigo 
produzem efeitos jurídicos imediatos, 
independentemente de formalidades e 
registros. 

§ 2.° Os registros correspondentes 
serão procedidos no prazo de quinze 
dias, pelos Oficiais dos Registros de 
Imóveis e pelos Registros de Comér­
cio, bem como pelos demais órgãos da 
administração pública, quando for o 
caso, à vista da comunicação formal, 
que lhes tenha sido feita pelo li-
quidante. . 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Designo relator da Mensa­
gem lida o nobre Senador Pompeu de 
Souza. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.o 112/87-CN. 

111 lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 112, de 1987-CN 

(N.o 20/86, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafO 1.0 do art. 
55 da Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada d~lib.era-
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ção do Congresso Nacional, acompa­
nhado de exposição de motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Fa­
zenda e Extraordinário para Asssun­
tos de Administração, o texto do De­
creto-Lei n.O 2.279, de 16 de dezembro 
de 1985, publicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que "dispõe 
sobre o reajustamento dos vencimen­
tos dos funcionários de que tratam os 
Decretos-Leis n.os 2.225, de 10 de ja­
neiro de 1985, e 2.251, de 26 de feve­
reiro de 1985". 

Brasília, 21 de janeiro de 1986. -
José Sarney. 

Em N.o 227/85 
Brasília, 10 de dezembro de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Mediante o Decreto-Lei n.O 2.225, de 
10 de janeiro de 1985, os funcionários 
pertencentes à carreira Auditoria do 
Tesouro Nacional passaram a ter seus 
vencimentos calculados com base na 
remuneração do cargo em comissão de 
Secretário da Receita Federal, resul­
tando percepção de estipêndio bem 
superior ao da quase totalidade dos 
servidores pÚblicos federais. 

2. Da mesma forma, através do 
Decreto-Lei n.o 2.251, de 26 de feve­
reiro de 1985, os funcionários inte­
grantes da carreira Policial Federal 
tiveram sua remuneração vinculada ao 
cargo em comissão de Diretor-Geral 
do Departamento de Policia Federal, 
com a conseqüente majoração dos es­
tipêndios, diferenciando-se, sob esse 
aspecto, dos demais servidores públi­
cos federais. 

3. Ocorre que essa situação fun­
cional tem sido alegada, ainda, para 
justificar reajustamento de vencimen­
tos, proventos e pensões em percentual 
superior ao fixado para os demais 
servidores, como está se verificando 
na lei de reajustamento recentemente 
apreciada no Congresso Nacional. 

4. Em face do exposto, e com o 
intuito de obstar se acentue injustifi· 
cadamente a diferenciação retributiva 
dessas categorias de servidores, com o 
conseqüente aumento da despesa pú­
blica, foi elaborado o presente projeto 
de decreto-lei, que temos a honra de 
submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência nossos 
protestos de elevada estima e distinta 
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consideração. - Dilson Domingos Fu­
naro, Ministro de Estado da Fazenda 
- Aluízio Alves, Ministro de Estado 
Extraordinário para Assuntos de Ad­
ministração. 

DECRETO-LEI N.o 2.279, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE Ul85 

Dispõe sobre o reajustamento 
dos vencimentos dos funcionários 
de que tratam os Decretos-leis 
n.OS 2.225, de 10 de janeiro de 
1985, e 2.251, de 26 de fevereiro 
de 1985. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
irem ITI, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.0 O disposto no art. 5.° do 
Decreto-lei n.O 2.225, de 10 de janeiro 
de 1985, e no art. 9.° do Decreto-lei n.o 
2.251, de 26 de fevereiro de 1985, não 
se aplica aos reajustamentos gerais 
de vencimentos e salários dos servido­
res federais. 

Art. 2.° Os vencimentos e proven­
tos dos funcionários de que tratam os 
Decretos-leis n.OS 2.225 e 2.251, am­
bos de 1985, bem assim as pensões 
pertinentes serão majorados com 
observância dos mesmos critérios e 
percentuais estabelecidos para os ser­
vidores efetivos, nos reajustamentos 
gerais de vencimentos e salários. 

Art. 3.° Este decreto-lei entra em 
vigor na da ta de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 16 de dezembro de 1985; 
164.° da Independência e 97.° da Re­
pública. - José Sarney. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.225, 
DE 10 DE JANEIRO DE 1985 

Cria a Carreira Auditoria do 
Tesouro Nacional e seus cargos, 
fixa os valores de seus vencimen­
tos e dá outras providências. 

Art. 5.° O valor do vencimento de 
Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional 
de 3.a Classe, Padrão I, que correspon­
derá a 30% (trinta por cento) da re­
tribuição do cargo em comissão de 
Secretário da Receita Federal, servi­
rá como base para fixação do valor 
do vencimento dos demaÍs integrantes 
da Carreira Auditoria do Tesouro Na-
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cional, observados os indices estabe­
lecidos na Tabela de Escalonamento 
Vertical, Anexo lU, deste decreto-1ei. 

DECRETO-LEI N.o 2.251, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1985 

Dispõe sobre a criação da Car­
reira Policial Federal e seus car­
gos, fixa os valores de seus venci­
mentos, e dá outras providências. 

Art. 9.° O valor do vencimento do 
Agente de Polícia Federal da Classe 
EspeCial, Padrão I, que corresponderá 
a 40% (quaventa ,por cento) da re'trl­
buição, representação e vantagens 
mensais do cargo em comissão de Di­
retor-Geral do Departamento de Polí­
cia Federal, servirá como base para 
fixação do valor do vencimento dos 
demais integrantes da Carreira Poli­
cial Federal, observados os índices es­
tabelecidos na Tabela de Escalona­
mento Vertical, Anexo UI, deste de­
creto-lei. 
••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Designo relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado Nilson 
Gibson. 

. O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tms) - os relatores ora designados 
deverão concluir oS'eus pa.receres !pela 
apresentação de projetos de decreto 
legiSlativo, a.provando ou !Veje~tando 
os textos dos decretos-leis. 

O prazo a que 00 refere o § 1.0 do 
a.rt. 55 da Constituição se encerrará 
em 29 de outubro vindolHo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Nos termos do § 2.0 do art 29 
do Regimento Comum, a Presidê~cia 
irá encerrar a sessão. 

Ant€S, ilorém, convoca sessão con­
junta a realizar-se lS'egunda-feil'a às 
18 horas 'e 30 minutos, neste plenlÍrio 
destinada a: ' 

1.0 Ledtura das Mensagens Presi­
'denciais de números 113 a 135, de 
1987-CN, refer'entes ,a decretos-leis; e 

2.° Apreciação, em regime de ur­
gência, das Mensagens Presidenciais 
de números 11 'a 15, de 1987-CN, lI.'e­
f'erentes a decretos-leis. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Mar­
tins) - Está 'encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 ho­
ras e 10 minutos.) 
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